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RESUMO 

 

A presente dissertação de mestrado situa-se na linha de pesquisa Conservação dos Recursos 

Naturais e Desenvolvimento Sustentável, especificamente em Direito Educacional Ambiental, 

e teve como objetivo relacionar o empreendedorismo sustentável como meio de promoção da 

Educação Ambiental no espaço formal de ensino, de acordo com o que estabelece a Lei nº 

9.795/1999. Partiu-se do reconhecimento do meio ambiente ecologicamente equilibrado como 

direito fundamental previsto na Constituição Federal de 1988, nos termos do artigo 225, cuja 

efetividade requer a conciliação entre desenvolvimento econômico, justiça social e preservação 

ambiental para a promoção do desenvolvimento sustentável. Nesse percurso, analisou-se a 

Educação Ambiental como instrumento jurídico e pedagógico de transformação, conforme 

previsto na Lei nº 9.795/1999, e seu papel estratégico na formação de cidadãos críticos, globais 

e corresponsáveis pela sustentabilidade. Além disso, tendo em vista a crescente tendência à 

prática de atividade empreendedora na economia brasileira, como demonstram os dados do 

Mapa de Empresas – Boletim do 1º Quadrimestre de 2025, a pesquisa propôs-se a analisar o 

papel da Educação Ambiental no empreendedorismo sustentável incentivado no espaço formal 

de ensino, considerando as diretrizes da Lei nº 9.795/1999. A abordagem metodológica foi 

realizada em três momentos, sendo de cunho teórico, por meio do estudo conceitual e escorços 

históricos necessários à compreensão contextual; após, a abordagem exploratória, pela coleta 

de dados bibliográficos e documentais, com uso da doutrina e legislação sobre o assunto; além 

de visitas in loco na Secretaria Municipal de Educação de Manaus (SEMED) e da Escola 

Municipal Vicente de Paula. Possui ainda o método de abordagem dedutivo e caráter descritivo. 

No tocante aos fins, a pesquisa caracteriza-se como qualitativa. Restou confirmada a hipótese 

de que o espaço escolar, por sua natureza formadora, revela-se ambiente privilegiado para a 

integração entre educação e empreendedorismo, mediante projetos pedagógicos que estimulam 

a criatividade, a consciência ambiental e a qualificação para o trabalho. Além disso, a análise 

de iniciativas desenvolvidas em escolas públicas municipais de Manaus evidenciou a 

viabilidade dessa articulação, ainda que restrita, em muitos casos, a feiras de ciências anuais. 

Conclui-se que o incentivo ao empreendedorismo sustentável no espaço formal de ensino 

contribui para a efetividade da educação ambiental, nos termos da PNEA, fortalece a cidadania 

socioambiental, atua na preparação da qualificação profissional dos alunos e promove 

alternativas de geração de renda em consonância com os princípios constitucionais do 

desenvolvimento sustentável. 

 

Palavras-chave: Educação Ambiental; Empreendedorismo Sustentável; Espaço formal de 

ensino; Desenvolvimento Sustentável; Cidadania Ambiental. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ABSTRACT 

 

This Master’s dissertation is part of the research line Conservation of Natural Resources and 

Sustainable Development, specifically within Environmental Educational Law, and aimed to 

analyze sustainable entrepreneurship as a means of promoting Environmental Education in the 

formal school setting, in accordance with Law No. 9,795/1999. The study was grounded in the 

recognition of the ecologically balanced environment as a fundamental right guaranteed by the 

1988 Federal Constitution, under Article 225, whose effectiveness requires the reconciliation 

of economic development, social justice, and environmental protection in order to achieve 

sustainable development. In this perspective, Environmental Education was examined as both 

a legal and pedagogical instrument of transformation, as established by Law No. 9.795/1999, 

emphasizing its strategic role in the formation of critical, global citizens who share 

responsibility for sustainability. Considering the growing trend of entrepreneurial activity in the 

Brazilian economy, as shown by data from the Business Map – 1st Quarter 2025 Report, this 

research also investigated the role of Environmental Education in sustainable entrepreneurship 

when encouraged within formal education, in light of the guidelines set forth by the National 

Environmental Education Policy. The methodological approach unfolded in three stages: 

theoretical, through conceptual studies and historical outlines; exploratory, based on 

bibliographic and documentary research supported by legal doctrine and legislation; and 

empirical, with field visits to the Municipal Department of Education of Manaus (SEMED) and 

to Vicente de Paula Municipal School. The research adopted a deductive method and a 

descriptive and qualitative design.The findings confirmed the hypothesis that the school 

environment, by its formative nature, constitutes a privileged space for the integration of 

education and entrepreneurship through pedagogical projects that foster creativity, 

environmental awareness, and professional training. Furthermore, the analysis of initiatives 

carried out in public schools in Manaus highlighted the feasibility of such integration, even 

though, in many cases, these practices remain limited to annual science fairs. It is concluded 

that encouraging sustainable entrepreneurship in the formal school environment contributes to 

the effectiveness of Environmental Education, in accordance with the National Environmental 

Education Policy, strengthens socio-environmental citizenship, promotes professional 

qualification, and fosters income generation alternatives aligned with the constitutional 

principles of sustainable development. 

 

Keywords: Environmental Education; Sustainable Entrepreneurship; Formal Education; 

Sustainable Development; Environmental Citizenship. 
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INTRODUÇÃO 

A Constituição Federal de 1988, conhecida como “Constituição Verde”, em seu artigo 

225, estabelece que todos têm direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

considerado bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, atribuindo ao 

Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 

gerações (Brasil, 1988). Trata-se, portanto, de um direito fundamental de terceira dimensão, 

que ultrapassa a esfera individual e assume natureza difusa e coletiva, vinculando-se 

intrinsecamente ao princípio da dignidade da pessoa humana, fundamento estruturante do 

Estado Democrático de Direito.  

Há de se ressaltar, no entanto, que a efetivação do direito ao meio ambiente sadio 

encontra-se envolta em desafios. A ordem econômica contemporânea, marcada pelo 

consumismo e pela lógica produtivista, intensifica a exploração dos recursos naturais e 

aprofunda a crise ecológica global. Os impactos da ação humana, como o desmatamento, a 

poluição, a perda de biodiversidade e as mudanças climáticas, configuram ameaças concretas 

ao equilíbrio ecológico e à qualidade de vida das presentes e futuras gerações. Sob essa 

perspectiva, o relatório do Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas (IPCC, 2023) 

aponta que o aquecimento global já atingiu níveis alarmantes, afetando diretamente a segurança 

alimentar, hídrica e energética, além de agravar desigualdades sociais e econômicas. 

 Nesse cenário de tensões, a Constituição de 1988, ao lado da ordem econômica prevista 

no artigo 170, busca assegurar o equilíbrio entre a livre iniciativa e a defesa do meio ambiente, 

estabelecendo que a exploração econômica deve ocorrer de forma racional e equilibrada. A 

norma constitucional, portanto, impõe a necessidade de conciliar desenvolvimento econômico 

e preservação ambiental, superando a visão antropocêntrica e fragmentada que historicamente 

marcou a relação entre sociedade e natureza. Isso porque o modelo econômico tradicional não 

considera a necessidade de preservação do meio ambiente, baseando-se somente em lucros com 

a produtividade, ignorando eventuais danos ambientais. 

 Destaque-se que, no direito brasileiro, não se consagra a regra da intocabilidade do 

meio ambiente, mas sim sua utilização de forma racional, consciente e equilibrada, de maneira 

que se promova a harmonização entre o desenvolvimento econômico e a proteção ambiental, 

em observância ao que dispõe o artigo 170, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, que 

estabelece a defesa do meio ambiente como princípio da ordem econômica.  

Em que pese à urgência de se estabelecer o equilíbrio fundamentado na sustentabilidade, 

tem sido possível verificar que as questões ambientais assumiram, nas últimas décadas, posição 
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de protagonismo no cenário global, em virtude do reconhecimento da finitude dos recursos 

naturais e da constatação dos graves efeitos da degradação ambiental sobre a vida humana e 

não humana, danos esses decorrentes da ação antrópica ao meio ambiente. Desse modo, a 

intensificação da industrialização, os padrões de consumo predatórios e a exploração desmedida 

dos bens naturais têm colocado em risco o equilíbrio ecológico, provocando crises sociais, 

econômicas e ambientais que repercutem em escala planetária. 

O contexto contemporâneo, portanto, evidencia que a degradação ambiental tem se 

intensificado, expressando-se na poluição, no desmatamento, na perda de biodiversidade e na 

crise climática. Exemplificadamente, o relatório do Painel Intergovernamental sobre Mudanças 

Climáticas (IPCC, 2023) aponta que o aquecimento global já alcançou níveis alarmantes no 

período de 2011 a 2020, afetando diretamente a qualidade de vida humana e a manutenção da 

biodiversidade, alertando que as atividades humanas são responsáveis pelo aquecimento global, 

causando impactos danosos na segurança alimentar e hídrica, na saúde humana, na economia e 

na sociedade, na natureza e nas pessoas. 

A superação desse paradigma exige não apenas políticas públicas e avanços normativos, 

mas também um processo formativo capaz de transformar padrões culturais e comportamentais. 

Desse modo, a Educação Ambiental emerge como instrumento estratégico, capaz de promover 

a conscientização crítica, estimular valores sustentáveis e gerar mudanças de atitudes 

individuais e coletivas. A Política Nacional de Educação Ambiental (Lei nº 9.795/1999) e a 

Política Estadual de Educação Ambiental do Amazonas (Lei nº 3.222/2008) reafirmam a 

necessidade de integrar a dimensão ambiental a todos os níveis de ensino, de forma contínua e 

transversal, enquanto a Agenda 2030 da ONU reforça a educação como pilar para o alcance dos 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS). 

O espaço escolar, nesse contexto, configura-se como ambiente privilegiado para a 

construção de uma cidadania socioambiental. Por sua natureza formadora, a escola pode 

articular saberes interdisciplinares, estimular práticas inovadoras e fortalecer a consciência 

ecológica, preparando os estudantes para agir como sujeitos críticos e corresponsáveis pela 

sustentabilidade, formando, portanto, sujeitos ecológicos, cidadãos globais, fortalecendo a 

cidadania ambiental. A educação ambiental no espaço formal de ensino, ao promover 

experiências concretas de cuidado com o meio ambiente, torna-se meio eficaz de sensibilização 

e transformação social. 

Cabe destacar ainda que a atividade laboral, indispensável à subsistência humana, 

também precisa ser incorporada a esse processo formativo. O empreendedorismo, entendido 
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como capacidade de criar, inovar e gerar alternativas econômicas, surge como possibilidade 

concreta de inclusão social e enfrentamento do desemprego estrutural.  

No Brasil, o cenário empreendedor também se apresenta como elemento estratégico, 

pois os números atestam a relevância do fenômeno. De acordo com os dados constantes do 

Mapa de Empresas – Boletim do 1º Quadrimestre de 2025, existem 23.205.843 empresas ativas 

no país, das quais 93,6% correspondem a microempresas ou empresas de pequeno porte. 

Apenas nos quatro primeiros meses de 2025, foram abertas 1.815.912 novas empresas, 

representando um crescimento de 24,4% em relação ao mesmo período de 2024 (Brasil, 2025). 

Sob esse prisma, a Região Norte, e em especial o Amazonas, apresentou desempenho 

notável, haja vista que somente no Estado foram abertas 21.940 novas empresas no primeiro 

quadrimestre de 2025, registrando-se, portanto, um aumento de 54,4% em relação ao 

quadrimestre anterior (Brasil, 2025). Esses dados revelam o potencial empreendedor da região 

amazônica, mas também apontam para a urgência de alinhar essa tendência às demandas 

ambientais locais, uma vez que a região concentra tanto desafios socioambientais críticos 

quanto possibilidades estratégicas para o desenvolvimento sustentável. 

No recorte setorial, verifica-se o predomínio do setor terciário, com 53,12% das 

empresas voltadas para serviços e 29% para o comércio, confirmando a tendência econômica 

nacional (Brasil, 2025). Esses dados, aliados à desburocratização, demonstram que o Brasil vive 

um momento de expansão empreendedora consistente, que pode ser estrategicamente 

direcionada para o fortalecimento do empreendedorismo sustentável. Assim, tal cenário abre 

espaço para iniciativas voltadas à educação ambiental no âmbito escolar, capazes de conciliar 

inovação, geração de renda e preservação ambiental, alinhando-se aos ditames constitucionais 

previstos nos artigos 170, inciso VI, e 225 da Constituição de 1988 (Brasil, 1988). 

É nesse contexto que o empreendedorismo sustentável se coloca como possibilidade 

concreta de articular inovação, geração de renda e preservação ambiental. Diferentemente do 

modelo tradicional, orientado exclusivamente pelo lucro, o empreendedorismo sustentável 

propõe conciliar eficiência econômica, justiça social e prudência ecológica, tendo em vista que 

o crescimento econômico nos moldes atuais não é sustentável. 

No espaço escolar, sua adoção assume caráter pedagógico e emancipatório, permitindo 

que alunos e professores desenvolvam projetos capazes de unir educação ambiental, 

protagonismo discente e qualificação para o trabalho. 

Sob esse prisma, o presente estudo propõe analisar a importância do incentivo ao 

empreendedorismo sustentável como estratégia pedagógica de promoção da educação 
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ambiental no espaço formal de ensino. Trata-se de pesquisar a existência e compreender de que 

forma projetos empreendedores desenvolvidos por alunos e professores, conjuntamente, em 

escolas públicas municipais de Manaus podem estimular a consciência ambiental, o 

desenvolvimento de habilidades criativas, valores sociais e mudança de atitudes, ao mesmo 

tempo em que se mostram comprometidos com a sustentabilidade social e ecológica, aliando 

ainda à qualificação para a atividade laboral e a possibilidade de geração de fonte de renda 

como alternativa para o sustento próprio e de suas famílias. 

O problema de pesquisa formulado consiste na seguinte questão: qual o papel da 

Educação Ambiental no empreendedorismo sustentável quando incentivado no espaço formal 

de ensino, considerando as diretrizes da Lei nº 9.795/99?  

O objetivo geral é relacionar o empreendedorismo sustentável como meio de promoção 

da Educação Ambiental no espaço formal de ensino, de acordo com o que estabelece a Lei nº 

9.795/99, como ferramenta de sensibilização, engajamento e transformação social.  

Os objetivos específicos incluem: (i) abordar sobre o meio ambiente ecologicamente 

equilibrado como direito humano fundamental e suas tensões com o desenvolvimento 

econômico e a efetivação da cidadania; (ii) analisar a Educação Ambiental formal como 

instrumento de promoção do desenvolvimento sustentável, bem como as políticas normativas 

que fundamentam a educação ambiental em nível nacional e estadual; (iii) analisar a relação 

entre empreendedorismo sustentável e educação ambiental: (iv) identificar as iniciativas de 

promoção do empreendedorismo sustentável no espaço formal que contribuam para a 

integração entre sustentabilidade, inovação e geração de renda e avaliar seus resultados sociais, 

ambientais e pedagógicos. 

Quanto à metodologia, para desenvolver o presente estudo e realizar as investigações 

pertinentes ao objetivo geral e aos específicos propostos, fez-se necessária a divisão da 

abordagem metodológica em dois momentos: uma abordagem teórica, com o objetivo de 

abordar conceitos e escorços históricos necessários à compreensão contextual; e outra de cunho 

exploratório, a partir da coleta de dados bibliográficos e documentais de projetos desenvolvidos 

pelo corpo docente e discente das escolas públicas da cidade de Manaus, no Estado do 

Amazonas. 

Utilizou-se o método dedutivo, partindo-se de uma análise geral, com o estudo do direito 

fundamental ao meio ambiente ecologicamente equibrado; da Educação Ambiental como meio 

indutor do desenvolvimento sustentável, para assim chegar ao tema de estudo proposto, qual 

seja, o incentivo ao empreendedorismo sustentável como meio de promoção da Educação 



 

 

 

17 

 

 

 

Ambiental no espaço formal. 

Quanto aos fins, a pesquisa classifica-se, portanto, como qualitativa e exploratória, haja 

vista que esta última se caracteriza como etapa preliminar de toda pesquisa, na medida em que 

se trata de estratégia necessária para a condução e realização de qualquer pesquisa e tem a 

finalidade de dar embasamento fundamentado do tema aqui tratado. 

Desse modo, o presente estudo tem inegável relevância social, tendo em vista que 

relaciona o fomento ao empreendedorismo sustentável no espaço formal com a promoção da 

Educação Ambiental, como meio indutor do desenvolvimento sustentável, bem como tem o 

condão de dar efetividade à Lei nº 9.795/99 e à Lei nº 3222/08. 

Além disso, ressalte-se que o estudo possibilita identificar práticas educacionais, 

programas e projetos no espaço formal voltados para a conscientização dos alunos, bem como 

incentivo à criatividade e envolvimento do corpo pedagógico, discente e de seus familiares, 

proporcionando ainda o despertar dos alunos para atividades empreendedoras sustentáveis.  

A presente pesquisa pode, portanto, contribuir com a sociedade, na medida em que, ao 

promover o empreendedorismo sustentável nas escolas, pode também auxiliar os alunos a 

desenvolver suas habilidades criativas e, simultaneamente, contribuir para o sustento de suas 

famílias na prática de atividades econômicas com responsabilidade social e ambiental, além de 

promover a sua qualificação para o trabalho. 

Outrossim, o estudo pode evidenciar alternativas de proporcionar aos alunos o exercício 

da cidadania e sua qualificação para o trabalho, tendo em vista que o serviço público não 

consegue absorver a totalidade dos alunos das redes públicas e particulares de ensino, ficando 

a cargo da iniciativa privada fazê-lo, mas com responsabilidade social e ambiental, consoante 

disposição do artigo 205, da Constituição Federal, o que vem a evidenciar, dessa maneira, a 

eficácia social e jurídica deste estudo. 

A relevância da pesquisa decorre, portanto, de sua contribuição para o fortalecimento 

de práticas pedagógicas inovadoras que integrem educação ambiental e empreendedorismo 

sustentável, oferecendo subsídios para políticas públicas educacionais comprometidas com a 

sustentabilidade. No contexto amazônico, essa relevância adquire caráter ainda mais 

significativo, uma vez que a região concentra desafios socioambientais do planeta, ao mesmo 

tempo em que abriga potenciais estratégicos para o desenvolvimento sustentável. 

No que se refere à estrutura, a dissertação organiza-se da seguinte forma:  

O primeiro capítulo analisa o meio ambiente ecologicamente equilibrado como direito 

fundamental, abordando seus conceitos, dimensões, tratamento no ordenamento jurídico 
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brasileiro e a relação entre cidadania, meio ambiente e sustentabilidade, além de tratar da 

insustentabilidade do modelo antropocêntrico de desenvolvimento.  

O segundo capítulo, por sua vez, dedica-se à Educação Ambiental como instrumento de 

promoção do desenvolvimento sustentável, explorando seu conceito e sua natureza jurídica, o 

escorço histórico, modalidades de ensino formal e não-formal, bem como as políticas públicas 

nacional e estadual aplicáveis, destacando seu papel como indutor da sustentabilidade.  

O terceiro capítulo examina a relação entre empreendedorismo e meio ambiente, 

diferenciando o empreendedorismo tradicional do sustentável, discutindo o compliance 

ambiental empresarial e destacando o papel da educação ambiental no fortalecimento de 

práticas empreendedoras responsáveis. 

O quarto capítulo trata das iniciativas de promoção da Educação Ambiental voltadas ao 

incentivo ao empreendedorismo sustentável no espaço formal de ensino em Manaus, com 

análise avaliativa de projetos concretos desenvolvidos em escolas municipais, tais como a 

produção de sabonetes fitoterápicos, a reciclagem, a alimentação saudável e outros exemplos 

de inovação socioambiental. 

Desse modo, observa-se que a pesquisa estrutura-se em quatro eixos complementares: 

o jurídico-ambiental, que analisa o meio ambiente equilibrado como direito fundamental; o 

educativo-pedagógico, que destaca a Educação Ambiental como instrumento de transformação 

social; o econômico-empreendedor, que discute o empreendedorismo sustentável como 

alternativa ao modelo tradicional; e o empírico-aplicado, que examina iniciativas desenvolvidas 

em escolas municipais de Manaus, demonstrando a viabilidade da integração entre 

sustentabilidade, inovação e geração de renda no espaço escolar. 

Por fim, as Considerações Finais apresentam as principais conclusões da pesquisa, 

sintetizam os resultados obtidos, reforçando a relevância do empreendedorismo sustentável 

como estratégia pedagógica para a promoção da Educação Ambiental no espaço formal de 

ensino e destacando sua contribuição para a efetividade do direito fundamental ao meio 

ambiente equilibrado e para a construção de uma cidadania socioambiental crítica e 

participativa. 

Com esta trajetória investigativa, busca-se demonstrar que a educação ambiental, 

articulada ao empreendedorismo sustentável, pode tornar-se prática pedagógica 

transformadora, capaz de formar cidadãos-empreendedores comprometidos com a 

sustentabilidade, além de contribuir para a construção de uma sociedade ambientalmente 

responsável e socialmente justa. 
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CAPÍTULO 1 - O MEIO AMBIENTE ECOLOGICAMENTE EQUILIBRADO COMO 

DIREITO FUNDAMENTAL  

 

Dessa maneira, em razão da complexidade das relações entre todo o ecossistema, faz-se 

primordial haver um equilíbrio para a conservação das espécies e da biodiversidade como um 

todo, inclusive da espécie humana. 

Ressalte-se, no entanto, que esse equilíbrio não significa, necessariamente, que 

inexista qualquer alterabilidade das condições naturais ambientais, mas que haja a devida 

proporcionalidade e uso consciente e sustentável dos recursos existentes na natureza, de modo 

que se promova a conservação ambiente (Raminelli e Thomas, 2012, p. 52).  

Nesse sentido, importante salientar que a expressão meio ambiente ecologicamente 

equilibrado requer a conciliação e o equilíbrio do binômio desenvolvimento e meio ambiente, 

de modo que os riscos ambientais sejam evitados, de forma que seja possível atender às 

demandas de ambos os elementos do binômio e seja observada a sua interrelação em cada 

aspecto sociocultural, político, econômico e ecológico (Raminelli e Thomas, 2012, p. 48).  

O caput do artigo 225, da Constituição Federal de 1988 (Brasil, 1988) estabeleceu a 

classificação do meio ambiente como bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 

de vida, caracterizando-o como direito humano fundamental reconhecido constitucionalmente, 

não obstante o fato de não estar elencado no rol do artigo 5º do mesmo diploma legal, por 

disposição do §2º do artigo 5º (Farias e Moura, 2021).  

Vale destacar que, conforme asseveram Farias e Moura (2021, p. 51), a expressão 

qualidade de vida a que se refere o texto constitucional “não se restringe ao viés estritamente 

antropocêntrico, mas à preservação de todas as condições necessárias à vida, em suas mais 

diversas dimensões.   

Assim sendo, como direito fundamental de todos, o meio ambiente ecologicamente 

equilibrado e sadio deve ser o foco das atenções de todo o Planeta, na medida que indispensável 

e essencial para a manutenção da vida na Terra, não somente a vida humana, mas também de 

todas as espécies que nela habitam.  

 

 1.1 CONCEITO DE MEIO AMBIENTE 

 

O ordenamento jurídico brasileiro, por meio das disposições expressas na Constituição 

Federal  de 1988, artigo 225, dispõe sobre o direito de todos ao meio ambiente ecologicamente 
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equilibrado em razão de sua essencialidade à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações 

(Brasil, 1988). 

Na concepção de Farias (2013, p. 60), a Constituição de 1988 determina apenas a 

proteção do meio ambiente, não tendo, entretanto, estabelecido o conteúdo de seu conceito, 

ficando sob a responsabilidade da doutrina, da jurisprudência e da legislação infraconstitucional 

a referida tarefa.  

No mesmo sentido, Badr (2017, p. 52) destaca que a definição legal de meio ambiente, 

no âmbito interno, desenvolveu-se mais precisamente no escopo da Lei de Política Nacional de 

Meio Ambiente (PNMA), a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, em seu artigo 3º, inciso I, a 

qual conceitua o meio ambiente como o “conjunto de condições, leis, influências e interações 

de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas” 

(Brasil, 1981), considerando o referido diploma legal o ambiente como “um patrimônio público 

a ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o uso coletivo”, nos termos do 

artigo 2º, inciso I (Lanfredi, 2016, p. 73). 

Canotilho (2003) ressalta, no entanto, que a opção do legislador constituinte originário 

em trazer uma conceituação em aberto referente ao meio ambiente não ocorrera de maneira 

aleatória, mas com a intenção precípua de evitar que a atualização do conteúdo ocorresse sem 

que a norma constitucional tivesse que sofrer emendas por meio do processo de mutação 

constitucional.  

Custódio (2005, p. 82), por sua vez, define meio ambiente como o conjunto não somente 

de circunstâncias e de relações recíprocas reguladas pelas leis naturais de ordem física, química 

e biológica, como também de fatores sócio-econômico-culturais. 

Objetivando fazer uma abordagem de cunho conceitual, Fensterseifer (2008) traz, na 

verdade, seu escopo classificatório, na medida em que distribui o bem jurídico ambiental em 

quatro dimensões distintas, mas necessariamente integradas, quais sejam, ambiente natural ou 

físico, cultural, artificial ou criado e ambiente do trabalho, que serão oportunamente apreciadas 

no capítulo a seguir, no que concerne à abordagem classificatória.  

Na concepção de Farias (2013, p. 63), a própria legislação ambiental infralegal 

recepcionou e absorveu esse escopo classificatório ao conceituar meio ambiente no Anexo I da 

Resolução nº 306/20021 do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), como sendo 

 
1 A Resolução nº 306 do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) foi publicada em 5 de julho de 2002 

e estabelece os requisitos mínimos e o termo de referência para a realização de auditorias ambientais, dispondo de 
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“o conjunto de condições, leis, influência e interações de ordem física, química, biológica, 

social, cultural e urbanística, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas”.   

Ainda no contexto conceitual, Birnfeld e Birnfeld (2013, p. 1707-1708) entendem que: 

 

O meio ambiente deve ser entendido como um patrimônio comum imprescindível para 

a sobrevivência do planeta, e, como ressalta a própria CF/88 em seu artigo 225, como 

bem de uso comum, abrangendo assim todos os processos físicos, químicos e 

biológicos que permitem hoje e que constituem pressuposto para que se permita 

amanhã a sobrevivência da espécie humana. 

 

O conceito de meio ambiente é amplo, abrangendo além dos aspectos físicos, químicos 

e biológicos que mantém as funções vitais do planeta, e por consequência garantem a 

sobrevivência da espécie humana junto com as demais, abrange também a proteção 

da cultura humana em suas mais variadas manifestações, tudo ainda com foco em 

assegurar o meio ambiente ecologicamente equilibrado para gerações presentes e 

futuras. 

 

Toaldo e Meyne (2013, p. 661) trazem a definição de meio ambiente como “o conjunto 

de condições, leis, influência e interações de ordem física, química, biológica, social, cultural e 

urbanística, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas”, ressaltando que o 

ecossistema é direito de todos, alertando que seus recursos naturais são finitos e serão extintos 

caso sejam desfrutados desordenadamente.  

A doutrina brasileira na área de Direito Ambiental tece críticas no que diz respeito à 

expressão “meio ambiente”, na medida em que é praticamente unânime no entendimento de 

que, por ser redundante e pleonástica, não se mostra a mais adequada, tendo em vista que os 

vocábulos “meio” e “ambiente” são considerados sinônimos, sendo desnecessária a 

complementação do vocábulo meio (Almeida, 2020; Fiorillo, 2024).  

No entanto, a despeito de críticas, a expressão restou consolidada pela legislação 

brasileira, tanto pelos dispositivos da Constituição Federal da República quanto pelas normas 

infraconstitucionais, entendendo o legislador “relevante reforçar o sentido do termo, daí por 

que empregou a expressão composta meio ambiente, no lugar de ambiente apenas” (Lanfredi, 

2016, p. 73).  

O jurista Silva (2013, p. 2) conceitua o meio ambiente como a “interação do conjunto 

de elementos naturais, artificiais e culturais que propiciem o desemvolvimento equilibrado da 

vida em todas as suas formas”.   

 
02 Anexos, abordando em seu Anexo I o conceito de meio ambiente no item XII, como o “conjunto de condições, 

leis, influência e interações de ordem física, química, biológica, social, cultural e urbanística, que permite, abriga 

e rege a vida em todas as suas formas”. 

O CONAMA é o órgão consultivo e deliberativo do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), instituído 

pela Lei nº 6.938/81, presidido pelo Ministro do Meio Ambiente.  
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Migliari Jr. (2001, p. 24) partilha da mesma concepção, acrescentando ao referido 

conceito a dimensão laboral, na medida que compreende o meio ambiente como: 

 

(...) a integração e a interação do conjunto de elementos naturais, artificiais, culturais 

e do trabalho que propiciem o desenvolvimento equilibrado de todas as formas, sem 

exceções. Logo, não haverá um ambiente sadio quando não se elevar, ao mais alto 

grau de excelência, a qualidade da integração desse conjunto. 

 

No mesmo sentido, Fiorillo (2024) destaca que, tendo em vista a sistematização 

estabelecida pela Constituição Federal de 1988, a definição de meio ambiente preconizada pela 

Lei da Política Nacional do Meio Ambiente foi recepcionada, pois a Carta Magna passou a 

tutelar, desde seu nascedouro, não somente o meio ambiente natural, mas também o artificial, 

o cultural e o do trabalho, tendo o legislador constituinte optado por estabecer dois objetos para 

a tutela ambiental, quais sejam, a qualidade do meio ambiente e o bem-estar e a segurança da 

sociedade em geral.     

Verifica-se, portanto, a partir das concepções e observações na seara conceitual, que os 

elementos naturais, artificiais, culturais e do trabalho interralacionam-se entre si de forma 

integrada, formando o todo que se compreende como meio ambiente. 

 

 1.2 DIMENSÕES DO MEIO AMBIENTE 

 

Importante destacar que a busca de um escopo classificatório ocorre no sentido de se 

atender a uma necessidade de cunho meramente metodológico ao facilitar a identificação da 

atividade agressora e o bem ambiental objeto da degradação, na medida que é inconteste que o 

meio ambiente é, por essência, unitário (Farias, 2013, p. 63; Fiorillo, 2024, p; 20). 

Na concepção de Fiorillo (2024, p. 20), “não se pode perder de vista que o direito 

ambiental tem como objeto maior tutelar a vida saudável, de modo que a classificação apenas 

identifica o aspecto do meio ambiente em que valores maiores foram aviltados”, razão pela qual 

há de se ressaltar que não se objetiva estabelecer divisões estanques ou isolantes, “até mesmo 

porque isso seria um empecilho à aplicação da efetiva tutela”. 

Verifica-se ainda que é a partir da prática conceitual do termo meio ambiente que a 

evolução doutrinária concernente à temática ambiental tem mostrado-se uníssona ao estabelecer 

quatro segmentos ou dimensões distintas, porém necessariamente integradas, na medida em que 

o ordenamento jurídico tutela o bem ambiental em: meio ambiente natural ou físico, meio 

ambiente artificial ou criado, meio ambiente cultural e meio ambiente do trabalho (Almeida, 
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2020, p. 27; Fensterseifer, 2008, p. 164; Farias, 2013, p. 62; Fiorillo, 2024, p.21).  

Considera-se ambiente natural, também denominado físico, aquele que abrange os 

recursos naturais de um modo geral, como a terra, a água, o ar atmosférico, a flora, a fauna, 

bem como o patrimônio genético, destacando Almeida (2020, p. 28) que o referido aspecto se 

encontra preconizado no artigo 3º, inciso V da Lei nº 6.938/81, na medida em que preconiza 

que os recursos ambientais são constituídos pela atmosfera, as águas interiores, superficiais e 

subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna 

e a flora. 

No mesmo sentido, Farias (2013, p. 64) destaca que os recursos naturais são 

invariavelmente encontrados em todo o planeta, mesmo que em composição ou modo de 

concentração diferente, dividindo-se em elementos abióticos (sem vida), como os recursos 

hídricos e o ar, e em elementos bióticos (que têm vida), como a flora e a fauna. Para o autor, tal 

aspecto, “que é o imediatamente ressaltado pelo citado inciso I do art. 3º da Lei nº 6.938/81, 

traduz o que a maior parte da população conhece por meio ambiente”. 

O meio ambiente artificial é aquele que sofre a ação antrópica, sendo construído ou 

alterado pelo ser humano, “compreendido pelo espaço urbano construído, consistente no 

conjunto de edificações (chamado de espaço urbano fechado) e pelos equipamentos públicos 

(espaço urbano aberto)”, estando tal aspecto diretamente ligado ao conceito de cidade, sem, no 

entanto, ser empregado em contraste ao campo, tendo em vista que abrange também a zona 

rural, referindo-se aos espaços habitáveis pelos seres humanos (Fiorillo, 2024, p. 23; Farias 

2013, p. 65).   

 O meio ambiente cultural abrange, por sua vez, o patrimônio histórico, artístico, 

paisagístico, arqueológico e turístico, nele compreendidos tanto os bens de natureza material, 

tais como construções, lugares, obras de arte, objetos e documentos de natureza cultural, quanto 

bens de natureza imaterial, como idiomas, mitos, crenças, danças, manifestações culturais e 

costumes de maneira geral (Fensterseifer, 2008, p. 164; Farias, 2013, p. 62). Traduz a história 

de um povo, a sua formação, sua cultura, configurando, portanto, como os próprios elementos 

identificadores de sua cidadania, princípio fundamental preconizado pela Constituição Federal 

da República do Brasil (Fiorillo, 2024, p. 23).    

O artigo 216 da Constituição Federal preconiza que constituem patrimônio cultural 

brasileiro os bens materiais e imateriais, tomados individualmente ou em conjunto, que sejam 

portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da 

sociedade brasileira, dentre os quais estão incluídas as formas de expressão, os modos de criar, 
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fazer e viver, as criações científicas, artísticas e tecnológicas, as obras, objetos, documentos, 

edificações e demais espaços destinados às manifestações artísticos-culturais, bem como os 

conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, 

paleontológico, ecológico e científico (Brasil, 1988). 

Para Farias (2013, p. 66), considerando os edifícios urbanos e equipamentos 

comunitários que são ou estão destinados ao tombamento, o meio ambiente cultural pode ser 

enquadrado como meio ambiente artificial, como ocorre em relação às cidades de Diamantina 

e Ouro Preto, em Minas Gerais, e a parte antiga de Olinda e Recife, em Pernambuco. Ademais, 

pode ainda ser caracterizado como meio ambiente natural, como no caso de cavernas com 

formações geológicas atípicas, de pedras com inscrições rupestres e de paisagens notáveis, 

exemplificadamente as grutas da Chapada Diamantina, na Bahia, que exibe estalactites e 

estalagmites, a Pedra do Ingá, na Paraíba, por seus desenhos históricos, além de Foz do Iguaçu. 

Fiorillo (2024, p. 24) destaca que o meio ambiente cultural abrange ainda o meio 

ambiente digital, tendo em vista que manifesta-se no século XXI em nosso país em face de uma 

cultura que revela uma nova forma de vida, relacionada a uma cultura de convergência na 

atuação dos meios de comunicação como as emissoras de rádio, televisão, cinema, videogames, 

internet e comunicação por meio de ligações telefônicas fixas e móveis, apresentando uma nova 

faceta ambiental sob a dimensão digital.  

Outrossim, ressalte-se que o meio ambiente do trabalho pode ser enquadrado também 

como extensão do conceito de meio ambiente artificial, sendo caracterizado como o conjunto 

de fatores que se relacionam às condições ambientais laborais, tais como o local de trabalho, as 

ferramentas, os equipamentos, as máquinas, os agentes químicos, biológicos e físicos, bem 

como as operações, os processos e a relação laboral entre o trabalhador e o meio físico e 

psicológico (Fiorillo, 2024, p 25. Farias, 2013, p. 67; Almeida, 2020, p. 28). 

Fiorillo (2024, p. 25) conceitua meio ambiente do trabalho, destacando sua adoção pelo 

Tribunal Superior do Trabalho, como: 

 

O local onde as pessoas desempenham suas atividades laborais relacionadas à sua 

saúde, sejam remuneradas ou não, cujo equilíbrio está baseado na salubridade do meio 

e na ausência de agentes que comprometam a incolumidade físico-psíquica dos 

trabalhadores, iindependentemente da condição que ostentem (homens ou mulheres, 

maiores ou menores de idade, celetistas, servidores públicos, autônomos etc.). 

 

 Na concepção de Farias (2013, p. 67), a Constituição Federal de 1988 reconheceu que 

as condições laborais têm relação direta com a saúde do trabalhador e sua qualidade de vida, 
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tendo em vista que é no meio ambiente de trabalho que a maioria das pessoas passa grande parte 

de sua vida. Assim, em razão da necessidade de uma maior dimensão relativa à seara laboral, 

importante também destacar que a proteção ambiental laboral não deve se restringir às relações 

de caráter unicamente empregatício, motivo pelo qual profissionais autônomos e trabalhadores 

avulsos também devem ser protegidos (Fiorillo, 2024).  

Importante, em resumo e oportunamente destacar que, não obstante a busca de um 

escopo classificatório, a referida atividade tem como fim precípuo atender a uma necessidade 

de cunho meramente metodológico, na medida em que, independentemente de seus aspectos e 

classificações, a proteção jurídica ao meio ambiente é uma só e possui como única finalidade a 

proteção da vida e a qualidade de vida.  

 

1.3 O MEIO AMBIENTE E O ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO 

 

Considerando o meio ambiente como bem jurídico indispensável à sadia qualidade de 

vida, a sociedade mundial tem voltado sua atenção à proteção ambiental e a necessidade urgente 

da preservação dos recursos naturais para um meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 

jurídico tutelado não somente na legislação constitucional e infraconstitucional brasileira, mas 

positivado no ordenamento jurídico na esfera internacional, como direito humano, conforme 

pontua Nunes (2014, p. 72): 

 

Deste modo, verifica-se que orientação perpetrada efetiva, em caráter imediato, os 

direitos e garantias fundamentais, entre os quais, o meio ambiente ecologicamente 

equilibrado. Bem jurídico este que, além de constituir direito fundamental positivado 

na ordem jurídica brasileira, apresenta-se, também, como direito humano, 

universalmente aceito, reconhecido na ordem jurídica internacional, transcendendo, 

portanto, os limites jurídicos internos do Estado. 

 

No mesmo sentido, Farias e Moura (2021, p. 52) ratificam o entendimento de que: 

 

A proteção jurídica ao meio ambiente é uma forma imprescindível de resguardar a 

vida e a qualidade de vida humana, devendo assim o direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado ser considerado um direito humano fundamental. Com 

efeito, sem um ecossistema equilibrado nenhum direito humano fundamental pode 

existir, até porque a própria continuidade da vida planetária depende disso. 

 

Destaque-se, portanto, que a legislação ambiental cuida da proteção da biodiversidade 

de forma geral e tem como finalidade precípua proteger a sadia qualidade de vida, o controle 
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de emissão de poluentes em suas diversas facetas e a biodiversidade como um todo (Almeida, 

2020, p. 24). 

Em vista disso, considerado um direito fundamental no âmbito jurídico de direito 

interno, para Campello e Lima (2021, p. 49), “as questões ambientais apresentam uma ligação 

clara com as problemáticas que envolvem os direitos humanos e, tanto os direitos humanos 

quanto a proteção ao meio ambiente encontram uma base consolidada no ordenamento jurídico 

internacional”. 

Na concepção de Lima e De Mingo (2013, p. 73), o reconhecimento do meio ambiente 

ecologicamente equilibrado enquanto direito humano é decorrente de um longo processo de 

construção histórica que remete a períodos longínquos, não tendo surgido de forma abrupta, 

mas fora moldado por diversos eventos históricos, sociais, culturais e científicos, cujo cenário 

culminou no entendimento de que o acesso a um meio ambiente sadio é essencial à qualidade 

de vida e a dignidade humana. 

Verifica-se que o interesse dos Estados e a preocupação jurídica do ser humano com a 

qualidade de vida e a proteção do meio ambiente como bem difuso surgiu, portanto, a partir da 

constatação da condição de degradação ambiental vivenciada pela sociedade mundial, bem 

como de um processo de consciência no que concerne à finitude dos recursos naturais.  

Nesse contexto, imprescindível destacar a Conferência das Nações Unidas sobre o Meio 

Ambiente Humano, realizada em Estocolmo, em junho de 1972, e o papel da Declaração 

decorrente desse evento histórico, que mesmo sendo instrumento de soft law de caráter não 

vinculante aos Estados, atuou como importante instrumento no sentido de fornecer “os 

primeiros parâmetros para um direito internacional do meio ambiente saudável e equilibrado”, 

como pontuam Campello e Lima (2021, p. 50), tendo o documento consignado expressamente, 

em seu primeiro princípio, a ligação entre o meio ambiente e uma vida digna, fornecendo, por 

conseguinte, uma base sólida para o surgimento de um arcabouço legal internacional sobre 

direitos humanos e meio ambiente.  

Lima e De Mingo (2013, p. 73) reconhecem a importância da Declaração de Estocolmo 

para a consolidação do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado como direito 

humano, servindo de base sólida para as Constituições supervenientes, como direito 

fundamental de todos, essencial à sadia qualidade de vida: 

 
A Declaração de Estocolmo merece destaque, uma vez que é tida como o marco inicial 

do Direito Internacional Ambiental. Abriu caminho para que as Constituições 

supervenientes reconhecessem o meio ambiente ecologicamente equilibrado, como 
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um direito humano fundamental entre os direitos sociais do homem, com sua 

característica de direitos a serem realizados e direitos a não serem perturbado. 
 

No mesmo sentido, Raminelli e Thomas (2012, p. 57) ressaltam a importância da 

Declaração sobre o Meio Ambiente Humano, de Estocolmo para o reconhecimento do meio 

ambiente ecologicamente equilibrado como direito humano fundamental, dentre os demais 

direitos sociais do homem: 

 
A Declaração de Estocolmo, por sua vez, tem sua importância reconhecida no fato de 

que abriu caminho para que as constituições posteriores reconhecessem o meio 

ambiente ecologicamente equilibrado como um direito humano fundamental dentre 

os demais direitos sociais do homem. Através da Declaração de Estocolmo, de 1972, 

os Estados passaram a discutir as questões ambientais não apenas interna e 

isoladamente, mas de forma conjunta e através de uma visão global, interligada à 

proteção internacional dos direitos humanos. Apesar de não ser dotada da 

característica de tratado internacional, a referida conferência conseguiu modificar o 

foco do pensamento ambiental do planeta, o qual, até então, era tido como 

desconectado da humanidade. Ainda que seja uma soft law (sem poder de sanção), 

não há como negar a importância dos princípios traçados na Convenção de Estocolmo.  
 

No âmbito jurídico brasileiro, a Constituição Federal da República de 1988, conhecida 

historicamente como Constituição Cidadã e ainda Constituição Verde, elenca um rol não 

exaustivo de direitos e garantias fundamentais individuais e coletivos, com o objetivo precípuo 

de proteger o cidadão, elevando o meio ambiente, direito humano de terceira geração, à 

categoria de direito fundamental, ao dispor, de maneira expressa em seu artigo 225, a respeito 

da responsabilidade intergeracional pela preservação desse bem jurídico. 

Nesse sentido, Giongo (2010, p. 86) destaca o papel da Carta Magna de 1988 de refletir 

as preocupações da sociedade internacional com a viabilidade de vida na Terra, tendo, portanto, 

consagrado o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado a direito fundamental, 

considerado bem essencial à sadia qualidade de vida, não somente para os presentes, mas 

também para as futuras gerações. 

O atual ordenamento constitucional, refletindo as preocupações da sociedade 

internacional com a viabilidade de vida no planeta, alçou o meio ambiente, enquanto 

bem essencial à sadia qualidade de vida, a direito fundamental, tanto para os presentes 

como para as futuras gerações, nos termos de seu artigo 225, caput, que assim dispõe: 

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 

do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”. 

 

Para Farias e Moura (2021, p. 49), os direitos humanos de terceira dimensão são os 

transindividuais, tendo em vista que sua titularidade não pertence a um indivíduo ou a um 

determinado grupo, mas a toda a coletividade indistintamente, sendo ainda considerados 
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transgeracionais pelo fato de envolverem pessoas ainda não nascidas, ultrapassando a 

perspectiva temporal da humanidade, estando incluindo nesse rol, portanto, o direito ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado. 

Na concepção de Raminelli e Thomas (2012, p. 50), a Constituição Federal de 1988, 

diferentemente das que lhe antecederam, reservou atenção especial às questões ambientais, 

tratando em seus diversos artigos sobre as obrigações da sociedade e do Estado para com a 

proteção da natureza. Nesse sentido, ressaltam no texto constitucional o valor preponderante do 

bem ambiental em relação a qualquer consideração sobre desenvolvimento e sua estreita relação 

com o direito fundamental à vida, destacando que: 

 

O constituinte de 88 não desconsiderou a importância dos recursos naturais para a 

economia, ao contrário, houve um aprofundamento na ligação entre ambas as esferas. 

Compreende-se que o meio ambiente tem um valor preponderante, acima de qualquer 

consideração sobre desenvolvimento, como as de respeito à propriedade e de iniciativa 

privada. Apesar de estes serem também primados pelo texto constitucional, não 

podem se sobrepor sobre o direito fundamental à vida, a qual está em risco quando o 

assunto é qualidade do meio ambiente. Este, quando bem guardado, protege um valor 

maior que o econômico, qual seja, a qualidade de vida humana.  
 

Na esfera estadual, a Constituição do Estado do Amazonas, promulgada em 5 de outubro 

de 1989, nos termos do artigo 229, estabelece o direito de todos ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, atribuindo ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-

lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, bem como preconiza que o 

desenvolvimento econômico e social dever ser compatível com a proteção meio ambiente, de 

modo que o preserve de alterações que, direta ou indiretamente, sejam prejudiciais à saúde, à 

segurança e ao bem-estar da comunidade, ou venham a causar danos à fauna, à flora, aos caudais 

ou ao ecossistema em geral (Amazonas, 1989). 

Outrossim, o artigo 230 do referido diploma constitucional estadual reza que, para 

assegurar o equilíbrio ecológico e os direitos contidos no artigo 229, o Estado e seus municípios 

devem, dentre outras medidas, prevenir e eliminar as consequências prejudiciais do 

desmatamento, da erosão, da poluição sonora, do ar, do solo, das águas e de qualquer ameaça 

ou dano ao patrimônio ambiental. Além disso, têm a obrigação de proteger a fauna e a flora, 

vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem 

a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade; bem como controlar as atividades 

industriais que ocasionem poluição de qualquer ordem, especialmente aquelas que se localizem 

às margens de cursos d’água (Amazonas, 1989). 
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Vale ressaltar que na esfera infraconstitucional brasileira, anteriormente à promulgação 

da Carta Magna, a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional 

do Meio Ambiente, “declarou pela primeira vez no ordenamento jurídico nacional a 

importância do meio ambiente para a vida e para a qualidade de vida, delimitando os objetivos, 

os princípios, os conceitos e os instrumentos dessa proteção” (Silva e Braga Júnior, 2021, p. 

466), tendo sido o marco inicial de uma proteção jurídica nacional em relação às questões 

ambientais, estabelecendo a responsabilidade por práticas de danos ambientais, criando ainda 

instrumentos para a defesa do bem jurídico tutelado. 

Fiorillo (2024, p. 55) ressalta, do mesmo modo, que “anteriormente à Constituição 

Federal de 1988 e no plano infraconstitucional, a Lei da Política Nacional do Meio Ambiente 

(Lei nº 6.938/81) já previa a responsabilidade objetiva do poluidor pagador no seu art. 14, §1º”.  

Assim, em razão da promulgação da Constituição Federal, dando ainda base legal à Lei 

nº 6.938/81, foram trazidas à baila a responsabilidade civil, bem como a responsabilidade 

administrativa e a penal, todas independentes e autônomas (Guedes e Ferreira, 2016, p. 22). 

Diante da percepção dos danos causados ao meio ambiente e o sério risco de 

desequilíbrio ecológico, bem como a preocupação e a necessidade de preservação ambiental, 

destaque-se a edição da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, que disciplina a ação civil pública 

de responsabilidade por danos ambientais, considerada grande instrumento preventor e 

repressor, com fundamento nas correntes das teorias do risco aplicadas à responsabilidade 

objetiva (Guedes e Ferreira, 2016, p. 15). 

Na seara penal, considerada como importante instrumento para o combate de agravos 

ambientais, a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, estabelecendo 

penas aplicáveis aos infratores. 

Importante destacar que, como pontuam Eliezer e Reis (2016, p. 102), as condutas 

típicas lesivas ao ambiente encontravam-se disciplinadas em legislação esparsa e no artigo 225, 

da Constituição Federal de 1988, dificultando o reconhecimento de fatos típicos, bem como a 

identificação das penas a eles aplicáveis. Desse modo, a Lei de Crimes Ambientais teve papel 

importante no que concerne à sistematização das leis esparsas, vindo, inclusive, a tratar da 

responsabilização penal da pessoa jurídica.   

Na concepção de Lanfredi (2016, p. 86), diferentemente de nações de primeiro mundo, 

a exemplo da França, que sequer estabeleceram um regime especial de responsabilidade no 

âmbito ambiental, o Brasil encontra-se bem servido de legislação ambiental, com o fito 
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precípuo de disciplinar e proteger o meio ambiente, destacando a Lei nº 6.938/81, que instituiu 

a Política Nacional do Meio Ambiente no Brasil; a Lei nº 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública); 

bem como a Lei nº 9.605/98, que dispõe sobre os crimes ambientais. 

 
O sistema jurídico brasileiro está, com efeito, bem aparelhado, sobretudo, com a tríade 

dos diplomas legais que disciplinam e protegem o meio ambiente, como ocorre com 

a lei que instituiu a Política Nacional do Meio Ambiente no Brasil (Lei 6.938/81), 

seguida da Lei da Ação Civil Pública (Lei 7.347/85) e completada pela Lei 9.605/98 

sobre crimes ambientais, dando-se acabamento com esta última ao círculo de controle 

do meio ambiente e trazendo grandes inovações, como a responsabilidade penal da 

pessoa jurídica, sanções com efeito educativo-ambiental e ênfase à reparação de dano 

etc.   

 

Relativamente aos espaços tutelados pelo ordenamento jurídico brasileiro, 

exemplificadamente, a Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, instituidora do Sistema Nacional 

de Unidades de Conservação da Natureza (SNUC), regulamenta o artigo 225, §1º, incisos I, II, 

III e IV da Constituição Federal, estabelece que o referido sistema é constituído pelo conjunto 

das unidades de conservação federais, estaduais e municipais, cujos objetivos são contribuir 

para a manutenção da diversidade biológica e dos recursos genéticos no território nacional e 

nas águas jurisdicionais, bem como para a preservação e a restauração da diversidade de 

ecossistemas naturais; promover o desenvolvimento sustentável a partir dos recursos naturais; 

recuperar ou restaurar ecossistemas degradados, além de proporcionais meios e incentivos para 

atividades de pesquisa científica, estudos e monitoramento ambiental, dentre outros (Brasil, 

2000). 

Destaque-se que no âmbito municipal de Manaus, Estado do Amazonas, o artigo 1º da 

Lei nº 886, de 14 de outubro de 2005, que dispõe sobre a criação e o reconhecimento das 

Reservas Particulares do Patrimônio Natural do Município de Manaus conceitua essas reservas 

como: 

 
(...) área de domínio privado a ser especialmente protegida, por iniciativa de seu 

proprietário, gravada com perpetuidade, mediante reconhecimento do Poder Público, 

por ser considerada de relevante importância pela sua biodiversidade, ou pelo seu 

aspecto paisagístico, ou ainda por suas características ambientais que justifiquem 

ações de recuperação (Manaus, 2005). 

 

Importante salientar que, como estabelecem os artigos 2º e 3º do referido diploma legal, 

as RPPN têm como objetivo a proteção dos recursos naturais e a conservação da diversidade 

biológica representativa de sua região e podem ser utilizadas para o desenvolvimento de 

atividades científicas, culturais, educacionais, recreativas e de lazer (Manaus, 2005).  
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Verifica-se, portanto, que essas atividades de cunho científico, cultural, educacional, 

recreativo e de lazer são essenciais para a preservação ambiental no Brasil, bem como a 

existência de arcabouço legal em prol da sustentabilidade do meio ambiente no país.  

Em que pese a análise do ordenamento jurídico vigente concernente à necessidade de se 

observar o cuidado com o meio ambiente, Hammarströn e Cenci (2012, p. 833) asseveram que: 

 

Não bastam legislações positivas garantidoras, é necessária a conscientização da 

sociedade de que somos agentes, sujeitos capazes, em interação com o planeta, 

naquilo que fazemos e naquilo que deixarmos de fazer, em aspectos positivos ou 

negativos, definindo a qualidade ambiental e, por consequência, qualidade de vida das 

gerações futuras.   

 

    Dessa maneira, de fato, não obstante existir um arcabouço legal que discipline sobre 

o meio ambiente como direito fundamental de todos, bem como sua essencialidade à qualidade 

de vida, faz-se necessária a conscientização de toda a sociedade para que incorpore simples 

hábitos em seu cotidiano, de modo que tenham um efeito de cunho global em prol da 

preservação ambiental planetária. 

 

1.4 CIDADANIA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 

 

Importante, inicialmente, compreender a origem do vocábulo cidadania, tendo o termo 

surgido na Grécia Antiga e empregado por diferentes sociedades que fazem uso dele com 

significados variados, usado para determinar os direitos pertencentes a pessoas de uma dada 

localidade (Poziomyck e Guilherme, 2022, p. 156). 

Para Camargo (2025), o termo cidadania advém do latim civitas, que significa “cidade”, 

o qual se configura como um estatuto que estabelece o pertecimento de um indivíduo a uma 

comunidade politicamente articulada, a qual lhe atribui um conjunto de direitos e obrigações, 

sob a vigência de uma Constituição.  

Ainda na seara conceitual do vocábulo, Andrighetto (2010, p. 75) ressalta que “a 

cidadania é como uma definição da ideia de direitos, em que o cidadão passa a ter o direito a 

ter direitos”, devendo ser considerado o fato de que sua prática depende da reativação da esfera 

pública, de maneira que os indivíduos ajam coletivamente e empreguem esforços no sentido de 

deliberar em conjunto sobre todos os assuntos que afetem a comunidade a que pertencem. 

Verifica-se, portanto, que a concepção original de cidadania estava ligada aos aspectos 

geopolítico e jurídico. No entanto, apesar de ter mantido sua força até os dias atuais, como 

pontuam Grubba, Pellenz e De Bastiani (2017, p. 8), o significado desse termo tem desvelado 
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novas características e, com isso, extrapolado o vínculo Estado-Nação, acarretando 

transformações geográficas e temporais, sofrendo, consequentemente, modificação conceitual, 

como destacam os autores: 

 
Aparentemente, novas perspectivas históricas são vivenciadas e, assim, há 

necessidade de um redimensionamento dos vínculos jurídico e político no que tange 

à cidadania, que transcenda a relação indivíduo-Estado, de uma perspectiva vertical 

para uma perspectiva horizontal. Desse modo, a cidadania adquire novos significados 

à luz dos direitos fundamentais e se efetiva, de forma ampla, em espaços onde o 

processo democrático é estabelecido. 

 

 Fischer (2012, p. 476) destaca o protagonismo das concepções de Thomas H. Marshall, 

de 1949, em razão de ter desenvolvido a primeira teoria sociológica a respeito de cidadania, 

associando-a aos direitos e obrigações inerentes à condição de cidadão, por meio da qual 

consolidava o entendimento de que a cidadania seria composta dos direitos de primeira geração, 

quais sejam, os direitos civis (de liberdade, igualdade, propriedade, segurança, dentre outros), 

e os políticos (de associação, participação política, sufrágio universal e outros); bem como dos 

direitos de segunda geração, denominados sociais, tais como o direito à educação, ao trabalho, 

à saúde, à aposentadoria, dentre outros. 

Ressalte-se que a partir da segunda metade do século XXI, a atenção fora voltada à 

existência de uma terceira geração de direitos, sendo seu titular a coletividade, a humanidade, 

e não mais o indivíduo particularmente considerado, exemplificadamente, o direito à paz, ao 

meio ambiente sadio, além do direito ao desenvolvimento dos povos. Dessa maneira, não 

importa mais o vínculo jurídico-político que venha a ter o indivíduo com se Estado de origem, 

tendo em vista que os direitos de terceira geração ou dimensão transpassam as fronteiras 

estatais, sendo necessária, portanto, “a criação de um novo espaço político e jurídico que 

transpasse as limitações nacionais, para que estes possam ser tratados, garantidos e executados, 

no mesmo plano de sua abrangência  (Fischer, 2012, p. 477). 

Relativamente ao direito ao meio ambiente sadio, por conseguinte, importante destacar 

que a cidadania passa então a sofrer um redimensionamento, tendo em vista que a problemática 

ambiental transcende fronteiras (Grubba, Pellenz e De Bastiani, 2017, p. 9). 

O cidadão ambiental torna-se mais participativo e ativo na sociedade, preocupando-se 

com o meio em que vive, abandonando a simples visão e atitude antropocêntrica, na medida 

que se torna mais consciente de que seu direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

bem como sua responsabilidade e obrigação na preservação do bem jurídico em questão. 
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No mesmo sentido, Gonçalves e Oliveira (2023) ressaltam que, no contexto atual, o 

meio ambiente é um fenômeno que desconhece fronteiras, tendo em vista que, não obstante 

estarem situados em espaços locais, isto é, dentro de um determinado país, os ecossistemas e 

elementos protegidos por um ordenamento jurídico interno devem ter sua preservação garantida 

como responsabilidade e interesse de toda a humanidade. 

Na concepção de Fischer (2014, p. 478): 

 

Os problemas e acontecimentos referentes ao meio ambiente, a guerra, a paz, não se 

restringem mais aos limites de um Estado, esses problemas tornaram-se 

transnacionais, originando-se, assim, a ideia da necessidade de uma cidadania 

planetária, global ou transnacional, para se garantir, e cobrar a participação do cidadão 

nessas questões, que por mais distante que parecem, afetam a todos indistintamente. 

 

Vale destacar que, não obstante a doutrina se refira à cidadania como condição em que 

o cidadão ostenta a capacidade de ter direitos, há a necessidade de se ressaltar que também 

engloba as obrigações que devem ser também observadas e cumpridas, em um viés duplo de 

direitos e deveres.  

Desse modo, a interrelação entre a cidadania e o meio ambiente está na abrangência do 

direito do cidadão ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, em razão de sua 

essencialidade à sadia qualidade de vida, bem como de seu dever de proteção e cuidado em 

relação ao mesmo bem jurídico, haja vista que a coletividade dele depende para a manutenção 

da vida de todos os seres.    

Andrighetto (2010, p. 75) ressalta que a cidadania passa a tomar grandes proporções 

ideológicas à medida que envolve a questão da preservação ambiental, pois o homem deve ter 

consciência de que males causados à natureza se revertem em problemas para si próprio. Além 

disso, importante destacar que tanto a coletividade quanto o Poder Público têm o dever 

constitucional e ético de promover a defesa do meio ambiente, em atividade conjunta de 

cooperação, considerando a grande importância desse bem jurídico para a sobrevivência do 

ecossistema e de toda a biodiversidade.  

 

O fato de o Estado ser responsável pela proteção de todas as pessoas e, 

consequentemente, do meio que os cerca, não desobriga os cidadãos de agirem em 

defesa do meio em que vivem. Para isto, existem algumas entidades que fazem parte 

de uma maioria responsável e preocupada com o futuro de todos, as quais se unem 

para buscar o desenvolvimento sustentável do planeta (Andrighetto, 2010, p. 82). 
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Nesse sentido, importante destacar a responsabilidade social do cidadão enquanto 

sujeito ecológico, o cidadão ambiental, que pode e deve empenhar-se em processos coletivos e 

individuais para que realize ações que venham a contribuir para a promoção da defesa do meio 

ambiente, por meio de um processo de conscientização visando à mudança de hábitos e 

comportamentos diários para a sustentabilidade do planeta em razão da relação de 

interdependência global, que envolve, por conseguinte, a responsabilidade em nível universal.  

No mesmo sentido, Grubba, Pellenz e De Bastiani (2017, p. 19) entendem que o cidadão 

global é aquele que está atento às suas responsabilidades, conhecedor de seus direitos na 

sociedade em que vive, tolerante no que concerne às diferenças culturais e um sujeito crítico 

em relação aos padrões de consumo e o modelo de desenvolvimento atual. Salienta ainda que 

essa condição “implica a defesa de todas as formas de vida e o respeito de gênero, de identidade 

e de culturas como fonte de enriquecimento humano. 

Desse modo, o cidadão ecológico adota uma postura proativa e participativa na 

sociedade de que faz parte, tendo em vista que a proteção do meio ambiente é responsabilidade 

de todos, pois tem estreita relação com o futuro da humanidade. 

Para Andrighetto (2010, p. 84), analisando a questão da cidadania no âmbito das 

relações de consumo, o cidadão como consumidor exerce sua responsabilidade social à medida 

que compreende as relações entre o meio ambiente e as pessoas, exige produtos e serviços de 

qualidade, preferindo aqueles que não causem danos a si próprio e ao meio que o cerca, 

contribuindo para o desenvolvimento de uma consciência crítica ecológica e fazendo com que 

fornecedores se sintam responsáveis pela melhoria da qualidade de vida da sociedade, pois “o 

consumo consciente é uma das principais manifestações de responsabilidade social dos 

cidadãos”. 

Todos são, portanto, corresponsáveis pela preservação ambiental, de maneira que os 

cidadãos, considerados individualmente, bem como os Estados e entes governamentais 

internacionais devem promover a cooperação entre si em prol do bem comum, o que viabiliza, 

inclusive, a desconsideração da soberania estatal absoluta no que concerne às questões 

ambientais, por meio da imposição de limites ao exercício da soberania, enquanto poder de 

império que um Estado exerce sobre seu território e as pessoas que nele habitam.  

Como pontuam Braga e Bizawu (2021, p. 172), “os problemas ambientais extrapolam a 

soberania dos Estados, de forma que a consciência ecológica e as regras do direito internacional 

ora expostas, estabelecem a imprescindibilidade da cooperação entre eles”. Percebeu-se que a 
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questão ambiental supera as dimensões locais, bem como as diferenças entre povos, nações, 

desconhecendo quaisquer fronteiras. 

Verifica-se, portanto, que a questão da cidadania ambiental se caracteriza como um 

conjunto de direitos relacionados ao meio ambiente enquanto bem jurídico essencial à sadia 

qualidade de vida, ao mesmo tempo que abrange obrigações voltadas para sua preservação, 

considerando que todos são corresponsáveis por esse bem jurídico coletivo e direito difuso, 

tanto os cidadãos quanto o Poder Público. 

A cidadania ambiental é construída não somente pelo cidadão crítico e consciente, que 

se preocupa, reclama e exige que seus direitos sejam respeitados e assegurados, reinvindicando-

os ao setor social apropriado, mas também aquele que está igualmente disposto a exercer sua 

própria responsabilidade social, organizando-se de modo participativo e ativo para a 

preservação do meio ambiente (Grubba, Rodrigues e Wandersleben, 2012). 

Para Soares Júnior (2022, p. 21), a cidadania ambiental abrange o conjunto de condições 

que viabilizam a atuação do indivíduo em prol da defesa da vida, na busca do equilíbrio 

ambiental no planeta, razão pela qual o cidadão ambiental pode ser também conhecido como 

cidadão global, que exerce a cidadania planetária. 

Na concepção de Ikeda (2019, p. 122), três valores e qualidades são essenciais para que 

se desenvolva um cidadão global, quais sejam, sabedoria, coragem e compaixão: 

 

Sabedoria para perceber a inter-relação de todos os tipos de vida e ambiente. A 

coragem para não temer nem negar diferenças, mas para respeitar e se forçar em 

compreender pessoas de diferentes culturas e crescer por meio do contato com elas.A 

compaixão para cultivar uma empatia imaginativa que alcance além do ambiente ao 

nosso redor e se estenda a outras pessoas que sofrem em lugares distantes. 

 

Fiorillo (2024, p. 12) salienta que o bem ambiental fundamental merece tutela não 

somente do Poder Público, mas também de toda a coletividade, tutela que consiste em um dever 

e não em mera regra moral de conduta, em razão de sua evidente importância à vida. 

 

O bem ambiental, fundamental, como declara a Carta Constitucional, e porquanto 

vinculado a aspectos de evidente importância à vida, merece tutela tanto do Poder 

Público como de toda a coletividade, tutela essa consistente num dever, e não somente 

em mera norma moral de conduta. E ao referir-se à coletividade e ao Poder Público, 

leva-nos a concluir que a proteção dos valores ambientais estrutura tanto a sociedade, 

do ponto de vista de suas instituições, quanto se adapta às regras mais tradicionais das 

organizações humanas, como as associações civis, os partidos políticos e os 

sindicatos. 
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Imprescindível ainda salientar que o bem ambiental tutelado pelo ordenamento jurídico 

é resguardado tanto no interesse daqueles que estão vivos na atualidade, como também dos que 

fazem parte das futuras gerações, exercendo a Constituição Federal brasileira o papel de tutelar 

direitos futuros, dada a essencialidade e a importância do bem jurídico em voga, nos termos do 

artigo 225 (BRASIL, 1988). 

Nesse sentido, ressalte-se que a preocupação com os direitos das futuras gerações 

perpassa pelo viés da sustentabilidade, na medida em que tem como enfoque a preservação do 

meio ambiente para satisfazer as necessidades não somente das gerações presentes como 

também das futuras. 

Desse modo, encontram-se intrinsecamente relacionados a cidadania, o meio ambiente 

e a sustentabilidade, pois, como pontuam Bortolon e Mendes (2014), o princípio do 

desenvolvimento sustentável busca conciliar a proteção ambiental com o desenvolvimento 

socioeconômico para a melhoria da qualidade de vida do homem, por meio do uso racional e 

consciente dos recursos não renováveis.  

Além disso, em razão da observância desse princípio, destacam os autores mencionados 

que “surge reciprocidade entre direito e dever, porquanto o desenvolver-se e usufruir de um 

Planeta plenamente habitável não é apenas um direito, é dever precipuo das pessoas e da 

sociedade. Direito e dever como contrapartidas inquestionáveis” Bortolon e Mendes (2014, p. 

123). 

No tocante à sustentabilidade, mais especificamente no campo conceitual, Boff (2022, 

p. 14) a conceitua como: 

O conjunto dos processos e ações que se destinam a manter a vitalidade e a integridade 

da Mãe Terra, a preservação de seus ecossistemas com todos os elementos físicos, 

químicos e ecológicos que possibilitam a existência e a reprodução da vida, o 

atendimento das necessidades da presente e das futuras gerações, e a continuidade, a 

expansão e a realização das potencialidades da civilização humana em suas várias 

expressões. 

 

Acrescenta ainda que sustentabilidade deve ser vista como um modo de ser e de viver, 

um estilo de vida, que exige o dever de alinhar as atitudes do ser humano às potencialidades 

limitadas de cada bioma e às necessidades das presentes e das futuras gerações. 

As ideias relacionadas à sustentabilidade ambiental ou ao desenvolvimento sustentável 

surgiram nas últimas décadas do século XX, em razão da preocupação acerca dos graves 

problemas ambientais que causavam riscos às condições de vida no planeta, tendo o Clube de 

Roma sido a organização protagonista a apontar os riscos do crescimento econômico contínuo 
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e inconsciente (Mendes, 2010, p. 50; Barbieri, 2022, p. 17), cujo primeiro relatório foi sobre 

“Os limites do crescimento” (Boff, 2022, p. 36). 

Boff (2022, p. 34) assevera, no entanto, que foi na Alemanha, na Província de Saxônia, 

em 1560, que a preocupação com o meio ambiente, mais especificamente com o uso racional 

das florestas, irradiou pela primeira vez, “de forma que elas pudessem se regenerar e se manter 

permanentemente”, contexto no qual surgiu a palavra alemã Nachhaltigkeit, que significa 

“sustentabilidade”. 

Destaca Boff (2022) ainda que foi somente em 1713, também na Saxônia, que o termo 

sustentabilidade se transformara em um conceito estratégico, em um cenário onde haviam se 

criado fornos de mineração que demandavam muito carvão vegetal, extraído da madeira, 

momento em que florestas eram abatidas em grandes quantidades para satisfazer a demanda. 

Dessa maneira, propunha-se o uso sustentável da madeira pelo lema “devemos tratar a madeira 

com cuidado”3 

Para Barbieri e Silva (2011, p. 54), a Conferência sobre a Biosfera, realizada em Paris, 

em 1968 pode ser considerada como o marco inicial do movimento pelo desenvolvimento 

sustentável, com a criação do programa Homem e a Biosfera4, tendo como enfoque a amplição 

do entendimento da relação entre o homem e o meio ambiente, além de promover o 

conhecimento, a prática e os valores humanos para implementar as boas relações entre as 

populações e o meio ambiente no planeta.  

Badr (2017, p. 26) destaca o papel fundamental da primeira Conferência Mundial sobre 

o Homem e o Meio Ambiente, datada de 5 a 16 de junho de 1972, a partir da qual foi criado o 

Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente (Pnuma), sediado em Nairóbi, no Quênia, 

o qual partilhara com a Unesco as preocupações com o meio ambiente, com os seguintes 

objetivos: 

Manter o estado do meio ambiente global sob o contínuo monitoramento; alertar 

povos e nações sobre problemas e ameaças ao meio ambiente e recomendar medidas 

para melhorar a qualidade de vida da população sem comprometer os recursos e 

serviços ambientais das gerações futuras.5 

 

 A expressão desenvolvimento sustentável passou a ser amplamente difundida com a 

publicação do relatório da Comissão Mundial do Meio Ambiente e Desenvolvimento 

 
3 Em alemão, o lema “Man muss mit dem Holz pfleglich umgehen”, com a ideia de “corte somente aquele tanto de 

lenha que a floresta pode suportar e que permite a continuidade de seu crescimento” (Boff, 2022, p. 35)  
4 MaB, do inglês Man and The Biosfere. 
5 O PNUMA, principal autoridade global em meio ambiente, é a agência do Sistema das Nações Unidas (ONU) 

responsável pela promoção da conservação ambiental e o uso eficiente de recursos no contexto do 

desenvolvimento sustentável. Disponível em: https://unep.org.br/sobre-a-pnuma/. Acesso em: 25 jan, 2025.   
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(CMMAD) em 1987, denominado “Nosso Futuro Comum”, também conhecido como Relatório 

Bruntland, em que aparece expressamente o termo, conceituado como “aquele que atende as 

necessidades das gerações atuais sem comprometer a capacidade das gerações futuras de 

atenderem a suas necessidades e aspirações” (Boff, 2022, p. 36; Barbieri, 2020, p. 34).  

Em seguida, destacam-se nesse cenário de preocupação com a sustentabilidade 

ambiental a Eco-92, também conhecida como Rio-92, realizada no Brasil, na cidade do Rio de 

Janeiro; a Rio +10 e a Rio +20, as quais geraram documentos importantes, como o Protocolo 

de Kyoto e o Acordo de Paris (Horszczaruk, 2023, p. 3858). 

Nesse cenário, importante ressaltar o Triple Botton Line (a linha das três pilastras), 

criada por John Elkington, pela qual se preconiza que o desenvolvimento sustentável ocorre 

com o equilíbrio das dimensões social, ambiental e econômica. Assim, para que haja o 

desenvolvimento sustentável, esse deve ser economicamente viável, ambientalmente correto na 

interação de processos com o meio ambiente, e socialmente justo para a sociedade em geral 

(Iaquinto, 2018, p. 161). 

Considerando, portanto, esse contexto ambiental, em âmbito global, saliente-se que o 

aspecto geopolítico não se configura como fator único determinante da cidadania, mas extrapola 

as fronteiras da nacionalidade, tendo em vista que o meio ambiente é um direito difuso, 

essencial à sadia qualidade de vida, demandando, portanto, uma cooperação transnacional, em 

que todos, simultaneamente, detentores do direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado e ainda correponsáveis pela preservação da vida no planeta.  

No mesmo sentido, o desenvolvimento sustentável é apontado por Milaré (2015) como 

um direito-dever, uma vez que todos têm o direito de usufruir de um planeta plenamente 

habitável, mas ao mesmo tempo também possuem o dever de preservá-lo para a sua sadia 

qualidade de vida. 

Sob essa perspectiva, considerando a interrelação entre cidadania, meio ambiente e a 

sustentabilidade, a cidadania planetária abrange tanto os direitos a um ambiente ecologicamente 

saudável, bem como à obrigação do cidadão em preservá-lo, por meio da construção de uma 

nova relação entre a sociedade humana e a natureza, pois a forma de viver do homem e sua 

relação com o meio em que vive deve se pautar em ações voltadas à preservação ambiental e 

garantam o desenvolvimento sustentável.   

Desse modo, torna-se imperioso uma mudança no modo de pensar e no comportamento 

das pessoas, na medida em que tomem a consciência de que só por meio da convivência 
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harmônica entre a sociedade e a natureza será possível a sobrevivência de todas as espécies e a 

manutenção na vida no planeta.   

 

1.5 A INSUSTENTABILIDADE DO MODELO ANTROPOCÊNTRICO DE 

DESENVOLVIMENTO 

 

O cenário ambiental no mundo contemporâneo evidencia uma triste e desoladora 

realidade que ameaça a existência da humanidade e a manutenção do ecossistema global. 

Para ilustrar esse panorama, Lanfredi (2016, p. 87) evidencia que: 

 
A destruição do patrimônio natural é, lamentavelmente, uma realidade do dia a dia 

que nos estarrece; desmatamentos e queimadas ameaçam florestas brasileiras, das 

quais a Amazônia e a Mata Atlântica são as principais vítimas, bem como o comércio 

da fauna continua descontrolado, além do que rios e praias apresentam sérios 

problemas de poluição. 

 

Referentemente ao cenário da atualidade, Farias (2013, p. 59), por sua vez, destaca que 

a cada dia os problemas ambientais são maiores em dimensão e em número, sendo os mais 

urgentes “a escassez de água potável, o aquecimento global, o buraco na camada de ozônio, o 

processo de desertificação e de erosão do solo, a extinção de espécies animais e vegetais e a 

falta de tratamento dos resíduos de todas as ordens”.  

Tais problemas são consequências das atitudes agressivas do homem para com a 

natureza, que dela retira recursos para a satisfação de suas necessidades, sem a consciência de 

que esses bens naturais são finitos e necessários à sua própria sobrevivência (Iaquinto, 2018, p. 

159).  

Por sua vez, Boff (2022, 15) ressalta que a situação atual se encontra social e 

ecologicamente tão degradada que chega a ameaçar a continuidade da forma de habitar a Terra, 

bem como de produzir e consumir, impossilibilitando com isso que a civilização seja salva e, 

talvez até, a própria espécie humana. 

Para Fischer (2014, p. 478), os problemas referentes ao meio ambiente não são novidade 

e exigem uma postura proativa do homem para solucioná-los, sob pena de sofrer sérios prejuízos 

que podem vir a causar sua própria extinção: 

 
Os problemas ambientais não são uma novidade, e não surgiram do dia para noite. 

Foram séculos de exploração desmedida e de despreocupação com a poluição que 

acelarados pelo processo de industrialização, fazem hoje o ser humano, 

obrigatoriamente, adotar uma nova postura em relação ao meio ambiente sob pena de 

causar sua própria extinção.  
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Campelo e Lima (2021, p. 42) destacas que a crise ambiental global tem sido um dos 

principais desafios vivenciados no século XXI e que, segundo estudos realizados por cientistas 

de todo o planeta desde a década de 1960, esse quadro alarmante é decorrente da interferência 

do homem sem precedentes no meio ambiente em que vive, por meio da apropriação exagerada 

da natureza pelo ser humano.  

As autoras asseveram ainda que, consequentemente, a ideia da natureza vista pelo 

homem como mero objeto para satisfação de seus interesses pessoais, bem como os resultados 

dessa exploração desmoderada viabilizaram para que o ser humano fosse considerado como 

uma “força geológica capaz de modificar a Terra ao ponto de marcar o surgimento de uma nova 

época denominada Antropoceno, que tem como marco as atividades humanas e suas ‘pegadas’ 

no planeta”.  

Para melhor compreender a natureza da ação antrópica em relação à natureza, Alves 

(2021, p. 66) explica que: 

 

O antropocentrismo é uma concepção que coloca o ser humano no centro das atenções 

e as pessoas como as únicas detentoras plenas de direito. Poderia parecer uma 

manifestação natural, mas, evidentemente, é uma construção cultural que separa 

artificialmente o ser humano da natureza e opõe a humanidade às demais espécies do 

Planeta. O ser humano se tornou a medida autorreferente para todas as coisas. 

 

Adepto de sérias críticas em relação ao caráter antropocêntrico da relação homem-

natureza, Alves (2021, p. 71) assevera que, não obstante a grande preocupação com a rápida 

degradação ambiental e a necessidade de se refletir sobre a concretização do desenvolvimento 

sustentaável, à medida que busca a satisfação das necessidades presentes sem comprometer a 

capacidade das gerações futuras de suprir as próprias necessidades, este mesmo 

desenvolvimento sustentável passa a ser visto como um antropocentrismo intergeracional, 

tendo em vista que o ser humano continua como centro das preocupações.  

 

Diante do aumento da probabilidade de colapso ecológico, nos últimos anos têm 

havido tentativas de incorporar os direitos ambientais – de terceira geração – junto aos 

demais direitos humanos. Mas estes direitos ambientais giram em torno das pessoas e 

continuam tratando a natureza como objeto. A perspectiva antropocêntrica considera 

normal a mercantilização das espécies e da natureza, porém a Terra e os seres vivos 

deveriam possuir direitos intrínsecos, independentemente de suas utilidades para a 

população hegemônica. 

 

Ao analisar as possíveis causas que tivessem o condão de desencadear a crise ambiental 
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atual, Nunes (2014, p. 4) destaca que, apesar do fenômeno ocorrer em território nacional, os 

fatores responsáveis pela crise global estão diretamente relacionados às atividades exploratórias 

dos recursos naturais existentes com a única finalidade de satisfazer os interesses humanos: 

 
Em que pese o fato de a crise ambiental representar um fenômeno global, percebe-se 

que os fatores que desencadearam este fenômeno no território nacional estão 

diretamente associados à introdução de uma perspectiva estritamente exploratória dos 

recursos naturais com o fim único de satisfação dos interesses humanos. 

 

Verifica-se que os problemas ambientais enfrentados nos dias atuais são decorrentes do 

modo de vida que a humanidade escolheu para si, a partir de atitudes voltadas para a satisfação 

de seus interesses pessoais, esquecendo-se de que o homem mantém uma relação de 

interdependência com a natureza, da qual advém a preservação das espécies e a manutenção 

dos ecossistemas. 

Importante salientar, portanto, que a própria ação humana fora o elemento 

desencadeador da crise global em que se encontra o meio ambiente, reverberando, com isso, o 

posicionamento de Rachel Carson em sua obra Silent Spring, quando asseverou que “nenhuma 

bruxaria ou ação inimiga silenciou o renascimento da vida nova nesse mundo acometido. As 

pessoas fizeram isso elas próprias” (Carson, 1962, p. 10, tradução livre) 

Roos e Becker (2012, p. 858) destacam que: 

 

Tais problemas se devem a danosa influência do modo de vida que a humanidade 

escolheu para seguir, este que promove uma grande utilização exacerbada dos 

recursos naturais que nosso mundo tem a oferecer e, por isso mesmo, esse mesmo 

planeta que nos mantêm, tende a querer que a nossa presença não seja mais parte 

integrante dele, como se fossemos um corpo estranho.  

 

Com a finalidade da própria sobrevivência, o ser humano necessita fazer uso dos 

recursos disponíveis na natureza, seja para alimentação, hidratação, segurança, moradia ou 

mesmo como matéria-prima para a manufatura de produtos e oferta de serviços. No entanto, 

observou-se que essa busca por recursos naturais se tornou desenfreada, gerando impactos 

ambientais negativos, de diferentes graus, à medida que a humanidade evoluiu, com base na 

prática do descarte desmoderado (Alves, 2019, p.27).  

Destaque-se que, desde a Pré-História, a humanidade mantinha relação de convivência 

muito intensa e próxima com a natureza, sendo coletora e caçadora, exercendo, dessa maneira, 

atividade puramente extrativista. No entanto, retirava do meio ambiente somente aquilo de que 

precisava. Um exemplo desse estilo de vida puramente exploratório e extrativista é o caso dos 

povos nômades, que não dispunham de território fixo e, à medida que os recursos naturais se 
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esgotavam em determinada região, a busca por um novo local para moradia e sobrevivência e 

novos recursos da natureza reiniciava para um novo ciclo (Moreira et al, 2022). 

Com o passar do tempo, as pessoas passam a buscar cada vez mais a satisfazer suas 

necessidades pessoais, esquecendo-se de que todos têm direito a um meio ambiente sadio e 

ecologicamente equilibrado. 

Souza (2023, p. 3) ressalta o papel do advento das indústrias e o crescimento das cidades 

no avanço do uso desenfreado dos recursos disponíveis na natureza, que veio a gerar 

deterioração ambiental, principalmente nos países menos desenvolvidos, os quais, lançaram 

mão de formas não planejadas para melhor utilizá-los, destacando que, diante da urbanização 

descontrolada, nesses países, superou a capacidade financeira e administrativa da cidade para 

fornecer condições de infraestrutura e serviços básicos, tais como água, saneamento, coleta e 

destinação adequada de resíduos.  

Moreira et al (2022, p. 23) também destacam a Revolução Industrial, ocorrida no século 

XVIII, como um dos fatores que impulsionaram e tornaram mais recorrente a busca por 

materiais provenientes da natureza para uso e satisfação de interesses das pessoas. Assim, com 

o avanço das máquinas, quanto mais se extraia da natureza, mais produtos eram fabricados, de 

modo que não se percebiam os eventuais danos causados ao meio ambiente. 

O início da Revolução Industrial foi um dos pontos de partida onde ficou mais 

recorrente a busca por materiais provenientes da natureza para suas utilidades. Em 

face do cenário atual, a industrialização de produtos aumentou e a procura exacerbada 

passa a acarretar mudanças consideráveis e irreversíveis no planeta Terra, como um 

dos focos do trabalho presente, o aumento da temperatura terrestre como 

consequência.  

As fábricas e indústrias começaram a ser construídas e aumentou a grande emissão de 

gases provenientes da queima de combustíveis fósseis. Apesar deste fato, diversos 

outros fatores também emitem grande quantidade de gases na atmosfera terrestre, 

como o uso de transportes que utilizam combustíveis fósseis e a geração de energia e 

calor que utilizam a mesma fonte para funcionar, o desmatamento e o consumo 

excessivo.  

 

Em razão disso, Leite e Ayala (2002) afirmam que, na atualidade, vivemos em uma 

sociedade de risco, marcada pela incerteza e pela constante ameaça que assolam a coletividade, 

caracterizada pelo individualismo, em que a busca desenfreada pela satisfação de seus desejos 

pessoais põe em risco não somente o direito ao meio ambiente sadio, mas também aos demais 

direitos humanos.  

Vale salientar que a crise ambiental e a insustentabilidade do meio ambiente não 

decorrem única e exclusivamente de atividades de grande potencial ofensivo a curto prazo, mas 

também de pequenas atitudes praticadas pelo ser humano no dia a dia, capazes, da mesma 
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maneira, de gerar grandes impactos à natureza e ao ecossistema a longo prazo, tais como o 

desperdício de água, de energia elétrica, uso constante e exacerbado de recursos não renováveis 

e não sustentáveis e o descarte inadequado de resíduos.  

Nesse sentido, Moreira et al (2022, p. 24) citam atitudes que provocam impactos 

ambientais causados pela ação antrópica, dentre as quais estão o descarte indevido do lixo, o 

excesso de demanda de consumo, a extração em demasia de ativos vegetais dos biomas e a 

emissão excessiva de gases poluentes pelas indústrias e pelos meios de transportes. Em que 

pese ocorrerem as condutas humanas de forma natural e muito simples, a recuperação dos danos 

é deveras complexa. 

Ao contrário, considerando a prática de ações antrópicas positivas à natureza, poder-se-

ia incentivar a recuperar áreas de florestas degradadas por meio do replantio, usar produtos 

biodegradáveis, conscientizar as pessoas pela criação de políticas públicas voltadas para a 

Educação Ambiental, economizar energia, usar os recursos hídricos de forma consciente, criar 

o hábito da coleta seletiva do lixo, bem como evitar o uso de produtos descartáveis e de material 

plástico. Desse modo, a humanidade estaria moldando seu caminho para o desenvolvimento 

sustentável. 

Na concepção de Grubba, Pellenz e De Bastiani (2017, p. 15), faz-se necessário 

despertar a consciência da humanidade no sentido de que todos pertencem a um único lar e são 

corresponsáveis pela sua preservação e manutenção de todas as formas de vida no planeta: 

 

No cotidiano, esse cenário pode ser concretizado, desde que haja consciência de que 

todos pertencem a um único lar e que compartilham suas responsabilidades para a 

manutenção de todas as formas de vida. Assumir a responsabilidade pelo atual estado 

do Planeta também é uma necessidade, pois a crise do mundo natural é gravíssima e 

impacta a vida humana de forma intensa e com dimensões globais. 

 

Relativamente à corresponsabilidade de toda a coletividade pela manutenção da vida do 

planeta, Boff (2022, p. 16) assevera que tão importante quanto a interdependência entre o ser 

humano e o meio ambiente em que vive é a relevância da responsabilidade universal, na medida 

em que importa levar em consideração as consequências benéficas ou maléficas de nossos atos 

pessoais e diários, de nossas políticas e das intervenções que fazemos na natureza, que podem 

vir a causar a destruição do frágil equilíbrio da Terra. 

Entretanto, essa responsabilidade de toda a humanidade não significa que a preocupação 

deve ter relação somente com a sobrevivência do homem e dos demais seres em caráter 

antropocêntrico, tendo o indivíduo como centro das atenções, mas sim por uma postura pautada 
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nos valores ecocêntricos, centralizados nos direitos da Terra como um todo, nos direitos do 

conjunto das espécies e no respeito à biodiversidade. 

Dessa maneira, importante destacar a concepção de Alves (2021, p. 74) de que o grande 

desafio inovador dos dias atuais é “romper com a perspectiva baseada em valores 

antropocêntricos e assumir uma mudança de paradigma”, em que o egoísmo humano seja 

substituído pelo altruísmo ecológico. 

Vale ressaltar que essa postura altruísta de cunho ecológico deve ser, sem dúvida, uma 

preocupação e, ao mesmo tempo, um objetivo a ser alcançado pela humanidade para a 

manutenção da vida em todas as suas dimensões e a manutenção da biodiversidade e dos 

ecossistemas. 

Dessa maneira, cabe salientar que a análise do bem ambiental, do seu tratamento 

normativo e da crise decorrente do modelo antropocêntrico de desenvolvimento evidenciou a 

necessidade de superar a distância entre a densidade normativa do direito e a sua efetividade 

social, especialmente em cenário de vulnerabilidade socioambiental.  

Nesse quadro, a cidadania ambiental emerge como dever-poder compartilhado entre 

Estado e coletividade, impondo a incorporação de práticas que reorientem padrões de produção 

e consumo e promovam justiça socioecológica. 

À luz dessas premissas, torna-se claro que a efetividade do direito fundamental 

ambiental requer instrumentos capazes de incidir sobre valores, atitudes e competências, 

dimensões que o aparato sancionatório, por si, não alcança integralmente. É precisamente nesse 

ponto que a Educação Ambiental se apresenta como eixo estruturante de políticas de 

sustentabilidade. Assim, para além de conteúdo informativo, ela conforma uma prática 

pedagógica, ética e política de construção do “sujeito ecológico” e de fortalecimento da 

cidadania planetária, articulando criticidade, participação e corresponsabilidade.  

A transição do plano principiológico-normativo para o plano formativo-pedagógico é, 

portanto, condição para que a proteção ambiental deixe de ser apenas mandamento jurídico e 

se torne cultura socialmente enraizada. 

Desse modo, o segundo capítulo examinará a Educação Ambiental como instrumento 

de promoção do desenvolvimento sustentável, iniciando por seu conceito e natureza jurídica, 

pelo escorço histórico de sua institucionalização. Em seguida, distinguirá modalidades  de 

ensino formal e não-formal e analisará as políticas públicas que lhe dão suporte, com destaque 

para a Lei nº 9.795/1999 (Política Nacional de Educação Ambiental) e para a Lei nº 3.222/2008 

(Política de Educação Ambiental do Estado do Amazonas). Por fim, abordará a Educação 
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Ambiental como indutor da sustentabilidade, preparando o campo de estudo para, no capítulo 

subsequente, integrar essa base formativa às práticas de empreendedorismo sustentável no 

espaço escolar.  
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CAPÍTULO 2 - A EDUCAÇÃO AMBIENTAL COMO INSTRUMENTO DE 

PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL  

 

É cediço que a relação entre o homem e a natureza fora marcada pelo caráter 

exploratório e extrativista, modelo pelo qual o indivíduo extraía os recursos disponíveis no meio 

ambiente para satisfazer às suas necessidades pessoais e coletivas. 

No entanto, importante ressaltar que, nessa interrelação entre o ser humano e o meio 

ambiente, a exploração não tinha o objetivo precípuo de acumular os bens naturais, mas a 

extração se dava para fins de subsistência. No entanto, como asseveram Moreira et al (2022, p. 

23), na Revolução Industrial ocorrida no século XVIII, em decorrência do avanço das máquinas, 

“quanto mais se extraía da natureza, mais produtos eram feitos, sem nem perceber o problema 

que estavam ocasionando ao meio ambiente”. 

Destaque-se ainda que, em um passado não muito longínquo, a concepção coletiva da 

sociedade era sob a perspectiva da vasta disponibilidade e infinitude dos recursos naturais, não 

vindo sequer a ser cogitado que em futuro distante poder-se-ia vivenciar qualquer ameaça de 

escassez na natureza, razão pela qual o ser humano costumava fazer uso dos bens sem qualquer 

moderação, associado ainda à pratica do consumo exagerado e ao descarte inadequado de 

resíduos sólidos. 

Nesse sentido, Barbieri (2022) ratifica a ideia de que: 

 

As necessidades de qualquer sociedade em qualquer época são atendidas pela 

transformação de recursos naturais em bens e serviços. A produção mundial de bens 

e serviços cresceu ao longo do tempo acompanhando o crescimento populacional, 

porém com mais intensidade a partir da Revolução Industrial e, especificamente, após 

a Segunda Guerra Mundial. 

 

 

Importante salientar que o uso desmoderado dos recursos disponíveis na natureza para 

produção de bens e serviços acarretou em um modelo insustentável de desenvolvimento, na 

medida em que causou degradação ambiental em escala mundial e, consequentemente, sérios 

riscos de desequilíbrio do meio ambiente, afetando sobremaneira o direito de fundamental ao 

meio ambiente ecologicamente equilibrado, essencial à sadia qualidade de vida e manutenção 

do ecossistema.  

Lima e Oliveira (2022, p. 423) observam que, desde 1960, começaram a surgir 

preocupações com os problemas ambientais, partindo do pressuposto de que o ser humano seria 

o principal vilão desse contexto e, ao mesmo tempo, o único ser capaz de intervir para salvar a 
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natureza, ressaltando o papel essencial da Educação Ambiental como parte da solução, haja 

vista que “visa conscientizar e mudar atitudes da população a respeito do meio ambiente”. 

Verifica-se, portanto, que, como destaca Loureiro (2019, p. 37): 

Somos a primeira espécie que efetivamente conseguiu não só produzir extinções em 

massa na natureza, mas universalizar um modo de produção que coloca como 

possibilidade concreta o fim no planeta. Não se trata do fim do planeta, mas de nossa 

existência e de outras espécies que coabitam a Terra conosco.    

 

Nesse sentido, à medida que se proporciona uma educação ambiental efetiva, espera-se 

que haja uma mudança comportamental das pessoas envolvidas no processo educativo, tendo 

em vista que a EA tem como objetivo promover uma sensibilização, a conscientização, bem 

como a compreensão das relações e mecanismos de dependência entre os seres humanos e a 

natureza. 

Nesse diapasão, a Educação Ambiental passa a ser considerada como uma das formas 

de conscientizar os indivíduos acerca da importância de conservar o meio em que vivem, 

objetivando demonstrar que se não houver transformação de conduta diária, os danos 

ambientais podem ser irreversíveis e gerar efeitos inteiramente atrelados à humanidade como 

um todo.  

Dessa maneira, partindo-se do pressuposto que a Educação Ambiental se caracteriza 

como alternativa e parte da solução para mudança de atitudes e comportamentos voltados à 

preservação ambiental e à sustentabilidade da vida planetária, faz-se necessário debruçarmos 

no estudo acerca da temática para melhor compreensão sobre seu papel fundamental na 

promoção do desenvolvimento sustentável.  

 

2.1 CONCEITO E NATUREZA JURÍDICA 

 

 

Na busca de apresentar um conceito de Educação Ambiental, importante ressaltar, 

inicialmente, que se trata de termo composto por um substantivo e um adjetivo, envolvendo, 

respectivamente, o campo da educação aliado à temática ambiental. 

Para Layrargues (2004, p. 7), enquanto o substantivo Educação representa a essência do 

vocábulo Educação Ambiental, abordando os fazeres pedagógicos necessários à prática 

educativa; o adjetivo ambiental, por sua vez, envolve o contexto dessa prática educativa, 

motivador da ação pedagógica, convencionando-se, portanto, que Educação Ambiental refere-

se às práticas educativas voltadas às preocupações acerca das questões ambientais. 
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Sob essa mesma perspectiva, Carvalho (2012, p. 25) assevera que: 

 

Enquanto ação educativa, a EA tem sido importante mediadora entre a esfera 

educacional e o campo ambiental, dialogando com os novos problemas gerados pela 

crise ecológica e produzindo reflexões, concepções, métodos e experiências que visam 

construir novas bases de conhecimento e valores ecológicos nesta e nas futuras 

gerações. 

 

Ressalte-se que, conforme pontuam Ferreira, Filó e Alencar (2023), a Educação 

Ambiental é definida por vários autores, além de ser conceituada em dispositivos legais, 

apresentando variações conforme a perspectiva em análise.  

Para Lopes Júnior e Costa (2018), a definição da EA está intrinsicamente associada ao 

seu objetivo, à sua utilidade dentro da sociedade e à sua importância no que concerne ao meio 

ambiente. Sob sua perspectiva, é crescente a relevância da EA para a promoção de uma 

sociedade mais justa e sustentável, tendo em vista que é um dos principais meios de 

enfrentamento à degradação social e ambiental, seja em escala local, nacional ou global.  

Badr (2017, p. 22) destaca que a educação voltada para o meio ambiente encontra-se 

prevista na Constituição Federal, no artigo 225, inciso VI, em que fica preconizado que é dever 

do Poder Público promover a Educação Ambiental em todos os niveis de ensino e a 

conscientização pública voltada à preservação do meio ambiente.   

No âmbito infraconstitucional, a Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, que dispõe sobre 

a Educação Ambiental e institui a Política Nacional de Educação Ambiental no Brasil, traz em 

seu escopo, no artigo 1º, o conceito de EA como sendo os processos por meio dos quais o 

indivíduo e a coletividade controem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e 

competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, 

essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade, incumbindo ao Poder Público 

promovê-la em todos os níveis de ensino e o engajamento da sociedade no que concerne à 

conservação, recuperação e melhoria ambiental, haja vista ser um componente essencial e 

permanente da educação nacional (Brasil, 1999). 

Badr (2017, p. 23) assevera que a importância da EA no contexto educacional, bem 

como suas formas de execução, encontra-se no escopo do mesmo dispositivo legal, no artigo 

2º, o qual estabelece que a Educação Ambiental é um componente essencial e permanente da 

educação nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e 

modalidades do processo educativo, em caráter formal e não-formal (Brasil, 1999). 

Na seara conceitual, Reis et al (2021, p. 70) destacam que: 
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A Educação Ambiental (EA) pode ser compreendida como o processo contínuo de 

formação, de valores e princípios dos indivíduos que guiará suas práticas e se convívio 

com o ambiente, com o propósito de que as pessoas assumam uma posição mais 

responsável frente aos problemas atuais e, por conseguinte, evitem outros futuros 

problemas socioambientais, tendo em vista que sabemos que o homem nada mais é 

do que um parte do meio em que vive.   

  

 

Ressaltam os referidos autores ainda o papel da escola por meio da EA de instrumento 

de integração do homem à natureza, viabilizando a formação de uma personalidade que priorize 

a vida em todas as suas formas e à proteção do meio ambiente (Reis et al, 2021). 

Para Lima (2015), a EA consiste no ramo da educação que tem como objetivo 

disseminar o conhecimento a respeito do ambiente, com o fito de ajudar na preservação e 

utilização sustentável dos seus recursos. Assevera ainda que se trata do conjunto de ações 

educativas voltadas à compreensão da dinâmica dos ecossistemas, considerando os efeitos da 

relação do ser humano com o meio em que vive.   

Na concepção de Toaldo e Meyne (2013, p. 669), “a educação ambiental está vinculada 

à formação da cidadania e à reformulação de valores éticos e morais, necessários para a 

continuidade da vida no planeta”. Entendem ainda que, para a melhoria da qualidade de vida 

das presentes e futuras gerações, é fundamental promover a preservação dos recursos naturais 

e do meio ambiente como um todo por meio de um processo de conscientização de toda a 

sociedade, o que é plenamente possível por meio da Educação Ambiental, por ser uma educação 

comprometida com a sustentabilidade. 

Verifica-se, portanto, que a escola exerce um papel fundamental na formação da 

consciência ambiental e na promoção de uma relação harmônica entre o ser humano e a 

natureza. O ambiente escolar torna-se, por conseguinte, um espaço privilegiado para despertar 

valores ecológicos, incentivar práticas sustentáveis e contribuir para a construção de uma 

sociedade que priorize a vida em todas as suas formas. 

Sob a perspectiva de Pelicioni (1998, p. 22), a educação tem como objetivo: 

 
Formar a consciência dos cidadãos e transformar-se em filosofia de vida de modo a 

levar a adoção de comportamentos ambientalmente adequados, investindo nos 

recursos e processos ecológicos do meio ambiente. A educação ambiental, deve 

necessariamente transformar-se em ação. 
 

Isso porque trata a educação sobre processo de transformação de atitudes, de mudança 

de hábitos, por meio do processo de conscientização para a necessidade de tomada de ação, de 

adoção de comportamentos ambientalmente adequados para a preservação da vida no planeta. 

Perpassando pela seara conceitual concernente à EA, Ross e Becker (2012, p. 854) 
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ressaltam que: 

 

A Educação Ambiental pode ser entendida como uma metodologia em conjunto, onde 

cada pessoa podee assumir e adquirir um papel de membro principal do processo 

ensino-aprendizagem a ser desenvolvido, desde que cada pessoa ou grupo seja 

ativamente participativo na análise de cada um dos problemas ambientais 

diagnosticados e com isso buscando soluções, resultados e inclusive preparando 

outros cidadãos como agentes transformadores, por meio do desenvolvimento de 

habilidades e competências e pela formação de atitudes, através de uma conduta ética, 

condizentes ao exercício da cidadania. 

 

 

Nesse sentido, há de se destacar que é fundamental que se desenvolvam políticas para a 

promoção da EA voltada à sustentabilidade e à preservação ambiental nas escolas já nos 

primeiros níveis de ensino, pois, desta maneira, criar-se-ão novas gerações com uma nova 

mentalidade, devidamente conscientes acerca dos valores que conduzam a uma convivência 

harmoniosa entre o homem e as demais espécies da natureza e da necessidade de preservação 

da vida em todas as suas formas. 

Para Souza (2023, p. 5), a educação ambiental é considerada um processo que 

teoricamente inclui proporcionar a compreensão de forma crítica do meio ambiente global, 

desenvolvendo uma postura consciente e participativa e valores voltados à proteção dos 

recursos naturais para todos e proporcionando uma melhor qualidade de vida.   

No que tange à natureza jurídica da EA, importante, inicialmente, destacar que a 

educação per si, sem quaisquer adjetivos, é considerada como direito fundamental, na medida 

em que está situada geograficamente dentre os direitos sociais, no Título II, da Constituição 

Federal de 1988, que versa sobre os direitos e garantias fundamentais, o que vem a facilitar sua 

identificação como um direito fundamental (Badr, 2023, p. 37). 

Outrossim, sob a perspectiva de Badr (2023, p. 40), “a educação como direito 

fundamental é predominantemente associada a prestações positivas, sobretudo do Estado, mas 

também da família e da sociedade”, estando tal obrigação estreitamente atrelada aos objetivos 

da República brasileira e intimamente ligada à busca do ideal de igualdade que caracteriza os 

direitos humanos de segunda geração.  

A Educação associada à temática ambiental, por sua vez, a despeito de estar localizada 

topograficamente no Capítulo VI da Carta Magna, no que concerne especificamente ao meio 

ambiente, também tem natureza jurídica de direito fundamental, haja vista que figura como 

fator indispensável à dignidade humana e ao exercício da cidadania (Badr, 2017). 

Nesse sentido, ressalte-se que a Constituição Federal de 198 não se apresenta como uma 

estrutura fechada em si mesmo, tendo em vista que dispõe em seu artigo 5º, parágrafo segundo, 
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o qual versa sobre os direitos e garantias fundamentais, que os direitos e garantias nele 

expressos não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios adotados pelo texto 

constitucional brasileiro, ou ainda dos tratados do qual o Estado brasileiro seja signatário 

(Brasil, 1988).  

O artigo 225, inciso VI, da Constituição Federal de 1988 determina ao Poder Público 

que promova a EA em todos os níveis de ensino, bem como a conscientização pública para a 

preservação do meio ambiente. 

Deste modo, resta indubitável que a educação ambiental a educação tem influência 

significativa não somente no processo de aquisição de conhecimentos, mas também de 

conscientização e desenvolvimento de uma postura crítica, gerando, por conseguinte, mudança 

de atitudes e hábitos nos indivíduos e causando impacto positivo em toda a coletividade, razão 

pela qual é considerada direito fundamental, constitucionalmente assegurado dentre os direitos 

sociais, conforme disposição do artigo 6º, da Constituição Federal de 1988 (Brasil, 1988). 

Outrossim, tendo em vista que a educação é um processo hábil para se promover a 

aquisição de conhecimentos, bem como possibilitar a mudança comportamental por meio da 

construção e desenvolvimento de valores sociais, éticos e solidários, serve a educação 

ambiental, portanto, como instrumento hábil para sensibilização da sociedade como um todo 

no que tange à prevenção de danos ambientais, no sentido de desenvolver uma consciência 

crítica, solidária e responsável pelo desenvolvimento sustentável, na medida em que sejam 

formados cidadãos comprometidos com o estado ambiental da Terra. 

 

2.2 ESFORÇO HISTÓRICO 

 

Fatores como o acelerado crescimento populacional, a Revolução Industrial do século 

XVIII e o desenvolvimento científico e tecnológico contribuíram significativamente para o 

agravamento da crise ambiental, tendo adquirido relevância social a partir das décadas de 1960 

e 1970. E foi diante da gravidade dos problemas ambientais que a sociedade se viu compelida 

a voltar-se para a reflexão e discussão das causas e consequências de suas ações, os modelos de 

desenvolvimento adotados, os padrões de consumo e, sobretudo, as relações entre o homem e 

o meio em que vive (Rodrigues, 2018, p. 141; Menezes, 2021, p. 34). 

No início de 1945, em razão do surgimento de alarmantes indícios de decadência da 

qualidade ambiental, a expressão Estudo Ambiental já tomava espaço nos discursos de 

estudiosos na Grã-Bretanha. Ressalta ainda que foi na década de 1960 que a preocupação com 
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a degradação ambiental e com a irresponsabilidade da sociedade com a natureza tornou-se 

expressiva, período em que a bióloga marinha, cientista, ecologista e escritora norte-americana 

Rachel Carson lançou seu livro intitulado “Primavera Silenciosa”, em 1962, tendo se tornado 

um clássico no movimento ambientalista mundial, pois instigava importantes reflexões sobre o 

descaso com o meio ambiente (Menezes, 2021, p. 34).  

Nessa década, em 1968, em Roma, realizou-se uma reunião de cientistas e especialistas 

em diversas áreas, a qual ficou conhecida como Clube de Roma, a qual originou um relatório, 

trazendo em seu bojo uma denúncia da busca do enriquecimento a qualquer custo por parte da 

sociedade e ressaltou a necessidade de se incentivar uma mudança radical na mentalidade de 

consumo (Lima, 2015). 

Para Dolci e Pereira (2020, p. 4), a Conferência Mundial sobre o Meio Ambiente 

Humano, promovida pela Organização das Nações Unidas (ONU), conhecida como 

Conferência de Estocolmo, realizada em Estocolmo, na Suécia, em 1972, é considerada o marco 

para a Educação Ambiental, tendo trazido importantes deliberações para o desenvolvimento e 

implementação de políticas mundiais acerca da temática voltada para a proteção ambiental, 

envolvendo a preocupação com a ética e a cidadania ambientais, dirigida também às futuras 

gerações, na medida que alertou sobre a necessidade de se promover um trabalho de educação 

ambiental para conscientização pública no combate à crise do meio ambiente. 

 

A Conferência de Estocolmo em 1972 foi o ponto de partida para a educação 

ambiental e trouxe importantes decisões para o desenvolvimento de uma política 

mundial de proteção ambiental, a criação do Programa das Nações Unidas para o Meio 

Ambiente (PNUMA), bem como a elaboração do Programa Internacional de educação 

ambiental (PIEA), conhecida como "Recomendação 96". Essa última com o propósito 

de promover uma educação ambiental direcionada para atacar a crise do meio 

ambiente. A Conferência de Estocolmo estabeleceu a necessidade de começar um 

trabalho de educação em questões ambientais, dirigido a todas as gerações, a fim de 

promover a formação ambiental da opinião pública e desenvolver condutas 

individuais e coletivas de responsabilidade com a proteção e melhoria do meio em 

toda a dimensão humana. 

 

 

  Badr (2017, p. 25) ressalta que a Declaração de Estocolmo de 1972, elaborada por 

ocasião da conclusão da Conferência, expressa “a convicção de que tanto as gerações presentes 

como as futuras tenham reconhecida, como direito fundamental, a vida num ambiente sadio e 

não degradado”, nos termos do Princípio 19. 

 

Princípio 19. É indispensável um esforço para educação em questões ambientais, 

dirigida tanto às gerações jovens como aos adultos e que preste a devida atenção ao 

setor da população menos privilegiado, para fundamentar as bases de uma opinião 
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pública bem informada, e de uma conduta dos indivíduos, das empresas e das 

coletividades inspirada no sentido de sua responsabilização sobre a proteção e 

melhoramento do meio ambiente em toda sua dimensão humana. É igualmente 

essencial que os meios de comunicação de massas evitem contribuir para a 

deterioração do meio ambiente humano e, ao contrário, difundam informação de 

caráter educativo sobre a necessidade de protegê-lo e melhorá-lo, a fim de que o 

homem possa desenvolver-se em todos os aspectos (ONU, 1972). 

 

Convocada pela Organização das Nações Unidas, a Conferência de Estocolmo reuniu 

representantes de 113 países, tendo como finalidade constituir uma visão global e princípios 

simples que pudesse trazer contribuições à preservação e à melhoria do meio ambiente 

(Pompermayer, Costa e Scareli-Santos, 2016, p. 122). 

Destaque-se que a referida Conferência teve importante papel na elaboração do Plano 

de Ação para o Meio Ambiente Humano, composto por 109 recomendações, reunidas em três 

grupos, quais sejam, o programa global de avaliação ambiental, atividades de gestão ambiental 

e medidas internacionais de apoio às ações de avaliação e de gestão, cabendo destaque à 

Recomendação n° 96, que trata expressamente sobre a EA, na medida que propõe à ONU o 

estabelecimento de um programa internacional de Educação Ambiental, interdisciplinar, formal 

e não-formal, em todos os níveis de ensino e direcionado à coletividade, das zonas rurais e 

urbanas, com o objetivo de educá-los sobre medidas simples que podem tomar para gerenciar 

e controlar o meio ambiente (Badr, 2017). 

Badr (2017, p. 26) destaca ainda a criação do Programa das Nações Unidas para o Meio 

Ambiente (PNUMA), ainda em 1972, com sede em Nairóbi, Quênia, cujos objetivos eram 

manter sob contínuo monitoramento o estado do meio ambiente global; alertar povos e nações 

sobre os problemas e ameaças ambientais, além de recomendar medidas para melhorar a 

qualidade de vida da sociedade sem comprometer os recursos e serviços das futuras gerações. 

Silva Júnior (2009) partilha da mesma concepção concernente à importância da 

Conferência de Estocolmo, ocorrida no período de 5 a 16 de junho de 1972, para a Educação 

Ambiental, e a necessidade do estabelecimento de programas educacionais e de uma nova 

ciência, preocupada, principalmente, em apresentar soluções aos problemas ambientais 

mundiais.  

Como uma forma de atender as expectativas da Conferência de Estocolmo, ocorreu um 

Encontro Internacional de EA, realizado em Belgrado, na Iuguslávia, em 1975, do qual se 

originou a Carta de Belgrado, documento considerado de significativa importância para o 

contexto ambiental mundial, tendo em vista que nele ficou estabelecido que a Educação 

Ambiental “precisa possuir características multidisciplinares, continuadas e agregadas as 
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diferenças regionais, sendo direcionada para os interesses nacionais” (Pompermayer, Costa e 

Scareli-Santos, 2016, p. 123). 

Na concepção de Badr (2017, p. 27), a Carta de Belgrado é um dos documentos mais 

lúcidos e importantes produzidos nessa década, na medida em que propõe uma nova ética global 

em que se promova a distribuição equitativa dos recursos da natureza associada à redução de 

danos ao meio ambiente, destacando que: 

 
A Carta de Belgrado, de início, faz uma análise das consequências do crescimento 

econômico e progresso tecnológico às custas de consequências sociais e ambientais, 

com repercussão global. Reclama por um novo conceito de desenvolvimento 

associado aos interesses da humanidade na sua totalidade, considerada a sua 

pluralidade, em harmonia com o meio ambiente, calcado na ideia de solidariedade 

entre nações e indivíduos no sentido de que nenhuma nação cresça ou se desenvolva 

às custas de outra e que o consumo feito por um indivíduo não ocorra em detrimento 

dos demais.  

  

Assim como a Recomendação nº 96 da Conferência de Estocolmo de 1972, a Carta de 

Belgrado de 1977 traz disposição expressa de que a Educação Ambiental deve ter as categorias 

de educação formal e não-formal, devendo aquela ser destinada aos alunos de pré-escola, ensino 

fundamental, médio e universitário, bem como extensiva a professores e profissionais de 

treinamento em meio ambiente; e a educação não-formal, voltada a jovens e adultos, individual 

e coletivamente, de todos os segmentos da população (Badr, 2017, p. 29).  

Na concepção de Barbieri e Silva (2011, p. 55), em que pese ter sido alvo de críticas por 

não apresentar proposições concretas e por ostentar uma visão pouco realista, a Carta de 

Belgrado é considerada um dos documentos mais importantes sobre a temática educacional 

ambiental em termos de conceitos, princípios e diretrizes no que concerne ao desenvolvimento 

sustentável e cujos termos foram ratificados pela Conferência realizada na Geórgia, em Tbilisi, 

no ano de 1977. 

Silva Júnior (2009, p. 132) ressalta, por sua vez, que o marco histórico da afirmação da 

Educação Ambiental como uma nova ciência foi a Primeira Conferência Intergovernamental 

sobre Educação Ambiental realizada na cidade de Tbilisi, na Geórgia, União Soviética, no 

período de 14 a 26 de outubro de 1977, pela Organização das Nações Unidas para a Educação, 

a Ciência e a Cultura. 

Souza (2023, p. 6) destaca que a Conferência de Tbilisi de 1977 tornou-se uma 

referência para a EA como prática desenvolvida no dia a dia da sociedade, caracterizando-se 

como uma ferramenta fundamental para sensibilizar e educar as pessoas para o cuidado com o 

meio ambiente. 
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A Conferência de Tbilisi reuniu especialistas de todo o mundo para apreciação e 

discussão de propostas elaboradas nos encontros promovidos nos países da ONU, tendo o 

evento desempenhado um papel crucial, na medida em que contribuiu para reafirmar a 

importância da Educação Ambiental, estabelecendo seus princípios, características e objetivos 

(Lima, 2015). 

 A Primeira Conferência Intergovernamental sobre Educação Ambiental produziu a 

Declaração de Tbilisi, com quarenta e uma recomendações, algumas delas relacionadas à 

cooperação internacional sobre a Educação Ambiental. Suas disposições servem de modelo em  

matéria de EA para todos os Estados, tendo muitas delas sido incorporadas pela Política 

Nacional do Meio Ambiente no Brasil, instituída pela Lei nº 9.795/99 (Badr, 2017). 

Outro importante evento de grande influência em matéria educacional ambiental foi a 

Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (CNUCED), United 

Nation Conference on Environment and Development, conhecida como Rio-92 ou ECO-92, 

realizada na cidade do Rio de Janeiro, no Brasil, no período de 3 a 14 de junho de 1992, com a 

participação de delegações de 179 Estados, oportunidade em que o tema educação ambiental 

passou a ser incorporado definitivamente como processo indispensável no caminho do 

desenvolvimento sustentável, assumindo o compromisso na construção de sociedades 

sustentáveis por meio da assinatura da Agenda Global 21 (Silva, 2021, p. 123; Silva Júnior, 

2010, p. 132). 

No contexto da Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e 

Desenvolvimento, destaca Badr (2017, p. 33), originaram-se três documentos, quais sejam, o 

Tratado de Educação Ambiental, a Carta Brasileira de Educação Ambiental e a Agenda 21: 

 
Em relação à Educação Ambiental, dela resultaram três documentos: a) Tratado de 

Educação Ambiental, que reconheceu os direitos humanos de terceira geração, o 

direito à vida e a ética biocêntrica e ressaltou, dentre outros aspectos, a importância 

da colaboração da sociedade civil para a construção de um modelo de 

desenvolvimento mais sustentável; b) Carta Brasileira de Educação Ambiental, que 

trouxe instruções para a capacitação de recursos humanos; c) Agenda 21, assim como 

no caso dos dois demais documentos, é assumido o compromisso expresso de se 

alcançar o desenvolvimento sustentável no século XXI, daí o nome, Agenda 21. 

 

Considerada o principal documento produzido na ECO-92, a Agenda 21 pode ser 

definida como “um instrumento de planejamento para a construção de sociedades sustentáveis, 

em diferentes bases geográficas, que concilia métodos de proteção ambiental, justiça social e 

eficiência econômica”, além de enfatizar o compromisso de cada país signatário do acordo em 

investir parcela significativa de seus recursos em programas educacionais relacionados à 
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melhoria do meio ambiente e à qualidade de vida (Menezes, 2021, p. 39). 

Na concepção de Lanfredi (2016, p. 83), a Agenda 21 é considerada a principal 

declaração da ECO-92, estando esta Conferência entre as mais importantes realizadas pelas 

Nações Unidas em todos os tempos, além de ser um instrumento para a concretização do 

desenvolvimento sustentável por tratar-se de um roteiro de ações concretas, com metas, 

recursos e responsabildades definidas, executados por meio de um processo participativo, de 

parceria e de consenso. 

Ressalte-se que outros encontros de âmbito internacional ocorreram para debates acerca 

de qustões ambientais, tais como a Conferência Rio+5, realizada 5 anos após a Rio-92, em que 

se constataram resultados desanimadores no que concerne à reparação de danos ambientais 

(Machado et al, 2007, p. 103); e a Rio+10, em 2002, considerada uma tentativa da ONU de 

“reavaliar e implementar as conclusões e diretrizes obtidas na Rio-92, em especial, de avançar 

nas discussões e obter metas mais ambiciosas, específicas e bem definidas para os problemas 

ambientais de ordem global” (Menezes, 2021, p. 41). 

Em 2012, dez anos após a Rio-92, foi realizada a Rio+20, no Rio de Janeiro, 

argumentando Guimarães e Fontoura (2012, p. 514) que poderia ser conhecida como Rio-20, 

em razão de não ter produzido avanços significativos em relação à Rio-92, mas somente 

manteve o desenvolvimento sustentável como desafio e objeto de preocupação por parte da 

sociedade.  

Nesse sentido, destacam Reis, Semêdo, Gomes (2012, p. 48) restar evidente a 

importância da conscientização dos cidadãos de maneira que passem a atuar de forma 

responsável para manter “o ambiente saudável no presente, para que no futuro saibam exigir e 

respeitar os direitos próprios e os de toda a sua comunidade, o que modificará suas relações 

com o ambiente tanto interiormente, como pessoa quanto como ser coletivo”. 

É possível depreender, portanto, que, mesmo diante de diversas movimentações acerca 

da preocupação com as questões ambientais, falta conscientização pública no sentido de 

concretizar meios para o desenvolvimento sustentável e a preservação dos recursos naturais 

para a sobrevivência das espécies humana, vegetal e animal, bem como a qualidade de vida, o 

que torna a Educação Ambiental um instrumento dessa ação transformadora da sociedade.  

 

2.3 MODALIDADES: EDUCAÇÃO AMBIENTAL FORMAL E NÃO FORMAL 

 

 Na concepção de Lanfredi (2016, p. 196), os recursos didáticos são escassos no Brasil 
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no que concerne à temática educacional ambiental, na medida em que a Educação Ambiental  

se apresenta como uma nova maneira de se visualizar o papel do homem no mundo em que 

vive, de modo a propor modelos por meio dos quais se possibilite a convivência harmônica 

entre as pessoas e o meio ambiente, sob a égide da ética e seus valores. 

 

O que se observa é que esse tipo de educação se apresenta como uma nova forma de 

ver o papel do ser humano no mundo, propondo modelos de relacionamentos mais 

harmônicos com a natureza e novos valores éticos. Parte de uma visão holística e 

sistêmica da realidade. Propõe posturas de integração e participação, de tal maniera 

que cada pessoa é incentivada a exercitar sua cidadania em plenitude. 

 

 

Para Fiorillo (2024, p. 81), educar para o cuidado com o meio ambiente significa reduzir 

os custos ambientais, buscar a conscientização ecológica, incentivar a realização do princípio 

da solidariedade, efetivar o princípio da prevenção, bem como o da participação. 

 

Educar ambientalmente significa: a) reduzir os custos ambientais, à medida que a 

população atuará como guardiã do meio ambiente; b) efetivar o princípio da 

prevenção; c) fixar a ideia de consciência ecológica, que buscará sempre a utilização 

de tecnologias limpas; d) incentivar a realização do princípio da solidariedade, no 

exato sentido que perceberá que o meio ambiente é único, indivisível e de titulares 

indetermináveis, devendo ser justa e distributivamente acessível a todos; e) efetivar o 

princípio da participação, entre outras finalidades. 

 

  

Oliveira, Domingos e Colasante (2020, p. 11) destacam que “não é apenas o espaço 

escolar que pode contribuir como responsável pela sensibilização da sociedade para as questões 

ambientais”, pois esse processo de conscientização pública vai além dos muros das instituições 

de ensino. Dessa forma, é fundamental reconhecer que diversos espaços da comunidade podem 

desempenhar um papel crucial nesse processo educativo. No Brasil e em várias partes do 

mundo, há uma variedade de experiências que mostram como a Educação Ambiental pode 

florescer fora dos muros escolares. 

Nesse sentido, é possível verificar que os parques ecológicos oferecem um espaço 

privilegiado para a interação com a natureza, permitindo que as pessoas aprendam sobre a 

biodiversidade e a importância da conservação em um ambiente natural. Ademais, organizações 

não-governamentais têm se destacado na promoção de projetos e campanhas que visam educar 

e mobilizar a população em torno de temas ambientais, muitas vezes envolvendo a comunidade 

de maneira direta e ativa. 
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Vale ainda salientar que as associações de moradores também desempenham um papel 

significativo, organizando eventos, palestras e mutirões que abordam questões como 

reciclagem, compostagem e o uso sustentável dos recursos naturais. Grupos de amigos e 

escoteiros, por sua vez, podem se engajar em atividades práticas, como trilhas, limpezas de 

praias e plantios de árvores, que não apenas promovem a educação ambiental, mas também 

fortalecem laços comunitários e uma cultura de colaboração. 

Do mesmo modo, igrejas, por exemplo, têm se tornado locais onde a conscientização 

ambiental é discutida e promovida, unindo a espiritualidade à responsabilidade social e 

ecológica, como é possível depreender das concepções principiológicas constantes da Carta 

Encíclica Laudato Si e da Campanha da Fraternidade 2025, com o tema “Ecologia Integral” , 

cujo objetivo é intensificar a sensibilização social para mudança comportamental da 

humanidade para a efetivação do desenvolvimento sustentável, tendo em vista que “os 

progressos científicos mais extraordinários, as invenções técnicas mais assombrosas, o 

desenvolvimento mais prodigioso, se não estiverem unidos a um progresso social e moral, 

voltam-se necessariamente contra o homem” (Igreja Católica, 2015, p. 5).  

A Educação Ambiental exerce, dessa forma, um papel fundamental para a conservação 

e preservação do meio ambiente, na medida em que incentiva e conscientiza a sociedade para 

o uso sustentável dos recursos dispostos na natureza, sendo obrigatória nas instituições de 

ensino no Brasil, devendo ser promovida de forma integrada, interdisciplinar e transversal com 

os componentes curriculares (Oliveira et al, 2023, p. 3). 

De acordo com o artigo 2º da Lei nº 9.795/99, a educação ambiental é um componente 

essencial e permanente da educação nacional e deve estar presente, de forma articulada, em 

todos os níveis e modalidades de ensino, em caráter formal e não-formal (Brasil, 1999).  

Pelo referido diploma legal, a modalidade de ensino formal é abordada do artigo 9º ao 

12, sendo a educação desenvolvida no âmbito dos currículos das instituições de ensino públicas 

e privadas, englobando a educação básica (ensino infantil, fundamental e médio), a educação 

superior, a especial, a profissional e a de jovens e adultos (Brasil, 1999). 

Importante ressaltar que a diferença entre as modalidades formal e não-formal de ensino 

é estabelecida em razão do espaço em que a educação ambiental é desenvolvida, como bem 

pontuam Cascais e Terán (2014). 

Para Badr (2017, p. 76), “a educação formal se caracteriza por ser altamente estruturada, 

desenvolvida no bojo de instituições próprias, nas quais o aluno segue um programa pré-

fixado”. 
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Na concepção de Reis, Semêdo e Gomes (2012, p. 50), no ensino formal, a educação 

ambiental é desenvolvida nos currículos das instituições públicas e privadas federais, estaduais 

e municipais de ensino, que devem “adotar conteúdos relacionados ao ambiente e à formação 

de hábitos e atitudes pessoais e coletivas que preservem a qualidade de vida e os recursos 

naturais” e inserir a dimensão ambiental em todas as disciplinas e atividades desenvolvidas nos 

cursos de formações para professores. 

Silva Júnior (2010, p. 136) ressalta que a educação formal dispõe de objetivos claros e 

específicos e depende de uma diretriz educacional centralizada, com estruturas hierárquicas e 

burocráticas em nível nacional, sendo objeto de fiscalização pelos ministérios de educação. 

Na concepção de Oliveira, Domingos e Colasante (2020, p. 13), a educação formal é a 

modalidade de ensino que “mais se tem familiaridade, pois é o campo institucionalizado das 

práticas educativas, regidas, inclusive, por legislação específica, sendo a única modalidade 

obrigatória e legalmente legitimada”, sendo necessários tempo determinado pela regularidade 

e sequencialidade; local específico, como escolas e instituições de ensino de nível superior; bem 

como uma equipe especializada para sua implementação, tais como professores, coordenadores 

pedagógicos, dentre outros. 

Menezes (2021, p. 60) ressalta que a EA nos espaços formais reveste-se de caráter 

científico, proporcionando aos educandos instrumentos para análise e orientações para o 

desenvolvimento de pesquisas, buscando “ensinar a partir de um pensamento ecológico e 

possibilitando uma concepção ampla do papel de escola no contexto local e global”.  

Fiorillo (2024, p. 82) destaca a impossibilidade da implementação da educação 

ambiental como disciplina específica no currículo de ensino, nos termos do que preceitua o 

artigo 10, §1º da Lei nº 9.795/99, “facultando-se apenas nos cursos de pós-graduação, extensão 

e nas áreas voltadas ao aspecto metodológico da educação ambiental, quando esta se fizer 

necessário”. 

Ressalte-se que, no Brasil, Estados e Municípios devem observar diretrizes vigentes em 

todo o território nacional, tais como o Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/14), a Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/96) e a Base Nacional Comum 

Curricular (BNCC), considerados diretrizes gerais. Em que pesem serem gerais, é facultado a 

cada instituição de ensino contextualizá-las de acordo com sua realidade, como salientam 

Oliveira, Domingos e Colasante (2020, p. 13).  

Diferentemente do espaço formal, a educação ambiental no ensino não-formal está 

relacionada às ações e práticas educativas voltadas à sensibilização da coletividade 
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concernentes às questões ambientais, bem como sua organização e participação na defesa e na 

proteção da qualidade do meio ambiente, conforme estabelece o artigo 13 da Lei nº 9.795/99 

(Brasil, 1999). 

A educação não-formal é definida por Badr (2017, p. 76) como aquela que é processada 

fora do ambiente escolar, sendo veiculada nos meios de comunicação e em outras instituições 

que não propriamente se destinam ao ensino formal, tais como mutirões, feiras, exposições e 

encontros comunitários, exemplificadamente. Além disso, pressupõe maior flexibilidade no que 

se refere ao ambiente, planejamento e objetivos, sem um padrão definido para sua 

implementação (Oliveira, Domingos e Colasante, 2020, p. 13). 

No ensejo de estabelecer um ponto distintivo entre as modalidades formal e não-formal 

da educação, Cascais e Terán (2014, p. 3) salientam que: 

 
A educação formal tem um espaço próprio para ocorrer, ou seja, é institucionalizada 

e prevê conteúdos, enquanto a educação informal pode ocorrer em vários espaços, 

envolve valores e a cultura própria de cada lugar. Já a educação não formal ocorre a 

partir da troca de experiências entre os indivíduos, sendo promovida em espaços 

coletivos. 

 

Em que pese a classificação exposta, é importante destacar que alguns autores 

mencionam ainda a modalidade informal da educação ambiental como uma terceira classe; 

outros, identificam-na como sinônimo de não-formal (Menezes, 2021). 

Coimbra e Cunha (2005, p. 2) entendem pela existência de uma terceira modalidade de 

ensino, conceituando a Educação Ambiental no âmbito informal como a desenvolvida através 

dos meios de comunicação, redes sociais, em que se veiculam informações concernentes a 

temáticas ambientais como importante alternativa para a sensibilização para o cuidado com o 

meio ambiente: 

Aquela realizada fora dos recintos escolares, podendo ocorrer por meio de campanhas 

populares que visem a formação de atos e atitudes que possibilitem a preservação dos 

recursos naturais e a correção de processos degenerativos da qualidade de vida. 

 

Na concepção de Gohn (2012, p. 137), há uma linha tênue que distingue a educação 

ambiental não formal da informal, destacando nesta última “os processos de socialização 

gerados no interior de relações intra e extrafamiliar”. Na busca de melhor demarcação e de 

traçar um ponto distintivo entre as modalidades formal, não formal e informal, expõe a autora 

a assertiva de que: 
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A educação formal é aquela desenvolvida nas escolas, com conteúdos previamente 

demarcados; a informal como aquela que os indivíduos aprendem durante seu 

processo de socialização - na família, bairro, clube, amigos etc., carregada de valores 

e culturas próprias, de pertencimento e sentimentos herdados: e a educação não-formal 

é aquela que se aprende "no mundo da vida", via os processos de compartilhamento 

de experiências, principalmente em espaços e ações coletivos cotidianas. 

 

 

 Embora o escopo classificatório das modalidades de Educação Ambiental varie 

conforme o local em que é implementado, é inegável a importância dessa abordagem para 

promover a sensibilização da sociedade em relação à preservação do meio ambiente. A 

Educação Ambiental desempenha um papel crucial ao conscientizar as pessoas sobre a 

necessidade de proteger nossos recursos naturais e a biodiversidade, mobilizando-as para agir 

em prol de um futuro mais sustentável. 

Dessa maneira, é essencial ampliar a visão sobre a Educação Ambiental, reconhecendo 

que ela pode e deve acontecer em diversos contextos. A multiplicidade de espaços e iniciativas 

demonstra que o compromisso com a conscientização ambiental é uma responsabilidade 

coletiva, onde cada um pode contribuir para um futuro mais sustentável. 

 

2.4 POLÍTICAS PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

 

Com o intuito de abordar as políticas públicas concernentes ao âmbito educacional, 

importante contextualizar aspectos conceituais e finalísticos gerais a respeito da temática para 

melhor compreensão. 

Para Barbosa e Cavalcante (2023, p. 31), as políticas públicas incorporam uma 

complexidade de ações envolvendo órgãos governamentais e atores da sociedade civil com a 

finalidade de viabilizar o atendimento de expectativas dos diversos segmentos sociais, 

asseverando que “as políticas públicas representam a forma pela qual o governo (em sentido 

amplo) propõe e executa os programas voltados à resolução de carências sociais, a redução das 

desigualdades ou a correção de rumo na administração do bem comum”. 

Dessa maneira, importante ressaltar que as políticas públicas têm sido criadas de 

maneira que o Estado venha a responder aos anseios e às demandas que emergem da sociedade, 

bem como de seus próprios interesses. 

Conforme asseveram Saravia e Ferrarezi (2006, p. 28), na busca de conceituar política 

pública, “trata-se de um fluxo de decisões públicas, orientado a manter o equilíbrio social ou a 

introduzir desequilíbrios destinados a modificar essa realidade”.   
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Nesse panorama, uma política pública pode ser, portanto, entendida como um conjunto 

estruturado de decisões tomadas por autoridades governamentais, com o intuito de abordar 

questões sociais, econômicas, ambientais e culturais que exerçam certo impacto à vida da 

população. Ressalte-se ainda que esse fluxo de decisões não é arbitrário; ao contrário, é 

profundamente influenciado pelas condições sociais existentes, pelas reações que essas 

decisões geram e pelos valores, ideologias e percepções dos atores envolvidos no processo 

decisório, possibilitando, com isso, a concretização e efetivação do princípio da participação, 

como ocorre na seara do Direito Educacional Ambiental. 

Como destacam Saravia e Ferrarezi (2006, p. 28), cada política pública passa por 

diversos estágios e fases, que vão da escolha decisória até a avaliação dos resultados alcançados 

com sua execução, quais sejam:  

a) agenda, ou seja, a inserção de determinado pleito ou necessidade social na lista de 

prioridades do Poder Público;  

b) elaboração, momento em que ocorre a delimitação do problema e identificação de 

alternativas para solução e avaliação de custos;  

c) formulação, em que é selecionada a alternativa mais conveniente, seguida da 

definição de seus objetivos e seu marco jurídico, administrativo e financeiro;  

d) implementação, para preparação para pôr a política pública em prática, sendo 

composta pelo planejamento e organização administrativa e dos recursos humanos, financeiros, 

materiais e tecnológicos para execução; 

e) execução, que consiste em efetivar a política pública, fase em que se incluem o estudo 

de eventuais obstáculos e análise de aspectos burocráticos; 

f) acompanhamento, com a finalidade de fornecer informações necessárias que 

possibilitem correções adequadas para assegurar a consecução dos objetivos traçados; 

g) avaliação, momento em que se mensuram e analisam os efeitos produzidos na 

sociedade para qual a política foi criada, previstos e não previstos. 

Nessa seara, faz-se necessário salientar que, não obstante as políticas públicas estejam 

inseridas no âmbito da Ciência Política, não devem ser equiparadas à política partidária, na 

medida em que não se revestem de caráter ideológico-partidário, mas servem para designar 

ações do Poder Público, independentemente de sua posição política (Barbosa e Cavalcante, 

2023, p. 30)  

Importante destacar ainda que os diversos interesses sociais que dependem da 

implementação e execução das políticas públicas estãos aqueles aos quais o Poder Público se 
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encontra vinculado em decorrência de sua previsão no texto constitucional, considerados em 

sua essência direitos sociais e ainda fundamentais, a exemplo do direito à saúde, ao trabalho, 

ao lazer, à segurança pública e à educação, aqui especificamente o direito à educação ambiental. 

Os direitos sociais são pilares de uma sociedade justa e equitativa. Eles representam não 

apenas demandas individuais, mas também coletivas, refletindo as necessidades e aspirações 

de diferentes grupos sociais. A efetivação desses direitos é, por conseguinte, uma 

responsabilidade do Estado, que deve criar e implementar políticas que assegurem seu 

cumprimento. 

É possível depreender, portanto, da análise realizada que as políticas públicas possuem 

estreita relação com a efetivação dos direitos sociais assegurados constitucionalmente, tendo 

em vista que são instrumentos de que dispõe o Estado, na forma da Administração Pública, para 

a concretização desses direitos fundamentais. 

 

2.4.1 Lei nº 9.795/99: Política Nacional de Educação Ambiental 

  

A educação é um direito fundamental social assegurado pela Constituição Federal de 

1988 e, como tal, exige uma prestação positiva por parte do Poder Público que seja capaz de 

efetivá-la a todos (Barbosa e Cavalcante, 2023, p. 205). 

No âmbito constitucional, a Carta Magna de 1988 reza em seu artigo 225, inciso VI que, 

para assegurar a efetividade ao meio ambiente sadio, incumbe ao Poder Público promover a 

educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a preservação 

do meio ambiente, consagrando ainda a solidariedade entre as gerações (Brasil, 1988). 

No entanto, é importante destacar que o papel da Educação Ambiental já estava 

reconhecido, internacional e nacionalmente, antes da Política Nacional da EA (PNEA), 

conforme observa Zakrzevski (2003), tendo em vista a existência de grande variedade de 

documentos, tratados e recomendações concernentes à necessidade de conscientização para o 

cuidado com o meio ambiente. 

Silva Júnior (2010, p. 135) ressalta que, em razão dos compromissos internacionacionais 

assumidos pelo Brasil, “os legisladores brasileiros sempre elegeram a educação ambiental como 

parte dos princípios e objetivos a serem alcançados”, asseverando, inclusive, que até a segunda 

metade da década de 1980, a EA era promovida tão-somente pelas Organizações Não-

Governamentais associadas a movimentos ambientalistas, sendo realizada basicamente por 

meio do ensino informal. 
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Para Gomes e Nakayama (2017, p. 13), “a educação ambiental (EA) enquanto 

instrumento de política pública fundamenta-se como um dos pilares no processo de construção 

de sociedades sustentáveis”, salientando que o reconhecimento da EA como fator essencial para 

a sustentabilidade teve destaque a partir da década de 1970, a partir do momento em que a 

questão ambiental passou a integrar a agenda mundial em razão da crise que assolava o mundo, 

como elevados índices de poluição e desastres naturais. 

Visando ao planejamento e à implementação da política de educação ambiental, foi 

editada a Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, dispõe sobre a educação ambiental e institui a 

Política Nacional de Educação Ambiental, trazendo importantes normas que regulamentam a 

EA em nosso país, dentre elas, o conceito de meio ambiente, de modo a identificar o objeto a 

ser tutelado pelo Poder Público e pela coletividade, essencial à sustentabilidade do planeta. 

Saliente-se que a PNEA, a título de destaque, traz em seu bojo o conceito de Educação 

Ambiental logo no artigo 1º, sendo compreendida como os processos pelos quais o indivíduo e 

a coletividade contróem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências 

voltadas para a preservação do meio ambiente, tendo em vista ser este fundamental para a sadia 

qualidade de vida e para o desenvolvimento sustentável. Dessa maneira, é considerada um 

componente essencial e permanente da educação nacional e, portanto, deve estar presente, de 

modo articulado, em todos os níveis e modalidades de ensino, tanto em caráter formal quanto 

não-formal, nos termos do artigo 2º do referido diploma legal (Brasil, 1999). 

Zakrzevski (2003, p. 93) destaca a ampliação do conceito de meio ambiente na PNEA, 

tendo em vista que é considerado em sua totalidade, abrangendo seus aspectos naturais, 

socioeconômicos e culturais, sob o prisma da sustentabilidade, em conformidade com o artigo 

4º, inciso II, da PNEA. 

 

Na lei, a concepção de meio ambiente é ampliada, incorporando os aspectos sócio 

ambientais e culturais: o ambiente é encarado como o espaço de integração das várias 

e complexas relações onde os aspectos biológicos somam-se àqueles de ordem social, 

cultural, econômica e estética, dentre outros. 

 

 

Para Fiorillo (2024, p. 82), a PNEA ratifica o direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado como direito de todos e o dever do Poder Público e de toda a coletividade na 

preservação desse bem, que é essencial à sadia qualidade de vida e pode ser concretizado por 

meio da Educação Ambiental: 

A Política Nacional da Educação Ambiental veio a reforçar que o meio ambiente 

eologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e indispensável à sadia 

qualidade de vida, deve ser defendido e preservado pelo Poder Público e pela 
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coletividade (o que importa dizer que é um dever de todos, pessoas físicas e jurídicas), 

por intermédio da construção de valores sociais, de conhecimentos, habilidades e 

atitudes voltadas à preservação desse bem pela implementação da educação 

ambiental.    

 

Ressalte-se que a PNEA estabelece a responsabilidade ao Poder Público, às instituições 

educativas, aos órgãos integrantes so Sistema Nacional de Meio Ambiente, aos meios de 

comunicação em massa, às empresas, entidades de classe, instituições públicas e privadas, bem 

como à sociedade como um todo para a promoção da Educação Ambiental, nos termos do artigo 

3º, incisos I a VI (Brasil, 1999), determinando, portanto, o dever de sua promoção não somente 

no âmbito formal (escolar), como também não-formal. 

Nesse sentido, ressalte-se que, para a efetividade da política pública educacional 

ambiental, a lei define e atribui aos entes mencionados suas respectivas responsabilidades, 

conforme estabelece o artigo 3º, cabendo ao Poder Público a criação de políticas que promovam 

a EA em todos os níveis de ensino e o engajamento social nas ações voltadas para a conservação 

e recuperação ambiental; às instituições educativas, a integração da EA em seus currículos; aos 

órgãos do Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA), a inclusão de ações de EA em 

programas de conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente; aos meios de 

comunicação em massa, a colaboração ativa e permanente na propagação de informações e 

práticas educativas relacionadas à preservação ambiental, bem como a inserção da dimensão 

ambiental em sua grade de programas; às empresas, entidades de classe, instituições públicas e 

privadas, a promoção de programas para a capacitação dos trabalhadores para a melhoria e 

controle efetivo sobre o ambiente laboral; e à sociedade civil, como um todo, para que mantenha 

a atenção voltada para a formação de valores, atitudes e habilidades e sua atuação, individual e 

coletiva, em prol da prevenção, identificação e solução de problemas ambientais (Brasil, 1999).  

Dessa maneira, reconhece a PNEA a necessidade de se expandir a educação ambiental 

para fora dos muros escolares, de modo que se promova a conscientização da sociedade pelos 

meios de comunicação em massa, bem como instituições públicas e privadas, consideradas 

atores fundamentais no processo educativo. 

Os princípios da EA encontram-se descritos no artigo 4º da PNEA, sendo destacado por 

Badr (2017, p. 96) que tais princípios normativos da Educação Ambiental “desempenham um 

papel de extrema importância uma vez que eles norteiam a correta aplicação da Política 

Educacional Ambiental e harmonizam a norma infraconstitucional com o sistema jurídico”. 
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Art. 4º São princípios básicos da educação ambiental: 

I - o enfoque humanista, holístico, democrático e participativo; 

II - a concepção do meio ambiente em sua totalidade, considerando a interdependência 

entre o meio natural, o socioeconômico e o cultural, sob o enfoque da sustentabilidade; 

III - o pluralismo de ideias e concepções pedagógicas, na perspectiva da inter, multi e 

transdisciplinaridade; 

IV - a vinculação entre a ética, a educação, o trabalho e as práticas sociais; 

V - a garantia de continuidade e permanência do processo educativo; 

VI - a permanente avaliação crítica do processo educativo; 

VII - a abordagem articulada das questões ambientais locais, regionais, nacionais e 

globais;  

VIII - o reconhecimento e o respeito à pluralidade e à diversidade individual e cultural. 

(Brasil, 1999) 

 

  Nesse contexto principiológico, Menezes (2021, p. 42) ressalta que, com o 

estabelecimento da PNEA, o Poder Público procura dar um enfoque holístico, democrático e 

participativo no que concerne à temática ambiental, no sentido de destacar a não segmentação 

do tema, pois envolve e compreensão sob uma perspectiva holística, integrada e não isolada, 

bem como vem a propor o papel da Educação Ambiental como instrumento importante para a 

construção do conhecimento e transformação da realidade socioambiental por meio da 

sensibilização pública. 

No que concerne ao caráter democrático e participativo da EA, saliente-se que o direito 

à educação ambiental é de todos, sendo dever do Poder Público proporcionar o acesso 

democrático à educação formal de modo que tal direito possa ser exercido pela sociedade, em 

estreita consonância da política nacional de EA com o texto constitucional em seu artigo 206, 

inciso VI e ainda o artigo 3º, inciso VIII, da Lei nº 9.394/96, que vem a estabelecer as Diretrizes 

e Bases da Educação Nacional (Badr, 2017, p. 100). 

Há de se ressaltar ainda a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento (CNUCED), United Nation Conference on Environment and Development, 

de 1992, no Rio de Janeiro, que destaca em seu Princípio 10 três direitos fundamentais, quais 

sejam, o acesso à informação, o acesso à participaçao pública e o acesso à justiça, como pilares 

para uma governança ambiental sólida, inclusiva e responsável (ONU, 1992). 

 

Princípio 10 

A melhor maneira de tratar questões ambientais é assegurar a participação, no nível 

apropriado, de todos os cidadãos interessados. No nível nacional, cada indivíduo deve 

ter acesso adequado a informações relativas ao meio ambiente de que disponham as 

autoridades públicas, inclusive informações sobre materiais e atividades perigosas em 

suas comunidades, bem como a oportunidade de participar de processos de tomada de 

decisões. Os Estados devem facilitar e estimular a conscientização e a participação 

pública, colocando a informação à disposição de todos. 

Deve ser propiciado acesso efetivo a procedimentos judiciais e administrativos, 

inclusive no que diz respeito à compensação e reparação de danos. 
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Importante ainda destacar que somente com o envolvimento e a participação consciente 

de toda a coletividade na preservação ambiental é que se torna possível a concretização do 

direito ao meio ambiente ecologicamente sadio para seu efetivo exercício das presentes e futuras 

gerações, sob o enfoque da sustentabilidade. 

Nesse sentido, na concepção de Badr (2017, p. 104), a ênfase no aspecto participativo 

relacionado à Educação Ambiental ocorre quando o cidadão, representantes de instituições 

governamentais e não-governamentais, nacionais ou internacionais, bem como entidades de 

classes participam de audiências públicas propostas pelo Poder Legislativo, de modo a discutir 

sobre questões concernentes ao meio ambiente e a necessidade de sua preservação. 

De acordo com o artigo 5º da PNEA, caracterizam-se como objetivos fundamentais da 

EA o desenvolvimento de uma compreensão integrada acerca do meio ambiente, que não se 

resume a aspectos ecológicos, mas também considerado sob o prisma psicológico, legal, 

político, social, econômico, científico, cultural e ético, conforme disposto no inciso I (Brasil, 

1999). Importante destacar que essa concepção ampla do ambiente como bem 

constitucionalmente tutelado rompe com abordagens reducionistas e promove uma visão 

sistêmica e interdisciplinar, essencial para a formação de sujeitos críticos e atuantes.  

O inciso II, por sua vez, estabelece a garantia da democratização das informações 

ambientais, um princípio basilar para o fortalecimento da cidadania ambiental, na medida em 

que o acesso à informação possibilita que os indivíduos compreendam os impactos de suas 

ações no meio em que habitam e posicionem-se criticamente frente às políticas públicas e às 

práticas privadas que afetam o meio ambiente. O direito ao acesso à informação encontra-se em 

destaque no Princípio 10 da Declaração decorrente da Conferência das Nações Unidas sobre 

Meio Ambiente e Desenvolvimento, do Rio de Janeiro de 1992 (ONU, 1992). 

Desenvolver uma consciência crítica sobre a problemática ambiental e social, constante 

do inciso III do diploma legal em comento, é outro objetivo fundamental da educação 

ambiental, princípio a partir do qual se destaca o incentivo à reflexão sobre as causas estruturais 

da degradação ambiental e das desigualdades sociais, com o objetivo de desenvolver e formar 

cidadãos críticos e conscientes do seu papel de promover a sustentabilidade do meio ambiente 

(Brasil, 1999).  

O inciso IV, por sua vez, enfatiza o incentivo à participação individual e coletiva, 

permanente e responsável na preservação do equilíbrio ambiental, na medida em que a 

qualidade do meio ambiente é considerada como valor inseparável do exercício da cidadania 
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(Brasil, 1999). A educação ambiental atua, portanto, como mediadora entre conhecimento e 

ação, estimulando o protagonismo social na construção de alternativas sustentáveis e justas. 

Já o inciso V do artigo 5º da PNEA estabelece a necessidade de cooperação entre regiões 

e setores da sociedade, visando à construção de uma sociedade ambientalmente equilibrada, 

orientada pelos princípios da liberdade, igualdade, solidariedade, democracia e 

responsabilidade (Brasil, 1999). Nesse sentido, ressalte-se que tal aspecto encontra-se alinhado 

à concepção de sustentabilidade como projeto da coletividade e de longo prazo, considerando 

ainda a solidariedade intergeracional. 

No mesmo diapasão, constituem ainda como objetivos fundamentais da educação 

ambiental, nos termos dos incisos VI e VII, respectivamente, o fomento e o fortalecimento da 

integração com a ciência e a tecnologia, bem como o fortalecimento da cidadania, 

autodeterminação dos povos e a solidariedade como fundamentos para o futuro da humanidade 

(Brasil, 1999). Dessa maneira, as diretrizes demonstram o compromisso da EA não somente 

com o avanço do conhecimento, como também o respeito à diversidade cultural e o engajamento 

em processos democráticos, baseados na equidade e na justiça intergeracional. 

Os objetivos fundamentais da educação ambiental, conforme estabelecidos na legislação 

brasileira em estudo, evidenciam, portanto, uma proposta pedagógica transformadora, 

alicerçada em valores democráticos e na promoção de uma cultura da sustentabilidade, de um 

agir consciente por parte da sociedade, haja vista a relação de interdependência do homem em 

relação à natureza.  

Considerando o meio ambiente em sua totalidade, em sua abordagem holística, e não 

somente sob o prisma restrito ecológico, mas também abrangendo seus aspectos sociais, 

econômicos e culturais, sob o prisma da sustentabilidade, a PNEA estabelece em seu artigo 10, 

caput e §1º, que, no âmbito do ensino formal, a Educação Ambiental deve ser desenvolvida em 

caráter transversal, portanto, insterdisciplinar, não devendo ser implantada como disciplina 

isolada ou específica no currículo de ensino (Brasil, 1999).   

Nesse sentido, Segura (2007, p. 96) aponta que: 

 
Educação ambiental não é uma área de conhecimento e atuação isolada. Ao contrário, 

o context em que surgiu deixa claro seu propósito de formar agentes capazes de 

compreender a interdependência dos vários elementos que compõem a cadeia de 

sustentação da vida, as relações de causa e efeito da intervenção humana nessa cadeia, 

de engajar-se na prevenção e solução de problemas socioambientais e de criar formas 

de existência mais justas e sintonizadas com o equilíbrio do planeta. 

[...] 

Reconhecer a interdependência dos diversos elementos que compõem a realidade e 

que a apreensão desse todo implica uma comunicação profunda entre os diversos 
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saberes – científico (e suas várias áreas), cultural e vivencial das pessoas – é a base 

conceitual para tratarmos da transversalidade da temática ambiental.  
 

 

A transversalidade, por conseguinte, constitui um dos fundamentos centrais da EA no 

contexto do ensino formal, conforme estabelecido na Lei nº 9.795/1999. Dessa maneira, ao ser 

concebida como uma prática educativa integrada, contínua e permanente, a educação ambiental 

deve perpassar todos os níveis e modalidades de ensino, promovendo uma abordagem 

interdisciplinar e contextualizada (Brasil, 1999). Essa perspectiva contribui para que os 

conteúdos ambientais sejam inseridos nas diferentes áreas do conhecimento, permitindo ao 

aluno compreender a complexidade das questões socioambientais por múltiplas dimensões, 

quais sejam, científica, ética, política, cultural e econômica. Nesse sentido, a EA deixa de ser 

um tema isolado e passa a configurar-se como eixo articulador da prática pedagógica, voltada 

à formação de sujeitos críticos e comprometidos com a sustentabilidade. 

Desse modo, a incorporação transversal da educação ambiental no currículo escolar 

favorece a articulação entre saberes e promove uma compreensão sistêmica das relações entre 

sociedade e natureza. Ao integrar princípios e conteúdos ambientais em disciplinas como 

Ciências, Geografia, História, Matemática e Língua Portuguesa, exemplificadamente, amplia-

se a capacidade dos alunos de reconhecer os impactos ambientais como fenômenos 

interdependentes e multifacetados. Essa integração pedagógica fortalece valores e atitudes 

orientados pela responsabilidade socioambiental, conforme previsto na Política Nacional de 

Educação Ambiental, além de estimular a construção de uma cidadania ambiental ativa, 

participativa e transformadora (Brasil, 1999). 

Como assevera Silva Júnior (2010, p. 135), em consonância com as diretrizes da PNEA, 

a EA caracteriza-se como: 

 
Um processo em que se busca despertar a preocupação individual e coletiva para a 

questão ambiental, garantindo o acesso à informação em linguagem adequada, 

contribuindo para o desenvolvimento de uma consciência crítica e estimulando o 

enfrentamento das questões ambientais e sociais. 

 

 

A efetivação do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, portanto, 

demanda articulação entre políticas públicas de educação ambiental, práticas de gestão escolar 

e ações por parte da sociedade civil, além do compromisso ético de educadores, gestores e 

cidadãos com as presentes e futuras gerações. 

Desse modo, o objetivo da Educação Ambiental vai além da transmissão de 
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conhecimentos teóricos sobre ecossistemas, biodiversidade e impactos ambientais; busca, 

sobretudo, estimular uma mudança de mentalidade e comportamento, levando os alunos a 

compreenderem e terem a consciência da interdependência entre os seres vivos e a necessidade 

de preservar os recursos naturais para as gerações futuras. 

 

2.4.2 Lei nº 3.222/08: Política de Educação Ambiental do Estado do Amazonas 

 

Em consonância com as normas da Constituição Federal de 1988, o Estado do 

Amazonas reproduz os preceitos constitucionais e, com isso, ratifica o dever do Estado e seus 

Municípios de promover a Educação Ambiental e divulgar informações necessárias de modo a 

conscientizar a coletividade para as questões ambientais, por meio do que estabelece o artigo 

230, inciso I, da Constituição Estadual do Amazonas, promulgada em 5 de outubro de 1989 

(Amazonas, 1989). 

 

 

Art. 230. Para assegurar o equilíbrio ecológico e os direitos propugnados no art. 229, 

desta Constituição, incumbe ao Estado e aos Municípios, entre outras medidas: 

I – promover a educação ambiental e difundir as informações necessárias à 

conscientização pública para as causas relacionadas ao meio ambiente.  

 

Nesse sentido, no âmbito estadual do Amazonas, foi editada a Lei Ordinária nº 3.222, 

de 2 de janeiro de 2008, com o objetivo precípuo de instituir a Política de Educação Ambiental 

no Estado (Amazonas, 2008). 

Saliente-se que, na concepção de Badr (2020, p. 29), a edição da referida norma estadual 

não era condição necessária para a promoção da EA no âmbito do Estado do Amazonas, tendo 

em vista que já há disposição constitucional que estabelece o dever estatal de promover a 

educação ambiental e são plenamente aplicáveis aos entes federativos, já que o acesso à EA 

tem natureza de direito fuindamental individual, da mesma forma que dispõem as normas 

constantes instituidoras da Política Nacional de Educação Ambiental (PNEA), a Lei nº 

9.795/99, à luz do que reza o artigo 3º, inciso I, combinado com os artigos 7º e 13º, parágrafo 

único e seus incisos (Brasil, 1999). 

Vale destacar que a norma estadual reforça a necessidade de compatibilidade entre a 

Política Estadual e o Programa Nacional de Educação Ambiental, conforme estabelece o artigo 

2º da Lei estadual (Amazonas, 2008). 

No entanto, é possível verificar uma inovação da lei ordinária amazonense, 

especificamente no que estabelece o artigo 12 no que se refere à disposição da lei federal do 
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artigo 10, parágrafo 1º, acerca da vedação de implantação de discipilina específica de Educação 

Ambiental em cursos de Graduação (Amazonas, 2008; Brasil, 1999). 

 

Art. 10 – A Educação Ambiental será desenvolvida como uma prática educativa 

integrada, contínua e permanente em todos os níveis e modalidades do Ensino Formal. 

§ 1º – A Educação Ambiental não deve ser implantada como disciplina específica no 

currículo de ensino. 

§ 2º – Nos cursos de Pós-graduação, Extensão e nas áreas voltadas ao aspecto 

metodológico da Educação Ambiental, quando se fizer necessário, é facultada a 

criação de disciplina específica. (Brasil, 1999) 

 

Art. 12. A Educação Ambiental será desenvolvida como uma prática educativa 

integrada, contínua e permanente em todos os níveis e modalidades do Ensino Formal. 

§ 1° A Educação Ambiental não deve ser implantada como disciplina específica no 

currículo da Educação Básica. 

§ 2° Nos cursos de graduação, pós-graduação, extensão e nas áreas voltadas aos 

aspectos epistemológicos e metodológicos da Educação Ambiental, é facultada a 

criação de disciplina específica. (Amazonas, 2008) 

 

 Não obstante o disposto no artigo 2º da lei estadual referente à necessidade de 

compatibilidade entre as políticas nacional e estadual, Badr (2020, p. 32) observa e tece críticas 

à lei amazonense, na medida em que percebe a contrariedade do diploma legal estadual em 

relação à disposição expressa constante do artigo 10, parágrafo 1º da Lei nº 9.795/99, 

instituidora da Política Nacional de Educação Ambiental, a qual veda a criação de disciplina 

especifica no currículo de ensino, inclusive nos cursos de Graduação, ocasião em que percebe 

clara antinomia normativa, prevalecendo, portanto, as normas gerais federais sobre a Educação 

Ambiental. 

 

Como se vê, salvo nos cursos de Pós-graduação, extensão e no estudo metodológico 

da Educação Ambiental, é proibida a criação e a oferta de disciplina específica de 

Educação Ambiental. Portanto, a citada contrariedade da lei estadual representa clara 

antinomia normativa que, evidentemente, resolve-se em favor da lei federal 

estabelecedora das normas gerais brasileiras sobre a Educação Ambiental, com as 

quais as normas estaduais devem guardar conformidade. É de se concluir, por 

consequência, que a oferta da Educação Ambiental na forma de disciplina específica 

na Graduação é ilegal. 

 

Ressalta o referido autor ainda que a lei amazonense traz em seu bojo inovações em 

conceitos e disposições não constantes na Política Nacional de Educação Ambiental (PNEA), 

tais como a cidadania planetária, no artigo 3º; os povos da floresta, artigo 22; a Educação 

Indígena, artigo 22; a Educação do Campo, artigo 23; a previsão de dotação orçamentária 

estadual para eventos relacionados à Educação Ambiental no insterstício de 2 anos, artigo 24, 

de conferências para definição de políticas públicas de Educação Ambiental nos âmbitos 

municipal e estadual, artigo 24, parágrafo único; a mobilização social, artigo 37; a provisão de 
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material didático com abordagem de história indígena e culturas locais, artigo 48, inciso II; o 

incentivo à educação bilíngue, artigo 48, inciso II; bem como à produção artística com ênfase 

na realidade amazônica, no artigo 49 (Badr, 2020, p. 33). 

Ressalte-se, portanto, o caráter específico e a consideração das peculiaridades no que 

diz respeito ao Estado do Amazonas acerca da questão educacional ambiental, no âmbito da lei 

estadual em comento, haja vista serem fundamentais a compreensão, a contextualização, bem 

como a abordagem centrada no contexto amazônico, articulada juntamente com as questões 

locais, nacionais e globais, conforme estabelecem o artigo 3º e o inciso VII do artigo 4º, da 

Política de Educação Ambiental do Estado do Amazonas (Amazonas, 2008). 

Nesse contexto, Badr (2020, p. 57) salienta a redação do artigo 3º da Lei nº 3.222/2008 

no que se refere à necessidade de conformidade do processo educativo ambiental com as 

peculiaridades da região amazônica, tendo em vista sua biodiversidade e riqueza de recursos 

naturais, cultura, política, características geológicas, além das particularidades de sua 

população. 

 

O artigo 3º da Lei Estadual nº 3.222/08 destaca a necessidade de que o processo 

educativo ambiental se desenvolva em conformidade com as peculiaridades da região 

amazônica, considerando sua amplitude e complexidade. Noutras palavras, estabelece 

que as ações pedagógicas devem considerar as características culturais, políticas, 

geológicas da região, bem como as particularidades de sua população; 

 

Com a referida abordagem, verifica-se que a Educação Ambiental não está envolta sob 

uma perspectiva isolada ou geral, mas sim construída de forma contextualizada, considerando 

as peculiaridades locais e regionais do meio ambiente em suas dimensões. 

Vale ainda ressaltar que o dispositivo em comento estabelece que as ações educativas 

ambientais devem estar associadas à noção de cidadania planetária, tendo em vista que as 

questões ambientais ultrapassam fronteiras e desconhecem limites territoriais, em um contexto 

globalizado, ainda que não tenham escala global, reforçando a ideia de que a Educação 

Ambiental deve formar cidadãos com consciência planetária, portanto, críticos e cientes de suas 

responsabilidades com o meio ambiente e ainda com a existência de toda a humanidade. 

Relativamente aos objetivos fundamentais da Política de Educação Ambiental do 

Amazonas, considerando-se reproduzidas as disposições da Política Nacional, constam ainda 

estabelecidos no artigo 5º da Lei nº 3.222/2008 o incentivo à parceria entre os órgãos e entidades 

integrantes do Sistema Estadual do Meio Ambiente, as instituições públicas e privadas de 

ensino, órgãos públicos e a sociedade civil organizada (Amazonas, 2008). 
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Conforme a redação do artigo 6º da Política Estadual de EA, no contexto das 

competências, incumbe ao Poder Público a garantia das políticas de EA em todos os níveis e 

modalidades de ensino, bem como o engajamento da sociedade na missão de preservar, 

conservar, recuperar e promover a melhoria da qualidade ambiental; às instituições educativas 

a promoção da EA de forma integrada aos programas educacionais que desenvolvam ou venham 

a desenvolver; aos órgãos integrantes do Conselho Estadual do Meio Ambiente do Estado do 

Amazonas (CEMMAM) a promoção de ações de EA integradas aos programas de preservação, 

conservação, recuperação e melhoria ambiental; aos meios de comunicação a difusão, de forma 

ativa e permanente, de informações e práticas educativas ambientais, incorporando a dimensão 

ambiental em sua programação; às empresas, entidades de classe e instituições privadas a 

promoçãode programas de capacitação de trabalhadores para a melhoria e controle do ambiente 

de trabalho, além da atuação na correção de eventuais falhas de processo e de comunicação aos 

funcionários acerca dos impactos que podem ser causados ao meio ambiente em razão do 

processo produtivo; à Comissão Interinstitucional de Educação Ambiental do Amazonas 

(CIEA-AM) a assessoria dos órgãos ambientais e de educação para a elaboração e avaliação de 

programas e projetos educacionais ambientais e para a proposição de linhas prioritárias de ação; 

bem como à sociedade civil organizada, movimentos sociais e setor produtivo o 

encaminhamento de programas e projetos de EA ao Órgão Gestor para estimular a formação 

crítica do cidadão (Amazonas, 2008). 

Badr (2020, p. 33) destaca que a lei estadual estabeleceu três instrumentos da Política 

Estadual de Educação Ambiental em seu artigo 7º, quais sejam, a Comissão Insterinstitucional 

de EA do Estado do Amazonas (CIEA-AM), como Órgão Gestor da Política de EA Estadual; o 

Programa Estadual de EA e o Centro de Referência em Informação e Comunicação na Área de 

Educação Ambiental do Estado do Amazonas (CRICEAM). 

Importante ressaltar que “apesar de transcorridos mais de doze anos desde a edição da 

Lei nº 3.222/08, o Programa Estadual de EA e o CRICEAM, como dois dos instrumentos que 

compõem o tripé básico da Política Estadual de EA, ainda não existem na prática”, como pontua 

Badr (2020, p. 34), fato que culmina em descumprimento não somente da lei que instituiu a 

Política de EA na esfera estadual, mas também da PNEA. 

Relativamente à realidade econômica e ambiental do Estado amazonense, o autor ainda 

verifica a sensibilidade da questão em razão do modelo econômico adotado com a implantação 

da Zona Franca de Manaus, capital do Amazonas, em 1967, em que se defende o modelo verde 

ou preservacionista da Floresta Amazônica (Badr, 2020, p. 34). 
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Tal situação é particularmente sensível ao Estado do Amazonas em razão do seu 

modelo econômico adotado desde 1967, com a implantação da Zona Franca de 

Manaus, defendido por muitos como sendo modelo verde ou preservacionista da 

Floresta Amazônica, cuja tese sempre se faz presente de forma preambular nas ações 

políticas e judiciais de defesa do referido modelo econômico. 

  

Vale destacar ainda que a lei federal dispõe no seu artigo 9º o conceito e a abrangência 

da educação ambiental formal como a desenvolvida no âmbito dos currículos das instituições 

de ensino públicas e privadas, englobando a educação básica (ensino infantil, fundamental e 

médio), a educação superior, a especial, a profissional e a de jovens e adultos (Brasil, 1999); a 

lei amazonense, por sua vez, trata da referida matéria em seu artigo 11, englobando sua 

abrangência à Educação do Campo e à Indígena, tendo em vista a observância das 

peculiaridades regionais, bem como as especificidades culturais dos povos da floresta e da zona 

rural (Amazonas, 2008). 

A despeito da existência de algumas inovações na lei amazonense em estudo, vale 

salientar que tanto a Política Nacional de Educação Ambiental quanto a Política do Estado do 

Amazonas reforçam a EA como direito de todos, além de abordarem seus conceitos, princípios 

e objetivos, atores e instâncias responsáveis por sua implementação nos âmbitos formal e não-

formal, bem como as principais linhas de ação (Badr, 2020, p. 45). 

Dessa maneira, há de se destacar a importância da lei amazonense no que se refere à 

conformidade do processo educativo ambiental com as peculiaridades da região, considerando 

suas riquezas naturais e biodiversidade, identidade cultural, política, características geológicas, 

além das particularidades de sua população.  

 

2.5 A EDUCAÇÃO AMBIENTAL COMO INDUTOR DA SUSTENTABILIDADE 

 

A utilização dos recursos naturais pelo ser humano é uma prática inerente à sua própria 

sobrevivência e desenvolvimento. Conforme observa Alves (2019), o homem necessita fazer 

uso dos elementos disponíveis na natureza para suprir suas necessidades básicas, como 

alimentação, hidratação, moradia e segurança, bem como para a obtenção de matéria-prima 

utilizada na produção de bens e na prestação de serviços.  

Ressalte, no entanto, que essa relação tem se caracterizado por uma exploração 

excessiva e degradante ao meio ambiente, marcada pela ausência de limites, pela crescente 
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intensificação do consumo, associada ao descarte inadequado de resíduos, consideradas práticas 

insustentáveis, o que resulta em sérios impactos ambientais. 

Nesse sentido, Alves (2019, p. 22) também destaca que, nas últimas décadas, a 

exploração do meio ambiente para a extração de matérias-primas e o depósito de resíduos 

deixou de ser percebida como prática inofensiva, diante da equivocada crença na 

inesgotabilidade dos recursos naturais. Atualmente, constata-se que a questão ambiental ocupa 

espaço central no debate global, pois ultrapassa a mera preocupação com a escassez de insumos 

para as empresas ou o acúmulo de resíduos sólidos urbanos. Trata-se de uma problemática 

complexa, marcada por desequilíbrios climáticos e situações atípicas em diferentes regiões do 

planeta, resultantes das intensas e contínuas intervenções humanas sobre a natureza. 

Para Barbieri (2022, p. 20), à medida que se intensificam os problemas causados ao 

meio ambiente em quantidade e complexidade, eles ultrapassam as fronteiras locais e passam a 

ser tratados no âmbito dos Estados nacionais e a serem percebidos como questões planetárias 

que atingem a todos e não somente os que os geraram, devendo ser enfrentados, por sua 

magnitude, com a participação de todos os países e por meio de acordos intergovernamentais.  

 
Às práticas corretivas e repressivas acrescentam-se novos instrumentos de intervenção 

intergovernamental para a prevenção de poluição e a melhoria dos sistemas produtivos 

como, por exemplo, o estímulo à substituição de processos produtivos poluidores ou 

consumidores de insumos escassos por outros mais eficientes e limpos, o zoneamento 

industrial e o estudo prévio de impacto ambiental para o licenciamento de 

empreendimentos com elevada capacidade de interferência no meio ambiente.    

 

Dessa maneira, é perceptível que o ser humano tem tido uma grande parcela de 

responsabilidade no desequilíbrio ambiental e de suas atitudes diárias depende a 

sustentabilidade do meio ambiente. Nesse cenário, o comportamento humano de descaso e falta 

de cuidado com a preservação ambiental gera efeitos não somente em escala local, mas também 

globalmente. 

E é nesse sentido que Ferreira, Pinheiro e Pivetta (2023, p. 186) salientam que se torna 

imprescindível a adoção de um comportamento mais adequado, consciente e voltado para a 

preservação ambiental, haja vista que tal conduta é essencial para a sadia qualidade de vida. 

Na visão de Boff (2017), para cuidar do planeta precisamos todos passar por um 

processo de alfabetização ecológica e revermos nossos hábitos de consumo, de modo que se 

desenvolva uma ética do cuidado. 

Assim, a tutela das condições de vida no planeta pressupõe processos formativos 

contínuos de uma alfabetização ecológica para o desenvolvimento da capacidade de 
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compreender as interdependências dos sistemas naturais e os efeitos das ações humanas sobre 

eles. Nesse horizonte, impõe-se a revisão crítica dos padrões de consumo, com a reorientação 

de escolhas individuais e coletivas em direção a práticas socioambientalmente responsáveis. 

Complementarmente, a consolidação de uma ética do cuidado, voltada à corresponsabilidade, 

à prudência e à prevenção de danos, constitui fundamento normativo e valorativo indispensável 

para a incorporação de condutas sustentáveis no cotidiano. 

 Diante desse quadro, torna-se evidente a necessidade de uma transformação no 

comportamento humano, pautada por uma consciência ambiental mais desenvolvida e por ações 

voltadas à preservação dos recursos naturais. A adoção de práticas sustentáveis, como o 

consumo responsável, a reciclagem, a reutilização de materiais e a gestão eficiente dos resíduos, 

configura-se como estratégia fundamental para mitigar os efeitos da crise ambiental e promover 

uma convivência mais harmônica entre sociedade e natureza. 

Importante destacar a concepção de Boff (2022, p. 14), por meio da qual entende a 

sustentabilidade como o conjunto de processos e ações destinados a manter a vitalidade e a 

integridade do planeta, a quem chama de Mãe Terra; a preservação de seus ecossistemas com 

seus elementos físicos, químicos e ecológicos que permitem a existência e a reprodução da vida, 

bem como a satisfação das necessidades da geração presente e das futuras.  

É possível ainda se depreender que a questão da sustentabilidade tem estreita relação 

com a ideia ética de cuidado, pois “cuidado significa então desvelo, solicitude, diligência, zelo, 

atenção, bom trato”. Dessa maneira, urge que cuidemos do nosso planeta, pois temos somente 

ele para viver e morar e “para cuidar do planeta precisamos todos passar por uma alfabetização 

ecológica e rever nossos hábitos de consumo. Importa desenvolver uma ética de cuidado” (Boff, 

2017, p. 103). 

Nesse sentido, a educação ambiental caracteriza-se como meio de concretização da 

sustentabilidade, pois é por meio dela que se torna possível esse processo de alfabetização 

ecológica, possibilitando ao indivíduo a aquisição de conhecimentos, a conscientização da 

sociedade no que concerne à sua responsabilidade com o meio ambiente, bem como a 

construção de valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas 

para a conservação ambiental, em consonância com o que estabelece a Política Nacional de 

Educação Ambiental – Lei nº 9.795/99 (Brasil, 1999). 

Amorim e Silva (2021, p. 183) salientam que a EA tem como objetivo promover a 

conscientização pública acerca das questões ambientais e incentivar na busca de alternativas 

para a solução de problemas relacionados ao meio ambiente, estimulando uma mudança 



 

 

 

77 

 

 

 

comportamental em prol da preservação ambiental, em benefício da coletividade e do meio em 

que vive. 

 

Desta maneira, a EA visa desenvolver nas pessoas a consciência dos problemas 

ambientais e incentivá-las a buscarem soluções para estes problemas. Logo, ela 

promove a mudança de comportamento beneficiando tanto o meio ambiente, como a 

sociedade. 

 

 

Dolci e Pereira (2020) coadunam do mesmo entendimento, na medida em que salientam 

que a educação ambiental estimula nas pessoas a concretização de atitudes que levam à melhora 

da relação de cada um com o ambiente em que vive, em uma perspectiva de comunhão e 

solidariedade, contribuindo, por conseguinte, para o desenvolvimento de sociedades 

sustentáveis e ainda responsáveis com o meio ambiente. 

Nesse contexto, importante salientar a concepção de Viveiros et al (2015, p. 335), por 

meio da qual entende que “o objetivo central da Educação Ambiental é a manutenção, para as 

gerações futuras, das condições de sobrevivência no planeta Terra, e deve ser permanente e 

estar presente em todos os espaços, da creche aos cursos de pós-gradução”. Isso porque, 

indubitavelmente, o processo educativo é complexo e permanente, não sendo estanque, mas 

dinâmico, perpassando por todas as fases da vida humana, considerando ainda que a 

sustentabilidade envolve o direito de gerações futuras. 

A sustentabilidade ambiental, como assevera Boff (2017, p. 171), não ocorre de maneira 

mecânica, mas decorre de um processo educativo por meio do qual o ser humano redefine as 

relações que mantém com o universo, com a Terra, com o meio ambiente, com a sociedade de 

que faz parte e consigo mesmo, em consonância com os critérios de equilíbrio ecológico, de 

respeito e amor ao planeta e à comunidade de vida, bem como de solidariedade para com as 

futuras gerações. 

Acrescenta ainda o autor que “somente um processo generalizado de educação pode 

criar novas mentes e novos corações, como pedia a Carta da Terra, capazes de fazer revolução 

paradigmática exigida pelo mundo de risco sob o qual vivemos” (Boff, 2017, p. 171). 

Isso porque o planeta Terra é suficiente para cada geração que nele habita, no entanto 

deve ser mantida uma relação de sinergia e de cooperação, por meio da distribuição de bens e 

serviços com equidade, regida sob a égide da solidariedade generacional, como pontua Boff 

(2017, p. 118). 

No mesmo sentido, Silva Júnior (2010, p. 136) destaca que: 
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Uma educação pautada no desenvolvimento sustentável requer a aplicação da 

interdisciplinariedade, como principal componente inseparável, objetivando enfrentar 

os diversos complexos problemas do mundo de hoje. A atividade educacional, que 

antes era restringida apenas ao período da infância, deve, hoje, ser permanentemente 

e ampla, como a própria vida, em todas as fases educativas.  

 

O referido entendimento mostra-se em total consonância com a legislação educacional 

ambiental, especificamente no que concerne à dicção do artigo 2º, da Lei nº 9.795/99, que 

institui a Política Nacional de Educação Ambiental, na medida em que estabelece ser a EA um 

componente essencial e permanente da educação nacional, devendo estar presente, de forma 

articulada, em todos os níveis e modalidades de ensino, em caráter formal e não-formal (Brasil, 

1999). 

Em que pese o senso comum de que a Educação Ambiental exerce uma relação 

intrínseca somente com o ensino de Ciências, de modo que o aluno tenha uma visão sobre o 

meio ambiente natural e cultural em que está inserido, iniciando de forma lúdica na Educação 

Infantil, por meio do incentivo às ações e práticas sustentáveis, tais como a necessidade de 

preservação dos recursos naturais, cuidado com o local adequado para a disposição de resíduos, 

faz-se primordial que essa compreensão se estenda em caráter permanente e de forma 

transversal e interdisciplinar. 

Nesse sentido, Lanfredi (2016, p. 159) aduz que “a educação para o desenvolvimento 

sustentável requer a aplicação da interdisciplinaridade como componente inseparável visando 

enfrentar os complexos problemas do mundo de hoje”, devendo ser permanente e ampla, como 

o é a própria vida. 

Na concepção de Obando (2024, p. 48), a transversalidade da educação ambiental 

transcende a mera inserção de conteúdos ambientais tradicionais no currículo acadêmico, 

permeando várias disciplinas em uma abordagem interdisciplinar, de modo a proporcionar aos 

alunos uma visão holística da interrelação entre o ser humano e o meio ambiente, tendo em 

vista que “os temas ambientais não são isolados em disciplinas específicas, mas entrelaçados 

em todas as áreas de conhecimento, enriquecendo o aprendizado e fomentando uma consciência 

ambiental mais profunda”.    

Coadunam desse mesmo entendimento Viveiros et al (2015, p. 336): 

 

Uma vez que a noção de sustentabilidade perpassa todas as áreas de conhecimento, 

cabe, portanto, à Educação promover uma abordagem interdisciplinar, a fim de que as 

gerações futuras desenvolvam uma nova relação com o ambiente, preservando a 

biodiversidade, valorizando as diferenças culturais, distribuindo com equidade as 

riquezas, buscando a erradicação da pobreza. 
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Através da Educação Ambiental, o indivíduo se tornará apto a assumir um papel de 

protagonista na construção do desenvolvimento sustentável, construindo uma ética de 

respeito àquelas pessoas que ainda não nasceram e a todos os seres em geral, 

sencientes ou não.  

  

Também na concepção de Silva et al (2024, p. 7), a educação ambiental como conteúdo 

transdisciplinar desenvolvido no ensino formal, ou seja, no âmbito das instituições públicas e 

privadas de ensino, tem se caracterizado como uma importante ferramenta para se promover a 

conscientização pública no que diz respeito à necessidade de preservação do meio ambiente, 

dos seus recursos naturais e sua diversidade biológica. 

É nesse contexto de necessidade de formação do sujeito ecológico, sensível às questões 

ambientais, consciente de suas responsabilidades, crítico, com valores éticos, morais e sociais, 

capaz de compreender que a existência da espécie humana e a manutenção da biodiversidade 

dele dependem, que se torna possível compreender que “a Educação Ambiental é a base 

científica para a sustentabilidade”, como asseveram Roos e Becker (2012, p. 864), na medida 

em que é instrumento de alfabetização ambiental. 

Importante também salientar que o mandamento ético concernente à promoção do 

desenvolvimento sustentável possui estreita relação com o dever intergeracional 

correspondente ao compromisso moral que tem a atual geração de garantir condições dignas e 

qualidade de vida às gerações vindouras (Silva, 2021, p. 62). 

Além de objetivar a promoção de conhecimentos científicos, por meio da Educação 

Ambiental se constroem valores éticos como responsabilidade, respeito pela diversidade 

biológica e cultural, bem como a consciência crítica de que a preservação do meio ambiente é 

fundamental para a sadia qualidade de vida de toda a humanidade, sendo a EA uma ferramenta 

essencial na construção de sociedades mais sustentáveis, em que se prioriza a harmonia entre o 

ser humano e a natureza (Obando, 2024, p. 50). 

É indubitável que toda a coletividade é corresponsável pela proteção do meio ambiente, 

haja vista ser o bem ambiental um direito fundamental de todos, ao mesmo tempo em que se 

configura como dever jurídico, no âmbito da responsabilidade social, regida pelo princípio da 

solidariedade intergeracional. 

Vale ainda lembrar que a sustentabilidade ocorre na medida em que é possível se 

estabelecer uma relação harmônica entre as suas dimensões, quais sejam, a dimensão 

econômica, a social e a ambiental. Desse modo, urge incorporar o meio ambiente ao modelo 

econômico, em conformidade com a promoção da igualdade social e a promoção da qualidade 

de vida da coletividade. 
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Nesse contexto da sustentabilidade, importante destacar a concepção de Viveiros et al 

(2015, p. 335), quando asseveram que “a economia não pode ser vista como um sistema isolado 

do meio ambiente, dos recursos naturais, da poluição e da depleção. Há um enfrentamento 

constante entre natureza e sociedade, meio ambiente e economia”. 

O indivíduo educado ambientalmente é considerado um sujeito ecológico, um cidadão 

global, ciente de suas responsabilidades em relação a si mesmo, à coletividade e ao ambiente 

em que habita. Compreende seu compromisso no que concerne às suas escolhas de consumo, 

na medida em que têm potencial de causar grande impacto sobre o meio ambiente e a sociedade, 

devendo engajar-se em processos coletivos ou individuais para a realização de ações que 

contribuam para a preservação ambiental. 

Andrighetto (2010, p. 84) assevera que o ato de consumo é uma escolha e suas atitudes 

refletem o mundo em que deseja habitar, razão pela qual o cidadão ecológico, deve preferir 

consumir produtos e serviços que lhe satisfaçam sem agredir a si ou ao meio em que vive.    

No âmbito empresarial, verifica-se a responsabilidade social à medida que há uma 

preocupação com o bem-estar dos funcionários, colaboradores e com o trato do meio ambiente, 

bem como são consideradas as relações com os fornecedores, representantes, governo, 

comunidades e consumidores, em harmonia com a dimensão social e ambiental para a 

promoção da sustentabilidade. 

Para Alves (2019, p. 23): 

 

A sustentabilidade ambiental é um assunto complexo e que pode ser analisada de 

diferentes perspectivas. Está relacionada à produção das empresas e ao 

comportamento de consumidores e governos, por isso aspectos como descarte, 

reutilização e reciclagem de produtos e embalagens devem ser considerados. Também 

merecem destaque o uso de energias limpas em detrimento daquelas advindas de 

combustíveis fósseis, o que terá impacto direto nas formas de mobilidade urbana e 

também nos diversos tipos de meio de transporte mais sustentáveis.  

 

Verifica-se, portanto, que a sustentabilidade é uma questão complexa, envolvendo 

diferentes dimensões, porém só se manifesta à medida que é possível uma relação harmônica 

entre a dimensão social, a econômica e a ambiental, devendo-se promover a conscientização 

pública para a formação de cidadãos globais. 

É nesse sentido que passa a ser inegável, portanto, que a educação tem influência 

significativa no processo de conscientização e formação do sujeito  ecológico, gerando, por 

conseguinte, mudança de atitudes e hábitos nos indivíduos e causando impacto positivo na 

coletividade, servindo a educação ambiental como instrumento hábil para sensibilização da 
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sociedade como um todo no que tange às questões ambientais, no sentido de desenvolver uma 

consciência solidária e responsável pelo desenvolvimento sustentável, na medida em que sejam 

formados cidadãos comprometidos com o estado ambiental da Terra. 

Partindo dessas premissas, o capítulo seguinte examina a relação entre 

empreendedorismo e meio ambiente, iniciando por uma análise comparativa entre o 

empreendedorismo tradicional, orientado à maximização e a primazia de resultados econômicos 

em detrimento de custos socioambientais, e o empreendedorismo sustentável, que incorpora o 

triple bottom line (dimensões econômica, social e ambiental), a ecoeficiência e princípios da 

economia circular.  

Em seguida, discute-se o compliance ambiental no contexto empresarial como eixo de 

governança e conformidade normativa, integrando licenciamento, avaliação de riscos, due 

diligence e métricas de desempenho, capaz de alinhar a atividade produtiva aos deveres 

constitucionais de proteção ao ambiente, demonstrando ainda como a Educação Ambiental 

opera como vetor de fortalecimento do empreendedorismo sustentável no espaço escolar, ao 

desenvolver competências técnicas e socioemocionais, atitudes de cidadania ecológica e 

critérios de tomada de decisão compatíveis com o ordenamento jurídico e com a justiça 

socioambiental, favorecendo modelos de negócio de baixo impacto e socialmente inclusivos. 
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CAPÍTULO 3 – EMPREENDEDORISMO E MEIO AMBIENTE 

 

No cenário atual, as questões ambientais têm exercido protagonismo no mundo 

globalizado e a necessidade de práticas mais sustentáveis mostra-se arrazoada para a 

manutenção da biodiversidade e a própria existência humana, tendo em vista que há muito 

tempo vivencia-se o uso exacerbado de recursos extraídos da natureza em quantidade maior do 

que é possível repor, gerando desequilíbrio ambiental, afetando o planeta como um todo. 

É inegável, portanto, que a ação antrópica tem causado sérios danos ao meio ambiente. 

Mesmo considerando devastações históricas, como as ocorridas na baía de Minamata, no Japão; 

a de Bhopal, na Índia; a de Chernobyl, na União Soviética, e o vazamento de patróleo do navio 

Exxon Valdez, na América do Norte, que provocaram forte reação popular e o processo de 

conscientização pública acerca dos problemas ambientais, como ressalta Bellen (2013, p.15), 

“os danos esporádicos e localizados são proporcionalmente menores do que os danos que vêm 

sendo causados cumulativamente ao meio ambiente”. 

Dessa maneira, verifica-se necessária uma mudança no comportamento da sociedade e 

sua conscientização para a preservação do meio ambiental, de maneira que tanto as gerações 

presentes quanto as futuras possam exercer seu direito ao meio ambiente sadio e equilibrado, 

como preconizam a Constituição Federal da República e a Constituição do Estado do Amazonas 

em seu artigo 225, §1º, inciso VI, e artigo 230, incido I, respectivamente (Brasil, 1988; 

Amazonas, 1989). 

Pinto e Mendes (2012) asseveram que a efetivação do direito a efetivação do direito ao 

meio ambiente sadio apresenta-se como um processo marcado por conflitos e ambiguidades 

entre diferentes atores nele envolvidos, ou seja, os agentes econômicos, a sociedade civil e o 

Estado, tendo em vista que ostentam diferentes visões e discursos a respeito desse direito, cada 

um defendendo seus próprios interesses, sendo estes de caráter econômico, social ou ambiental. 

Nesse diapasão, ressaltam ainda que os agentes econômicos, em sua maioria grandes 

empresas, atuam geralmente como responsáveis por empreendimentos causadores de impactos 

ambientais moderados ou significativos, cuja atuação tem como fundamento a valorização da 

ordem econômica, a propriedade privada e a livre iniciativa. A sociedade civil, por sua vez, 

defende a efetivação de seu direito ao meio ambiente sadio, assegurado constitucionalmente 

por meio de sua participação em audiências públicas e em órgãos colegiados, 

exemplificadamente. O Estado, oportunamente, atua ora como incentivador dos interesses 
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liberais em prol dos agentes econômicos, ora como intervencionista para assegurar o direito à 

coletividade. 

Nesse sentido, Ferreira, Pinheiro e Pivetta (2023, p. 185) destacam que, no cenário em 

que vivemos, a ordem econômica exerce significativo domínio no mundo e nas relações sociais, 

havendo a necessidade de se estabelecer um ponto de equilíbrio entre cada um desses atores, 

haja vista que dispõem de interesses diversos e peculiares, de modo que seja possível a 

efetivação do exercício do direito fundamental ao meio ambiente sadio pelas gerações atuais e 

vindouras. 

Na tentativa de busca de um ponto de equilíbrio entre os diversos interesses, bem como 

a possibilidade de se aliar a obtenção de resultados econômicos com fundamento na prática de 

atividades lucrativas ao uso consciente dos recursos naturais em prol da preservação ambiental 

e do bem-estar social, o empreendedorismo sustentável, também conhecido como 

empreendedorismo verde, apresenta-se como uma alternativa para a solução desse conflito de 

acepções e interesses, na medida em que visa criar e gerir produtos e processos voltados à 

viabilidade econômica, com responsabilidade social e ambiental, unindo, dessa maneira, os 

conceitos de empreendedorismo e sustentabilidade (Backes, Kobayashi e Silveira, 2016). 

Importante destacar que a Constituição Federal de 1988 traz em seu escopo o disposto 

no artigo 170, no tocante à livre concorrência e o desenvolvimento econômico aliados à defesa 

do meio ambiente como aspecto de uma mesma proposta para buscar o equilíbrio entre as 

dimensões da sustentabilidade, quais sejam, a dimensão social, econômica e ambiental. Isso 

porque o modelo econômico tradicional não considera a necessidade de preservação do meio 

ambiente, baseando-se somente em lucros com a produtividade, ignorando eventuais danos 

ambientais. 

 Saliente-se ainda que, no direito brasileiro, não se consagra a regra da intocabilidade 

do meio ambiente, mas sim sua utilização de forma racional, consciente e equilibrada, de 

maneira que se promova a harmonização entre o desenvolvimento econômico e a proteção 

ambiental, nos termos do artigo 170, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, que estabelece 

a defesa do meio ambiente como princípio da ordem econômica (Brasil, 1988).  

É igualmente relevante reconhecer que a atividade laboral compõe a rotina da sociedade, 

sendo responsável pela geração de renda indispensável à subsistência. Nesse cenário, o 

empreendedorismo configura-se como alternativa dinâmica para o cidadão, tanto em resposta 

ao desemprego quanto como instrumento de promoção de melhores oportunidades e qualidade 

de vida. 
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Cabe destacar que o cenário emprendedor brasileiro apresenta números expressivos que 

reforçam a relevância do tema para a presente pesquisa.  

De acordo com o Mapa de Empresas – Boletim do 1º Quadrimestre de 20256, há o 

registro de 23.205.843 empresas ativas (Brasil, 2025, p. 6), cenário em que 93,6% são 

microempresas ou empresas de pequeno porte. Dados do Boletim revelam que entre janeiro e 

abril de 2025, foram abertas 1.815.912 novas empresas, representando um crescimento de 

24,4% em relação ao mesmo período de 2024 (Brasil, 2025, p. 4).  

Nesse panorama, observa-se que a expansão do empreendedorismo no Brasil não ocorre 

de forma homogênea, manifestando-se de forma mais intensa em determinadas regiões e 

unidades federativas. A Região Norte apresenta-se em destaque, registrando aumento de 46,4% 

em relação ao quadrimestre anterior, com desempenho expressivo do estado do Amazonas, 

responsável pela abertura de 21.940 novas empresas, o que corresponde a um crescimento 

expressivo de 54,4%, conforme se depreende da tabela abaixo (Brasil, 2025, p. 9).  

 

Tabela 1 - Estados com o maior percentual de empresas abertas em 2025. 

Posição Estado Empresas abertas Variação em relação ao 3º 

quadrimestre de 2024 

1º Amazonas 21940 54,4% 

2º Piauí 14561 54,1% 

3º Tocantins 12597 52,5% 

4º Acre 3501 51,0% 

5º Goiás 78261 48,8% 

Fonte: Brasil (2025) 

 

Outro fator relevante sobre a força do empreendedorismo no Brasil é o tempo médio 

de abertura de empresas. Segundo dados do Boletim, no primeiro quadrimestre de 2025, o 

tempo médio para abertura de empresas permaneceu em 21 horas, período inferior a um dia, 

ainda que tenha havido aumento de 3 horas em comparação ao quadrimestre anterior (Brasil, 

2025, p. 5) 

Nessa perspectiva, observa-se que a agilidade na tramitação administrativa representa 

 
6 BRASIL. Ministério do Empreendedorimo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. Mapa de 

Empresas: boletim do 1º quadrimestre de 2025. Disponível em: <https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/mapa-de-empresas/boletins/mapa-de-empresas-boletim-1o-quadrimestre-2025-pdf.pdf>. Acesso em: 4 set. 

2025. 
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não apenas um estímulo à formalização de novos negócios, expressando os avanços obtidos 

por meio da digitalização e da integração dos sistemas de registro empresarial, que ampliaram 

a eficiência administrativa e reduziram barreiras à entrada de novos empreendedores, servindo 

ainda como incentivo para a consolidação de iniciativas empreendedoras sustentáveis, uma 

vez que facilita a entrada de projetos inovadores e de baixo impacto ambiental no mercado 

formal, em consonância com os princípios constitucionais do desenvolvimento sustentável e 

da livre iniciativa. 

Cabe destacar também a predominância das atividades do setor terciário da economia 

no cenário econômico brasileiro, relativas à prestação de serviços e ao comércio, no período 

em análise, representando o percentual de 82,1% das empresas em funcionamento no país, 

com a manutenção da tendência das empresas abertas na representatividade desse setor, 

conforme se observa na tabela abaixo (Brasil, 2025, p. 6). 

 

Tabela 2 - Distribuição de empresas no Brasil por setor de atuação. 

Setor Percentual 

Serviços 53,12% 

Comércio 29,0% 

Indústria de Transformação 8,54% 

Construção Civil 7,97% 

Agropecuária 0,84% 

Extrativa Mineral 0,12% 

Outros 0,42% 

Fonte: Brasil (2025) 

 

A análise dos referidos dados evidência, portanto, que o Brasil vive um momento de 

expansão empreendedora consistente e pela desburocratização. Esse ambiente se mostra 

estratégico para o fortalecimento do empreendedorismo sustentável, pois oferece uma base 

quantitativa sólida e condições institucionais que favorecem a inserção de projetos voltados à 

inovação socioambiental no espaço formal de ensino. 

Desse modo, verifica-se que a tendência crescente ao empreendedorismo no Brasil não 

pode ser ignorada no debate jurídico-ambiental, já que constitui oportunidade concreta para 

promover a Educação Ambiental e fomentar negócios alinhados aos princípios do 
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desenvolvimento sustentável previstos na Constituição Federal de 1988, conforme os ditames 

dos artigos 170, inciso VI e artigo 225 (Brasil, 1988). 

Diante desse quadro, torna-se imprescindível compreender que o avanço do 

empreendedorismo deve ser analisado à luz da ordem econômica constitucional, que consagra 

simultaneamente a livre iniciativa e a defesa do meio ambiente como fundamentos 

indissociáveis. Tal perspectiva conduz à necessidade de uma interpretação sistemática e 

contemporânea desses princípios, de modo a assegurar que o crescimento econômico não ocorra 

em detrimento da proteção ambiental, mas em harmonia com ela. 

Na concepção de Fiorillo (2024, p. 40): 

 

A livre iniciativa, que rege as atividades econômicas, passou a ter necessariamente 

outro significado, necessitando de uma adequada interpretação contemporânea. A 

liberdade de agir e dispor tratada pelo Texto Constitucional (livre-iniciativa) passou a 

ser compreendida de forma mais restrita, o que significa dizer que não existe a 

liberdade, a livre-iniciativa, voltada à disposição de um meio ambiente 

ecologicamente equilibrado. Busca-se, na verdade, a coexistência de ambos sem que 

a ordem econômica inviabilize um meio ambiente ecologicamente equilibrado e sem 

que este obste o desenvolvimento econômico. 

  

O debate acerca da sustentabilidade no âmbito empresarial exige a análise das práticas 

de empreendedorismo, que historicamente se pautaram em modelos tradicionais voltados 

prioritariamente ao lucro, muitas vezes dissociados de preocupações ambientais e sociais. Nesse 

cenário, o empreendedorismo sustentável surge como alternativa capaz de conciliar 

desenvolvimento econômico, responsabilidade socioambiental e inovação, alinhando-se aos 

princípios constitucionais da proteção ao meio ambiente e do desenvolvimento sustentável. 

Dessa maneira, o empreendedorismo, que está associado à inovação e ao crescimento, 

apresenta como desafio combinar a iniciativa inovadora com a preocupação em promover a 

sustentabilidade ambiental, promovendo a responsabilidade com o meio ambiente, tendo em 

vista que o crescimento econômico nos moldes atuais não se apresenta sustentável. 

A conformidade legal, representada pelo compliance ambiental, assume papel essencial 

nesse processo, pois estabelece parâmetros normativos que orientam a atuação empresarial em 

direção à observância das normas ambientais e à mitigação de impactos negativos. Mais do que 

um requisito legal, trata-se de um instrumento de efetivação do direito fundamental ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado. 

A Educação Ambiental revela-se como elo indispensável entre o empreendedorismo 

sustentável e a transformação cultural necessária para consolidar práticas empresariais 

responsáveis. Ao promover a conscientização e a mudança de valores, a EA potencializa a 
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internalização da sustentabilidade como fundamento estratégico e não apenas acessório das 

atividades econômicas. 

Assim, este capítulo busca analisar a evolução do empreendedorismo tradicional em 

direção ao empreendedorismo sustentável, a relevância do compliance ambiental no contexto 

empresarial e, por fim, a relação entre educação ambiental e empreendedorismo sustentável 

como caminho para a consolidação de uma sociedade mais ética, solidária e comprometida com 

as presentes e futuras gerações. 

 

 3.1 EMPREENDEDORISMO TRADICIONAL E O EMPREENDEDORISMO 

SUSTENTÁVEL: UMA ANÁLISE COMPARATIVA 

 

Na concepção de Borges et al (2014), o empreendedorismo está em tudo o que acontece 

ou não acontece em uma sociedade, associado à inovação e ao crescimento. No entanto, o 

grande desafio está em conciliá-lo com o desenvolvimento sustentável, pois o modelo de 

desenvolvimento econômico nos moldes atuais não se faz sustentável. 

No mesmo sentido, Azevedo et al (2019, p. 136) ressalta que “o empreendedorismo 

move o mundo e sua relação com ideias inovadoras está presente na história da raça humana 

em diversos aspectos e momentos”, salientando um novo modelo que busca em seu viés 

concepções que tornem o uso de recursos naturais mais inteligente, de modo que venha a propor 

a redução de impactos ambientais e sociais sem abrir mão de um desenvolvimento contínuo: o 

empreendedorismo sustentável. 

Importante destacar que o empreendedorismo não se restringe à área da Administração, 

como pontuam Backes, Kobayashi e Silveira (2016, p. 2), mas abrange “qualquer área humana 

onde existam oportunidades a serem aproveitadas ou necessidades a serem supridas”. 

Vale ressaltar ainda que o papel das empresas apresenta mudanças na atualidade, haja 

vista que os impactos das atividades produtivas têm abrangido uma dimensão mais complexa, 

sendo necessária uma maior reflexão acerca de seus efeitos na sociedade e ainda sobre o meio 

ambiente, envolvendo responsabilidade nos âmbitos social, ambiental e empresarial. 

Nesse sentido, Aquino e Camboim Neto (2022, p. 73) asseveram que: 

 

Mais atores fazem parte dessa rede de impacto, desde fornecedores indiretos à 

comunidade na região onde a empresa atua. Este movimento, que nasce de uma 

mudança de consumo das novas gerações, mas também do esgotamento dos recursos 

naturais, acaba propondo um negócio, seja ele nascente ou já existente, pense de 

maneira constante como inovar a responsabilidade social e ambiental. Em menor ou 

maior escala, uma empresa exerce influência em atores internos e externos. Com o 
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objetivo de lhes trazer o bem-estar, a responsabilidade social e ambiental vem sendo 

utilizada como forma de equilibrar essa balança entre as ações para obter lucro e o que 

se faz para impactar positivamente a área em que opera. 

 

Ressalte-se que, há algumas décadas, extrair matérias-primas da natureza e utilizar o 

meio ambiente como depositário de resíduos não configurava qualquer problema, na medida 

em que se julgava serem os recursos naturais inesgotáveis, diferentemente do que se vislumbra 

nos dias de hoje. Isso porque o esgotamento dos recursos disponíveis no meio ambiente e as 

pressões para o consumo de produtos sustentáveis têm o poder de obrigar o mercado a migrar 

da produção convencional para um tipo de produção mais sensível às questões ambientais e 

sociais (Alves, 2019). 

Na concepção de Guimarães e Fontoura (2012, p. 509), a humanidade nunca esteve tão 

próxima de experimentar as consequências da fragilidade de nossos sistemas vitais em nível 

planetário, devendo reconhecer que se aproxima rapidamente, se é que já não está sofrendo 

atualmente os resultados, de um cenário avassalador, em que se verifica: 

 

O esgotamento de um estilo de desenvolvimento ecologicamente depredador 

(exaurindo a base natural de recursos), socialmente perverso (gerando pobreza e 

desigualdade), politicamente injusto (congelando a escassez relativa e absoluta no 

acesso aos recursos), eticamente reprovável (desrespeitando as formas de vida 

humana e não-humanas) e culturalmente alienado (produzindo o estranhamento entre 

os seres humanos e subjugando a natureza).  

 

Boff (2016, p. 22) adverte que, para que se atinja o nível mais alto possível de 

acumulação de bens no atual modo de produção, “utilizam-se todas as tecnologias, desde as 

mais sujas, como aquelas ligadas à mineração e à extração de gás e petróleo, até as mais sutis, 

que utilizam a genética e a nanotecnologia”, destacando o papel de destruição em grande escala 

pelos agrotóxicos e pesticidas, que devastam os micro-organismos, tais como as bactérias, vírus 

e os fungos, que habitam o solo e garantem a fertilidade da Terra.  

Para Borges et al (2014), até a primeira metade do século XX, os estabelecimentos 

empresariais surgiam e expandiam-se sem grandes preocupações com os impactos ambientais 

e sociais que geravam por meio do desempenho de suas atividades, tendo em vista que o 

progresso empresarial era visto como consequência de crescimento e do desenvolvimento 

econômico, provocando aumento na produção de resíduos e no consumo exacerbado de 

matérias-primas, sob a acepção da infinitude dos recursos naturais e da capacidade de absorção 

da poluição pelo planeta.   

O olhar atento para o tema da sustentabilidade versus desenvolvimento econômico por 
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parte de gestores e legisladores intensificaram-se com a iniciativa da Conferência das Nações 

Unidas sobre o Meio Ambiente Humano (United Nations Conference on the Human 

Environment – UNCHE), em Estocolmo, na Suécia, no ano de 1972, que veio a incluir novas 

dimensões no processo de desenvolvimento, ampliando sua contextualização para 

preocupações econômicas, ambientais, sociais e políticas. Em 1983, as Nações Unidas criaram 

a Comissão Mundial sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento, que trouxe o 

desenvolvimento do paradigma do desenvolvimento sustentável (Martofel et al, 2020).  

Barbieri (2022, p. 40) destaca que o crescimento econômico e a degradação ambiental 

detêm uma relação intrínseca, na medida em que destaca que o crescimento econômico é visto 

por muitos como um fator que contribui para a degradação ambiental, uma vez que está 

associado ao aumento da produção de bens e serviços, implicando em um maior consumo de 

recursos naturais e maior geração de poluentes. Além disso, é apontado também como causa de 

desigualdade social, pois os benefícios econômicos gerados não são distribuídos de forma 

equitativa, fazendo com que as populações mais pobres vivam, em geral, nas áreas mais afetadas 

pela degradação ambiental.  

Resta, portanto, refletir com responsabilidade que não há mais espaço para um regime 

de extrativismo sem limites ou dominação da natureza para satisfazer aos anseios da 

humanidade em uma visão tipicamente antropocêntrica, sob pena de extinção de seres vivos e 

do próprio planeta. O consumidor, na atualidade, está cada vez mais propenso a escolher 

produtos e serviços que ostentem um propósito socioambiental, tendo em vista que visualiza os 

trágicos efeitos que escolhas irracionais e potenciamente danosas exercem sobre o meio em que 

vive. 

Nesse contexto, é possível verificar a necessidade de uma postura mais proativa por 

parte da sociedade e do Poder Público, no sentido de refletir sobre o papel do 

empreendedorismo como aliado à preocupação ambiental e social, e não somente a fatores 

econômicos com a obtenção de lucros. 

Como asseveram Backes, Kobayashi e Silveira (2016, p. 3):   

 

O empreendedorismo tem sofrido forte influência das questões ambientais debatidas 

nas conferências mundiais sobre meio ambiente realizadas desde o início da década 

de 1970, a exemplo da Conferência de Estocolmo, em 1973, onde os governos se 

comprometeram a reduzir o nível de degradação ambiental, criando mecanismos 

atrativos para que as empresas se envolvessem nas ações.  

 

Conforme Dias (2023, p. 10), a sustentabilidade fundamenta-se na ideia de equilibrar o 
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desenvolvimento econômico, a proteção ao meio ambiente e o bem-estar social, enquanto o 

empreendedorismo caracteriza-se como a capacidade de identificar oportunidades, criar e gerir 

negócios inovadores. O autor também destaca que a sustentabilidade e o empreendedorismo 

são forças poderosas que podem se aliar e trabalhar juntas para remodelar a economia e a 

sociedade brasileira, na medida em que “a sustentabilidade está enraizada na ideia de equilibrar 

o desenvolvimento econômico, a proteção ambiental e o bem-estar social. O 

empreendedorismo, por sua vez, é a capacidade de identificar oportunidades, criar e gerir 

negócios inovadores”.  

Martofel et al (2020) explana que o empreendedorismo em sua forma convencional ou 

tradicional tem fundamento na inovação unicamente voltada para a obtenção de resultados 

econômicos. A sustentabilidade, por sua vez, tem como enfoque um jeito de viver capaz de 

assegurar continuidade da vida para todos, pressupõe solidariedade e uma forte consciência do 

coletivo e da ética no seu sentido mais elevado, qual seja, o bem comum.  

Nesse diapasão, ressalta-se o surgimento de uma nova modalidade de 

empreendedorismo, que tem se destacado nos últimos ano e ganhado cada vez mais espaço em 

diversos setores da indústria e do comércio: o empreendedorismo sustentável ou verde. 

Aquino e Camboim Neto (2022, p. 70) referem-se ao conceito dessa modalidade como 

o atrelado “às empresas que implementam medidas que conciliam a preservação do planeta com 

avanços tecnológicos e qualidade de vida das pessoas, e similarmente, elas sempre estão 

preocupadas com fatores sociais e ambientais”, sendo uma abordagem inovadora que alia a 

busca do sucesso dos negócios com a responsabilidade social e ambiental, em consonância a 

harmonia das três dimensões fundamentais da sustentabilidade (Dias, 2023). 

Na concepção de Raufflet, Bres e Filion (2014, p. 5), o campo do empreendedorismo 

sustentável deriva da intersecção entre o desenvolvimento sustentável e o empreendedorismo.  

O empreendedorismo sustentável une, portanto, esses conceitos e visa o equilíbrio entre 

as esferas econômica, social e ambiental (Kruger e Trevisan, 2018), emergindo como uma das 

alternativas viáveis de negócios que visam criar e gerir produtos e processos voltados à 

viabilidade econômica, com responsabilidade social e ambiental (Backes, Kobayashi e Silveira, 

2016). 

Sob essa perspectiva, o traço distintivo entre o empreendedorismo tradicional e o 

sustentável pode ser verificado em sua finalidade ou meio de produção, se calcado precípua ou 

conjuntamente na preocupação com os eventuais danos ambientais e sociais. Assim, o 

empreendedorismo puro concentra-se na visão tradicional sobre os negócios, orientados 
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preponderantemente para a obtenção de lucros econômicos, enquanto o empreendedorismo 

sustentável busca aliar os resultados de cunho econômico com a responsabilidade social e 

ambiental para a sociedade atual e para as futuras gerações. 

Na concepção de Boszczowski e Teixeira (2012, p. 143), o empreendedorismo 

sustentável não se limita à geração de valor econômico para as economias locais, mas também 

é capaz de propiciar o desenvolvimento de modelos de negócio inovadores, que vêm ao 

encontro dos preceitos do desenvolvimento sustentável, resultando, assim, em benefícios 

sociais e ambientais para a sociedade. Desse modo, o empreendedor passa a dispor da 

possibilidade de auferir lucros a partir da busca de soluções para problemas de caráter ambiental 

ou social.  

As referidas autoras Boszczowski e Teixeira (2012, p. 151) asseveram que: 

O empreendedorismo sustentável pode ser, em parte, compreendido como uma função 

de produção, ou seja, a quantidade máxima de produtos e serviços que podem ser 

produzidos dada uma determinada quantidade de fatores produtivos e uma 

determinada tecnologia. Seu principal objetivo seria produzir bens e serviços que 

atuem nas soluções dos problemas da sociedade. Assim, o potencial de uma 

oportunidade para gerar valor econômico, social ou ambiental está relacionado à sua 

capacidade de expandir a fronteira de produção, ou seja, o quanto ela possibilita a 

introdução de novos bens e serviços que maximizem, de forma integrada, a solução 

dos problemas sociais, ambientais e econômicos da sociedade.  

 

Empreendedores sustentáveis constituem-se agentes de desenvolvimento em razão de 

desenvolverem inovações, tanto de produtos quanto de processos, fundamentadas no princípio 

da sustentabilidade, uma vez que associadas à adoção de tecnologias mais limpas, que permitem 

uma produção com menor agressão ao meio ambiente, bem como avanços do conhecimento e 

crescimento econômico, com preocupação social e ambiental (Azevedo et al., 2019). 

Importante destacar ainda a importância do princípio da defesa do meio ambiente como 

direito fundamental no tocante à livre concorrência e o desenvolvimento econômico aliados à 

defesa ambiental como aspecto de uma mesma proposta de busca do equilíbrio entre a dimensão 

social, econômica e ambiental da sustentabilidade, concepção a partir da qual as empresas 

passaram a se preocupar não somente com a obtenção de lucros econômicos, mas também com 

a necessidade de adequar suas atividades de produção de bens e serviços às normas éticas, 

preventivas e jurídicas para a promoção do desenvolvimento sustentável, ocorrendo, portanto, 

uma mudança de paradigma no mercado e na produção de bens e serviços. 

Portanto, é possível se depreender que as empresas e não somente pessoas 

individualizadas também estão aptas a contribuir para o desenvolvimento sustentável, adotando 

práticas mais “verdes”, sustentáveis, visando à minimização de impactos socioambientais e 
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menor agressão ambiental possível, estando em conformidade com as normas protetivas do 

meio ambiente em sua complexidade, com a finalidade de promover a sustentabilidade em suas 

dimensões, como será abordado a seguir. 

 

3.2 O COMPLIANCE AMBIENTAL NO CONTEXTO EMPRESARIAL 

 

Diante de um cenário em que urge a responsabilidade social e ambiental, buscam-se a 

conscientização pública e adequação de práticas voltadas para a preservação do meio ambiente 

em todos os setores da sociedade. Desse modo, na realização de atividades econômicas e 

comerciais não poderia ser diferente. Para tanto, impõe-se refletir sobre uma nova estratégia 

empresarial em que a proteção ambiental não seja somente um ideal utópico a ser almejado e 

sim um direito fundamental constitucionalmente assegurado a ser efetivado. 

Segundo Aragão (2020, p. 22), não há mais espaço para o desempenho meramente 

econômico por meio da busca do lucro a qualquer custo, pois as empresas querem lucros limpos 

e verdes, em que o desempenho empresarial não é mais medido em euros, reais ou dólares, mas 

em hectares de florestas plantadas, em metros cúbicos de água reutilizada, em toneladas de 

gases não emitidos, em megawatts de energia poupada. 

 

Lucros limpos (que resultaram de atividades não poluentes) e lucros verdes (que 

revertem para a restauração ambiental, contribuindo para melhorar o estado do 

ambiente) atraem mais investimentos, fidelizam consumidores e diferenciam 

empresas em mercados cada vez mais competitivos. 

 

 

A Constituição Federal da República de 1988, quando trata da Ordem Econômica e 

Financeira, em seu artigo 170, inciso VI, determina que deve ser observada a defesa do meio 

ambiente, buscando uma coexistência harmônica entre economia e meio ambiente, além de 

estabelecer como dever do Poder Público e de toda a coletividade a proteção ambiental para as 

gerações presentes e futuras, observando-se, desta maneira, o princípio da solidariedade 

intergeracional (Brasil, 1988), “empregando como corolário do empreendedorismo o dever de 

observar a tutela do meio ambiente entre os deveres primordiais da atividade econômica”, como 

destacam Medeiros Neto e Brida (2024, p. 12). 

No âmbito infraconstitucional, a Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA), 

instituída pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, nos termos do artigo 2º, apresenta como 

objetivo a preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando 

assegurar, no País, condições ao desenvolvimento socioeconômico, aos interesses da segurança 
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nacional e à proteção da dignidade da pessoa humana, atendidos os princípios da ação 

governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o meio ambiente como 

um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido; o planejamento e a 

fiscalização do uso dos recursos ambientais, o acompanhamento do estado da qualidade 

ambiental; a proteção das áreas ameaçadas de degradação; bem como a educação ambiental em 

todos os níveis de ensino, inclusive a educação da comunidade, na busca de capacitá-la para a 

defesa ativa do meio ambiente, dentre outros (Brasil, 1981). 

Diante da necessidade de tomada de ações preservacionistas que o Poder Público passou 

a adotar instrumentos econômicos ambientais, inspirados na Conferência das Nações Unidas 

sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento, a ECO-92, também conhecida como Cúpula da 

Terra, realizada na cidade do Rio de Janeiro, Brasil, entre os dias 3 e 14 de junho de 1992 (ONU, 

1992). Esses instrumentos constituem-se mecanismos que devem ser adotados pelas empresas 

para o controle e a prevenção de danos ao meio ambiente por meio da implementação de 

programas ambientais, tendo em vista o despertar da sociedade para o consumo sustentável e 

consciente. 

Para Serotini (2023, p. 771), em razão da mudança na cultura organizacional das 

empresas com vistas ao desenvolvimento sustentável e a necessidade da proteção do bem 

ambiental, as instituições passaram a adotar metodologias de produção menos poluentes e a 

utilização racional e consciente dos recursos dispostos na natureza, deparando-se ainda com as 

exigências envolvendo a exportação de seus produtos, necessitando, portanto, de se adequarem 

ao cumprimento de normas de mercados internacionais, como o americano e o europeu, 

principalmente no que se refere à qualidade e de aspectos ambientais, como as Normas ISO 

9.0017 e 14.0018, respectivamente.  

Dessa maneira, inicialmente voltadas à obtenção de lucros de natureza econômica e 

financeira, as empresas passaram, posteriormente, a reconhecer a crescente atenção da 

 
7 A ISO 9001 é uma norma globalmente reconhecida para gestão da qualidade . Ela auxilia organizações de todos os portes e setores a melhorar 

seu desempenho, atender às expectativas dos clientes e demonstrar seu compromisso com a qualidade. Seus requisitos definem como 

estabelecer, implementar, manter e melhorar continuamente um sistema de gestão da qualidade (SGQ). Disponível em: 

https://www.iso.org/standard/62085.html. Acesso em: 30 jul, 2025. 

8 A ISO 14001 é a norma internacionalmente reconhecida para sistemas de gestão ambiental (SGA). Ela fornece uma estrutura para que as 

organizações projetem e implementem um SGA e aprimorem continuamente seu desempenho ambiental. Ao aderir a essa norma, as 

organizações podem garantir que estão tomando medidas proativas para minimizar sua pegada ambiental, cumprir os requisitos legais 

relevantes e atingir seus objetivos ambientais. A estrutura abrange vários aspectos, desde o uso de recursos e gestão de resíduos até o 

monitoramento do desempenho ambiental e o envolvimento das partes interessadas em compromissos ambientais. Disponível em: 
https://www.iso.org/standard/60857.html. Acesso em: 30 jul, 2025. 
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sociedade em relação ao cuidado e à proteção do meio ambiente como um direito fundamental, 

sendo notória a imprescindibilidade de se buscar o equilíbrio entre o desenvolvimento 

econômico, a preservação ambiental e a responsabilidade social, de maneira que essas 

organizações passaram a focar na adequação de suas atividades às normas de proteção 

ambiental visando à promoção da sustentabilidade, observando-se, portanto, uma mudança de 

paradigma no mercado e nos processos de produção de bens e serviços, passaram a considerar 

não somente a rentabilidade, os lucros, mas também os impactos socioambientais decorrentes 

de suas operações. 

Nesse sentido, Medeiros Neto e Brida (2024, p. 15) destacam que: 

 

As empresas já não se limitam na busca incessante e desenfreada de lucros, pois estão 

rigorosamente vinculadas com obrigações perante a sociedade, para o cumprimento 

da sua função social, em vista da geração de riquezas não somente aos shareholders, 

mas para toda coletividade, mediante a criação de emprego, desenvolvimento 

tecnológico, da tributação, programas sociais, amparo do ambiente de trabalho 

adequado, preocupação com a preservação ambiental com mínima intervenção 

ecológica possível, entre outros programas que deve aderir ou contemplar a sociedade. 

 

Dessa maneira, o compliance, na esfera ambiental, constitui-se como uma estratégia 

para a implementação de programas que visa ao efetivo cumprimento de normas protetivas ao 

meio ambiente, com o fito precípuo de prevenir autuações, multas, bem como instaurações de 

processos administrativos, cíveis e penais. Assim, o cerne do compliance ambiental é assegurar 

que as atividades empresariais estejam em conformidade com os padrões jurídicos, éticos, suas 

leis, regulamentos, normas, políticas e procedimentos internos (Carvalho e Pompeu, 2021; Reis 

et al, 2025). 

Importante destacar, nessa conjuntura, a concepção de Gomes e Gonçalves (2022, p. 

27), na medida em que ressalta ser o compliance o “norteador de boas condutas com 

metodologia de padrões efetivos para se conciliar o lucro com a função social de uma empresa, 

de modo a garantir a sustentabilidade e o desenvolvimento empresarial”, aliando, portanto, as 

dimensões social, ambiental e econômica da sustentabilidade.   

Nesse sentido, Forigo (2023, p. 14) assevera que “os programas de compliance 

direcionados ao meio ambiente têm se destacado no cenário empresarial como uma ferramenta 

que auxilia o cumprimento dessas normativas e a redução de riscos da ocorrência de crimes”, 

apresentando como objetivo conscientizar os indivíduos vinculados à empresa de que promover 

a sustentabilidade faz parte de um pacto social para a construção de uma sociedade 

ambientalmente consciente. 
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O compliance ambiental, portanto, emerge como uma ferramenta para uma gestão 

ambiental responsável com o condão de promover o desenvolvimento sustentável, na medida 

em que vem consolidar a finalidade precípua de buscar o equilíbrio entre a preservação do meio 

ambiente e o desenvolvimento econômico, em total consonância com o ODS 12, cujo objetivo 

é de assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis. 

Na concepção de Jeckel (2019): 

 
As empresas adotam Compliance Ambiental com o objetivo de aliar o 

desenvolvimento econômico à preservação do meio ambiente, evitando futuras 

demandas judiciais decorrentes de possíveis danos ambientais por meio da prevenção 

de riscos típicos das empresas.   
 

Debruçando-se pela análise da etimologia do vocábulo, destaque-se que o termo 

“compliance” tem origem no verbo da língua inglesa to comply, que significa “estar de acordo 

ou em conformidade com”. A doutrina, por sua vez, encarregou-se de conceituar o termo 

“Compliance” para assegurar a aplicação correta dos princípios e instrumentos como 

“conformidade”, ou seja, de “estar em conformidade” com normas e regulamentos, na medida 

em que compliance, dentro das corporações empresariais, deve atuar não somente como um 

balizador de cumprimento de normas, mas sim um mecanismo de influência positiva de 

condutas e práticas diárias, não devendo, portanto, ser visto unicamente como uma obrigação 

(Gomes e Sá, 2020; Dias e Ferreira, 2023). 

Na visão de Blok (2020), compliance significa ser, estar, sentir e agir em conformidade 

com as leis e normas da organização empresarial, sejam internas ou externas, bem como 

estimular terceiros a ter a mesma postura ética, íntegra e correta, sob pena de ser penalizada por 

meio de sanções legais, regulamentares, reputacionais e econômicas. 

Sob a perspectiva empresarial, o compliance refere-se à adoção de mecanismos e 

práticas que assegurem a conformidade com normas legais, regulatórias e éticas. Sua 

implementação por meio de programas de integridade visa não apenas ao aumento da sua 

produtividade e da eficiência institucional, mas, sobretudo, à consolidação de uma cultura 

organizacional pautada na ética, transparência e responsabilidade, estendendo-se a todos os 

setores da entidade e aos demais interessados no empreendimento, proporcionando à empresa 

maior rentabilidade, segurança e confiabilidade nos âmbitos interno e externo, por meio de uma 

conjugação de valores “que visam adequar as necessidades da sociedade multissistêmica, 

dotada de critérios e objetivos específicos e individuais, mas que devem convergir para um bem 

comum: proteção ambiental e sustentabilidade” (Gomes; Gonçalves, 2022, p. 26; 29). 
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Paris (2022, p. 15) destaca a origem do compliance, reconhecendo a Foreign Corrupt 

Practices Act (FCPA), lei editada em 1977, nos Estados Unidos da América, como um dos 

marcos no seu surgimento e desenvolvimento, com o objetivo de minimizar os danos causados 

pelo “Caso Watergate”, fato que culminou na renúncia do presidente Richard Nixon, trazendo 

à tona “a prática de empresas norte-americanas em oferecer valores a autoridades públicas 

estrangeiras em troca de privilégios comerciais para sua empresa nas localidades pretendidas”, 

contexto em que compliance significava prioritariamente que a empresa estava em 

conformidade com legislações e regulamentos anticorruptivos. 

Em que pese a origem e a maior aplicabilidade do instituto do compliance nos âmbitos 

financeiro e penal, com destaque para a prevenção e combate à corrupção e à lavagem de 

dinheiro, saliente-se que sua aplicação não deve se restringir a essas esferas. Conforme 

destacam Ribeiro e Gomes (2024), o dever de conformidade normativa deve ser ampliado e 

incorporado aos demais ramos do Direito, incluindo o Direito Ambiental, uma vez que este 

também demanda mecanismos de controle, integridade e responsabilização.  

No mesmo sentido, Serotini (2023, p. 769) destaca que, tendo em vista a significativa 

importância da proteção do meio ambiente, aliada ao crescimento econômico e a equidade 

social, que se configuram como pilares do desenvolvimento sustentável para o fortalecimento 

da sociedade contemporânea, verifica-se o instituto em análise como um importante 

instrumento para os processos de gestão e de tomada de decisão por parte das organizações, 

surgindo, portanto, o compliance no âmbito ambiental.   

Dessa maneira, é possível depreender que o compliance vai além da análise na esfera da 

corrupção, implicando, a bem da verdade, a conformidade e a consonância com as normas em 

geral, sejam elas obrigatórias ou de adesão voluntária. 

Portanto, na esfera ambiental, especificamente, o compliance empresarial reflete a 

reputação da empresa na preocupação em evitar danos ambientais resultantes da prática de suas 

atividades, em uma postura ambientalmente protecionista perante a sociedade em que está 

inserida.  

Sob essa perspectiva, Gomes e Gonçalves (2022, p. 29) observam que o compliance 

ambiental se trata de “preceitos éticos que transcendem à própria cultura de uma empresa e, 

pela efetividade de uma gestão elaborada e específica, possui capacidade de compatibilizar o 

lucro com o desenvolvimento sustentável”. 

Ribas e Costa Júnior (2019, p. 602) coadunam do mesmo posicionamento, na medida 

em que destacam: 
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O compliance ambiental tem um papel relevante na busca pela preservação do meio 

ambiente ecologicamente equilibrado, protegendo as empresas de riscos financeiros e 

reputacionais, nas esferas administrativa, civil e penal. Assim, ao reduzir riscos do 

negócio, contribui também para a segurança econômica, pois o exercício da atividade 

empresarial gera empregos, impostos e crescimento econômico.  
 

Na concepção de Botega (2019, p. 39): 

 

O crescente interesse de grandes empresas em fomentar o conceito sustentabilidade 

em seus processos, dissemina-se cada vez mais, levando até os demais envolvidos em 

suas negociações, a percepção de que é preciso criar e manter estratégias com 

produções mais limpas, menor agressão ao meio ambiente, controle de poluição, 

responsabilidade social, ética nos investimentos e utilização de ações que provoquem 

menos impactos possíveis ao ambiente e a sociedade como um todo, visando expandir 

negócios e atividades, procurando um aumento do seu marketshare e ter um caminho 

traçado na busca pela sustentabilidade. 

 

Nesse sentido, de modo a incentivar práticas positivas de compatibilidade entre a 

rentabilidade e o desenvolvimento sustentável, são concedidas premiações e certificações a 

empresas que possuem responsabilidade socioambiental, de modo que “possuam prioridade em 

face das que não possuem o mesmo cuidado e zelo” (Gomes; Gonçalves, 2022. p. 30). 

Nesse sentido, Serotini (2023, p. 771) destaca que: 

 

No que  tange  aos  aspectos  ambientais,  as  empresas  brasileiras  iniciam  importante 

processo de implantação de Sistemas de Gestão Ambiental –SGA, buscando sua 

adequação aos  padrões  internacionais,  resultando  na  obtenção  de  selos  e  

certificados  de  conformidade ambiental. 

Inicialmente, as empresas foram motivadas por abertura de novos mercados, visando 

crescimento econômico, bem como da veiculação de marketing positivo, 

demonstrando uma preocupação que transcende a ideia de lucro. Posteriormente,  

estas  entenderam  que  a conformidade  de  seus  processos  com  as  boas  práticas  

empresariais  como  a  governança  e  o atendimento à legislação ambiental, podiam 

resultar numa gestão estratégica voltada para a diminuição de riscos e de ganho de 

eficiência. 

 

No mesmo sentido, Araújo et al (2014, p. 3581) asseveram que as organizações que 

implementam o Sistema de Gestão Ambiental (SGA) como estratégia diferenciadora no 

contexto de um mercado altamente competitivo e da inconsciente degradação ambiental 

exercem certo destaque. Isso ocorre porque tais práticas promovem a melhoria da qualidade de 

produtos, serviços e processos, ao mesmo tempo em que possibilitam a economia diante da 

minimização do consumo de matérias-primas e de energia. Além disso, a adoção de posturas 

ambientalmente responsáveis contribui para o aumento da demanda por seus produtos e 

serviços, considerando que os consumidores contemporâneos valorizam empresas que 
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demonstram compromisso com a sustentabilidade e com a racionalização do uso dos recursos 

naturais. 

Em razão disso, por outro lado, algumas organizações valem-se de um discurso 

ambientalmente protecionista para gozar de tais privilégios empresariais, ostentando uma 

imagem que denota preocupação com a qualidade e responsabilidade em relação ao meio 

ambiente. No entanto, sob outra perspectiva, essa estratégia se reduz ao campo do discurso e 

não chegam às ações efetivas, fenômeno conhecido como greenwashing, falso marketing ou 

maquiagem verde. 

O referido fenômeno configura-se como uma estratégia discursiva por meio da qual 

organizações empresariais promovem uma imagem de responsabilidade ambiental sem, 

contudo, implementarem ações efetivas que corroborem tal posicionamento. Trata-se de uma 

prática em que se veicula uma suposta prioridade à proteção ambiental, seja em relação a 

produtos e serviços ofertados, seja na forma de gestão adotada pela empresa. No entanto, essas 

manifestações permanecem no plano do discurso, não se materializando em práticas 

sustentáveis concretas. Por essa razão, considera-se que há uma camuflagem das efetivas 

condições ambientais do produto ou serviço, mascarando ou camuflando sua efetiva relação 

com os princípios da sustentabilidade, sendo considerado, portanto, uma violação de preceitos 

éticos, na medida em que tem como objetivo atrair consumidores interessados em adquirir 

produtos sustentáveis de empresas que respeitam as normas ambientais, evitando, por 

conseguinte, degradação ao meio ambiente.  

Nesse sentido, Gomes e Gonçalves (2022, p. 30) asseveram que: 

 

O greenwashing também conhecido por falso marketing verde ou maquiagem verde 

ocorre quando há utilização de um discurso ambientalmente protecionista, em defesa 

e prioridade do meio ambiente em relação a um produto ou serviço que a empresa 

dispõe no mercado ou em relação à própria gestão empresarial, no entanto, tal 

preocupação e atuação se reduz ao campo da possibilidade. Não há o alcance da 

efetividade dessas medidas, por esta razão se diz que há uma maquiagem, ou um 

disfarce que altera, visivelmente, a condição de um produto ou serviço (...). O 

greenwashing se utiliza de uma falsa propaganda para obter lucros reais.  

 

Importante ainda destacar que, para que as instituições empresariais adotem condutas 

éticas e ambientalmente responsáveis, seus colaboradores diretos e indiretos precisam 

internalizar práticas sustentáveis. Sob essa ótica, a Educação Ambiental exerce papel essencial, 

na medida que promove sensibilização e conscientização dos indivíduos acerca da importância 

e da necessidade de conservarem o meio em que vivem, em observância ainda aos valores 

éticos, pois caracteriza-se como alternativa para a mudança de atitudes voltadas para a 
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preservação ambiental e a sustentabilidade da vida do planetária, como já abordado no capítulo 

anterior. 

Nesse sentido, Ribeiro e Gomes (2024, p. 259) ressaltam que o compliance: 

 

Não se restringe à mera regra de conduta de observância das normas obrigatórias e de 

adesão voluntária, com gerenciamento de riscos e ações preventivas. Também, 

consiste em incutir a eticidade no próprio modo de ser e pensar do sujeito, inspirando 

aos demais que o cercam, buscando uma cultura e uma rede de conformidade e 

integridade. Tal qual se dá com o indivíduo, espera-se manifestar-se nas pessoas 

jurídicas, em suas relações e ações, no âmbito em que atua. 

 

Cabe destacar o posicionamento de Boff (2016, p. 171), ao ressaltar que a 

sustentabilidade não ocorre de maneira mecânica, mas é decorrente de um processo de educação 

por meio do qual o ser humano redefine suas relações com o universo, com o planeta, com a 

sociedade de que faz parte e consigo mesmo “dentro dos critérios assinalados de equilíbrio 

ecológico, de respeito, de amor à Terra e à comunidade de vida, de solidariedade para as futuras 

gerações e da construção de uma democracia socioecológica”. Não se trata apenas de 

implementar medidas corretivas a um sistema causador da atual crise ecológica, mas também 

de educar a sociedade para a transformação, não somente de seus indivíduos, mas também do 

meio ambiente em que habitam. 

E é nesse campo que a Educação Ambiental ganha destaque, pois configura-se como 

um dos principais vetores de transformação individual e coletiva, sendo determinante para o 

desenvolvimento social, ambiental e econômico de uma comunidade. Diante de sua relevância, 

foi alçada à condição de direito fundamental, assegurado constitucionalmente. Sua função 

transcende a mera transmissão de conhecimento, pois visa à formação integral do indivíduo, 

por meio do estímulo ao desenvolvimento de competências e habilidades que o habilitem para 

o convívio social, para o exercício da cidadania e para a inserção qualificada no mundo do 

trabalho. Tal processo formativo pode ocorrer tanto em ambiente formal quanto informal de 

ensino, estendendo-se ao longo de toda a vida (Ribeiro e Gomes, 2024, p. 268). 

Dessa maneira, como será abordado a seguir, a Educação Ambiental exerce um papel 

fundamental no processo de formação de indivíduos conscientes e ambientalmente 

responsáveis, na medida em que visa a construção de conhecimentos, habilidades, atitudes e 

valores sociais, éticos e morais, sendo instrumento de promoção do desenvolvimento 

sustentável.   
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3.3 A EDUCAÇÃO AMBIENTAL COMO VETOR DE FORTALECIMENTO DO 

EMPREENDEDORISMO SUSTENTÁVEL 

 

No contexto do empreendedorismo, quando se fala em empreender, tem-se a ideia de 

inovação, de manufatura de novos produtos. Nesse diapasão, sob a perspectiva do 

empreendedorismo sustentável, bem como a preocupação com o cuidado do meio ambiente em 

suas diferentes dimensões, importante destacar a concepção de Alves (2019, p. 79), quando 

assevera que “os novos produtos devem ser desenvolvidos já pensando em sua reciclagem e 

aqueles que já existem devem ter o seu projeto repensado. Assim, a preocupação deve começar 

desde a concepção do produto”. 

É cediço que, em razão do disposto no artigo 170, inciso VI, da Constituição Federal, 

conforme redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 2003, a ordem 

econômica deve observar o princípio da defesa ambiental, inclusive mediante tratamento 

diferenciado conforme o impacto que os produtos e serviços, bem como seus processos de 

elaboração e prestação venham a causar ao meio ambiente (Brasil, 1988). 

Conforme disposição na ordem constitucional brasileira, o meio ambiente 

ecologicamente equilibrado é simultaneamente um direito fundamental de todos e princípio da 

ordem econômica. Do ponto de vista ontológico, não se verifica um antagonismo necessário 

entre as noções de desenvolvimento e proteção ambiental, desde que sejam implementadas 

políticas públicas orientadas pelo princípio do desenvolvimento sustentável. Tal princípio busca 

justamente integrar a promoção do crescimento econômico com a preservação dos recursos 

naturais, de forma a assegurar o bem-estar das gerações presentes e futuras (Miguel, 2012, p. 

142). 

No mesmo sentido, Araújo e Nunes Júnior (2021, p. 620) salientam a primazia do 

princípio da proporcionalidade aplicada à ordem econômica quando em voga a defesa do meio 

ambiente, por meio do acréscimo da Emenda Constitucional n. 42, pois “imperativa a conclusão 

de que a proteção do meio ambiente deve estar aliada ao progresso econômico, e vice-versa, 

constituindo, por esse caminho, a noção do chamado desenvolvimento sustentável”. 

Importante destacar ainda que, no direito brasileiro, não se consagra a regra da 

intocabilidade do meio ambiente, mas sim sua utilização de forma racional, consciente e 

equilibrada, de maneira que se promova a harmonização entre o desenvolvimento econômico e 

a proteção ambiental.  

Nesse sentido, Miguel (2012, p. 148) assevera que: 
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A ecologia depende da economia. A natureza não pode mais ser encarada como 

simples instrumento ou utilidade, mas deve ser entendida economicamente com a 

mesma urgência que a economia deve ser compreendida ecologicamente, sob pena de 

nunca conseguirmos implantar uma política ambiental eficiente.  

 

 

Dessa maneira, historicamente compreendido como um importante agente de 

transformação social e impulsionador do crescimento econômico, o empreendedorismo passou 

a assumir, nas últimas décadas, um papel ainda mais abrangente. Progressivamente, tem sido 

reconhecido como um instrumento capaz de contribuir significativamente para o 

desenvolvimento sustentável, ao integrar práticas econômicas, sociais e ambientais em suas 

estratégias. Essa nova perspectiva tem despertado o interesse crescente de governos, 

consumidores e dos próprios empreendedores, que veem no empreendedorismo uma alternativa 

viável para a construção de modelos de negócios mais responsáveis e alinhados aos desafios 

contemporâneos da sustentabilidade (Borges et al, 2014). 

Ebert (2017, p. 41) salienta que, ao enfrentar os desafios relacionados à mitigação dos 

impactos ambientais e sociais negativos decorrentes das práticas empresariais convencionais, o 

empreendedorismo sustentável se apresenta como uma estratégia promissora para a 

reconfiguração dos modelos tradicionais de produção e consumo. Tal abordagem promove 

transformações significativas nos padrões de desenvolvimento, ao propor inovações em 

produtos, serviços e processos organizacionais, orientadas por princípios éticos e de 

responsabilidade socioambiental. Dessa forma, o empreendedorismo sustentável contribui para 

a construção de uma economia mais equilibrada, resiliente e alinhada às exigências 

contemporâneas de sustentabilidade. 

Importante destacar que as atividades desenvolvidas pelas empresas, sobretudo no 

contexto da produção e prestação de serviços, exercem influência significativa sobre o meio 

ambiente, podendo resultar tanto em impactos positivos quanto negativos. A natureza e a 

intensidade desses impactos não são homogêneas, pois variam conforme a estrutura 

organizacional, o modelo de gestão adotado, o planejamento estratégico implementado e, 

especialmente, o nível de comprometimento dos seus dirigentes com a sustentabilidade.  

Sob esse prisma, Ebert (2017, p. 38) destaca que o empreendedorismo sustentável se 

constitui como forma de atuação organizacional equilibrada entre os pilares ambiental, 

econômico e social de suas atividades centrais, buscando desenvolver soluções inovadoras com 

o foco na sustentabilidade, repensando os modos tradicionais de produção e consumo de bens 

e serviços. 
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O empreendedorismo sustentável caracteriza-se pela atuação de indivíduos ou 

organizações que integram, de forma equilibrada, os pilares ambiental, econômico e 

social em suas atividades centrais. Esses empreendedores buscam desenvolver 

soluções inovadoras que repensem os modos tradicionais de produção e consumo de 

bens e serviços, contribuindo, assim, para a consolidação de uma economia mais 

sustentável. Nessa perspectiva, o foco não se restringe apenas à geração de lucro, mas 

à maximização do valor ambiental e social agregado, fundamentando-se em modelos 

de negócios que sejam, simultaneamente, viáveis economicamente e eficazes em sua 

aplicação prática. 

Nesse sentido, de acordo com Alves (2019, p. 43), os produtos e serviços gerados pelas 

empresas podem originar diversos efeitos ambientais e a gravidade desses efeitos dependerá do 

grau de conhecimento e da importância que os gestores atribuem às questões ambientais. Dessa 

maneira, empresas que incorporam práticas sustentáveis em seus processos produtivos tendem 

a reduzir seus passivos ambientais e a fortalecer sua imagem institucional perante a sociedade. 

Por outro lado, a negligência com a dimensão ecológica pode resultar em sanções legais, perda 

de competitividade e danos irreparáveis à reputação organizacional. Assim, evidencia-se a 

urgência de uma abordagem sistêmica que integre a variável ambiental à lógica empresarial, 

não apenas como exigência legal ou estratégica, mas como expressão de responsabilidade ética 

e compromisso com o desenvolvimento sustentável. 

 

Os produtos e serviços gerados pelas empresas podem originar diversos impactos 

ambientais, tanto positivos como negativos. A intensidade desses impactos, contudo, 

dependerá de cada organização, de seu planejamento e do grau de conhecimento e 

importância que seus dirigentes dão à questão ambiental. 

 

O autor assevera ainda que as empresas têm a responsabilidade e o compromisso de 

avaliar e minimizar os impactos ambientais negativos ao longo de todo o ciclo de vida dos 

materiais por elas projetados e produzidos, devendo repensar e reprojetar seus produtos quantas 

vezes forem necessárias, analisando a possibilidade de eventuais danos ao meio ambiente em 

cada etapa de desenvolvimento, transporte, comercialização e descarte de seus produtos, mas 

também visando à facilidade de reciclagem ou reutilização após o seu ciclo de vida útil, ou 

ainda quando de seu desmanche para reutilização de suas peças. (Alves, 2019, p. 34). 

Sob essa perspectiva, a análise do ciclo de vida (ACV) de um produto configura-se como 

uma ferramenta metodológica essencial para a identificação, avaliação e mitigação dos 

impactos ambientais associados às diferentes etapas do processo produtivo. No entanto, sua 

aplicação integral, que abrange desde a extração das matérias-primas até o descarte final do 

produto, revela-se um procedimento complexo, técnico e financeiramente dispendioso, na 

medida em que exige a consideração de múltiplas variáveis, incluindo os insumos utilizados, 
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os processos de manufatura, a distribuição, o uso e a destinação pós-consumo, implicando, 

portanto, em elevados níveis de detalhamento e sistematização de dados (Alves, 2019, p. 32).  

Além disso, embora existam abordagens parciais, que limitam a avaliação às fases 

iniciais da cadeia produtiva, como até a etapa de fabricação, vale ressaltar que essas análises 

reduzem a capacidade de compreensão integral dos efeitos ambientais gerados ao longo da vida 

útil do produto. Desse modo, torna-se cada vez mais premente que as organizações adotem uma 

postura proativa, repensando o ciclo de vida de seus produtos com foco na sustentabilidade. 

Isso envolve, entre outros aspectos, a seleção criteriosa de materiais, a facilitação de processos 

de reciclagem, a reutilização de componentes e a valorização energética de resíduos. Dessa 

maneira, tais práticas não apenas contribuem para a redução da pressão sobre os recursos 

naturais, como também reforçam a responsabilidade socioambiental empresarial, integrando a 

lógica do design eológico e da economia circular ao planejamento estratégico das organizações. 

Como destaca Sá (2023, p. 13): 

 
As empresas podem fazer a sua parte, trabalhando de forma mais sustentável, visando 

uma menor agressão ao meio ambiente, seja com o descarte correto do lixo e até 

mesmo adotando medidas de reciclagem, pois a separação do lixo utilizado, ajuda em 

muito em qual será o seu destino. 

 

 

Verifica-se, por conseguinte, que se faz necessário um processo de sensibilização e 

conscientização dos recursos humanos disponíveis nas organizações e empresas produtoras de 

bens de consumo, contexto em que a Educação Ambiental se torna um intrumento primordial 

para se alcançar a conscientização pública, bem como transmitir conhecimentos com o objetivo 

de promover a mudança de hábitos e atitudes permeados por valores sociais, éticos e morais, 

além de consciência crítica acerca da necessidade de comprometimento com a preservação 

ambiental e a conservação de recursos naturais para as presentes e futuras gerações, visando à 

promoção do desenvolvimento econômico de forma sustentável. 

Em análise do perfil do empreendedor sustentável, Ebert (2017, p. 38) salienta que é 

aquele que “considera os aspectos ambientais, econômicos e sociais em seu core business, que 

entrega soluções inovadoras para o modo como os bens e serviços são consumidos e que propõe 

formatos de negócios que contribuam para a sustentabilidade da economia”. 

Sob o prisma do consumidor no campo do empreendedorismo sustentável, surge a figura 

dos “consumidores verdes”, pessoas que se questionam a respeito daquilo que consomem e 

quais impactos que os produtos por elas consumidos podem causar ao planeta. Eles não mais 

se atêm a conferir preços e buscar marcas conhecidas no mercado, mas estão interessados nas 
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especificidades dos produtos, tais como a quantidade de energia necessária durante o uso e a 

segurança em relação ao seu descarte, bem como a mão-de-obra utilizada para a sua produção, 

utilizando critérios que não conseguem sentir nem ver (Sá, 2023; Alves, 2019).   

No mesmo sentido, Araújo et al (2014, p. 3582) assevera que: 

 

A educação ambiental deve está voltada tanto para os empresários, funcionários, 

colaboradores e fornecedores quanto para os consumidores, em geral, a fim de tentar 

modificar certos hábitos nocivos para o desenvolvimento sustentável da sociedade. 

Esta nova concepção deve ser fomentada por meio de programas ambientais que 

envolvam todos os níveis hierárquicos da organização e que mobilizem os seus 

integrantes a absorverem e a disseminarem estas novas práticas que conduzem a um 

novo fator de progresso.  

 

Verifica-se, portanto, que tanto do ponto de vista do produtor de bens e serviços quanto 

do consumidor, é imperioso que haja um processo de conscientização acerca da necessidade de 

se viver em conformidade e harmonia com o meio ambiente, sensibilizando a sociedade de que 

os recursos naturais não são inesgotáveis e a vida das espécies dependem dessa convivência 

harmônica.  

Nesse sentido, Cavalcante (2023) destaca a Educação Ambiental como uma das formas 

de se conscientizar as pessoas acerca da importância de se preservar o meio em que vivem, 

declarando, inclusive, que, se não houver uma efetiva mudança comportamental do ser humano 

em sua interrelação com a natureza, “o estrago pode ser irreversível para o meio ambiente e ter 

efeitos inteiramente atrelados à humanidade”. 

Na concepção de Ferreira, Pinheiro e Pivetta (2023, p. 192): 

 

Considerando que a educação é um processo hábil para se promover a aquisição de 

conhecimentos, bem como possibilitar a mudança comportamental por meio da 

construção e desenvolvimento de valores sociais, éticos e solidários, serve a educação 

ambiental, portanto, como instrumento hábil para sensibilização da sociedade como 

um todo no que tange à prevenção de danos ambientais, no sentido de desenvolver 

uma consciência crítica, solidária e responsável pelo desenvolvimento sustentável, na 

medida em que sejam formados cidadãos comprometidos com o estado ambiental da 

Terra.   
 

Dessa maneira, a Educação Ambiental caracteriza-se como uma grande aliada do 

empreendedorismo sustentável, tendo em vista que, por meio dela, se torna possível promover 

um olhar voltado e comprometido com a preservação do meio ambiente em suas diferentes 

dimensões – social, econômica e ambiental - em harmonia com o desenvolvimento econômico, 

além de proporcionar a qualificação do indivíduo para o exercício de sua atividade laboral e 

fonte de geração de renda. 
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Para Silva Júnior (2010, p. 130), no início deste milênio, o desenvolvimento sustentável 

consolidou-se como um dos temas mais relevantes e amplamente debatidos na agenda global, 

não apenas por sua transversalidade, mas também por representar uma resposta urgente aos 

desafios impostos pela degradação ambiental, pela pobreza extrema e pelas desigualdades 

sociais. Trata-se, portanto, de um paradigma que propõe um novo modelo civilizatório, baseado 

no equilíbrio entre crescimento econômico, justiça social e preservação dos recursos naturais, 

voltado à garantia do bem-estar das gerações presentes e futuras. No entanto, a efetivação desse 

modelo depende, em grande medida, da formação crítica e consciente das novas gerações.  

Nesse contexto, importante destacar que preparar crianças e jovens implica em 

promover uma educação ambiental sólida, transversal e emancipatória, capaz de sensibilizá-los 

e mobilizá-los para uma atuação responsável e ética frente às demandas do planeta. 

Sob esse prisma, saliente-se que a inserção da Educação Ambiental nos anos iniciais da 

escolarização se revela essencial, tendo em vista que este é o período em que se inicia o processo 

de construção da personalidade, bem como o desenvolvimento da consciência cidadã. A escola, 

enquanto espaço formativo, desempenha papel fundamental na sensibilização das novas 

gerações acerca da importância da preservação ambiental, contribuindo para a formação de 

indivíduos comprometidos com o cuidado com o meio ambiente no presente e para o bem-estar 

das futuras gerações. Nesse sentido, torna-se imprescindível a existência de uma relação 

dialógica entre educadores e educandos, de modo que, por meio da troca de saberes e 

experiências, possam emergir transformações nas formas de interação com os recursos naturais. 

Essa abordagem educativa visa estimular práticas sustentáveis que não apenas minimizem os 

impactos negativos sobre o meio ambiente, mas também assegurem a disponibilidade desses 

recursos para as próximas gerações, em consonância com os princípios de justiça social e 

equilíbrio ecológico (Medeiros et al, 2011, p. 15).  

Sob a perspectiva do presente estudo, cujo tema relaciona-se com o incentivo ao 

empreendedorismo sustentável no espaço formal de ensino, embora necessária a aplicação da 

Educação Ambiental desde os anos iniciais, a fase escolar em que se demanda sua abordagem 

mais acentuada e enfática no espaço formal está relacionada aos ensinos fundamental, médio e 

superior, em razão não somente das habilidades e competências trabalhadas nessa etapa, mas 

também do processo de maturidade para a qualificação em que se encontram os alunos, tendo 

em vista a necessidade de se visar sua preparação para o desempenho de sua atividade laboral.  

Nesse sentido, destaque-se que esta pesquisa se apresenta consonante e corroborada pela 

finalidade da Educação sob o prisma constitucional brasileiro, nos termos do artigo 205, da 
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Carta Magna, na medida em que, como direito fundamental de todos e dever do Estado e da 

família, deve ser promovida e incentivada por meio da colaboração da sociedade, visando ao 

pleno desenvolvimento da pessoa, bem como seu preparo para o exercício da cidadania e de 

sua qualificação para o trabalho (Brasil, 1988). 

Na concepção de Silva et al (2015, p. 3): 

A educação, além de ser um direito fundamental e social (Brasil, 1988), acaba 

tornando-se um instrumento-chave para mudar comportamentos e estilos de vida, 

tornando-os voltados para a conservação dos recursos naturais. 

Para atender às nossas necessidades e gerar esse futuro sustentável é preciso fomentar, 

entre os indivíduos e a coletividade, a consciência do quão importante é o meio 

ambiente. E uma das formas de as pessoas adquirirem consciência, conhecimentos e 

habilidades necessárias à melhoria de sua qualidade de vida é por meio da educação 

ambiental. 
 

É importante ressaltar que, no caso da Educação Ambiental promovida no espaço formal 

de ensino, é imperioso que os educadores repensem seus métodos pedagógicos no sentido de 

motivar e incentivar seus alunos a buscar soluções transformadoras para questões relacionadas 

às práticas sustentáveis, à responsabilidade social e à saúde do planeta.  

Cabe destacar que a interrelação entre o empreendedorismo e o meio ambiente evidencia 

a necessidade de se repensar práticas econômicas e sociais sob a ótica da sustentabilidade, 

reconhecendo o potencial do empreendedorismo como instrumento de transformação 

socioambiental. A análise perpassou pela demonstração de que a transição de modelos 

tradicionais para práticas empreendedoras sustentáveis não se limita ao campo econômico, mas 

se projeta também como um compromisso ético e educacional com as gerações presentes e 

futuras. 

Nessa linha, o Capítulo 4 aprofundará essa reflexão ao apresentar iniciativas concretas 

de promoção da EA em Manaus, no Estado do Amazonas, por meio de projetos de pesquisa 

desenvolvidos no espaço formal de ensino, que evidenciam como o empreendedorismo 

sustentável pode se materializar em experiências pedagógicas inovadoras, contribuindo para a 

formação de uma consciência crítica e responsável em observância ainda aos ditames 

constitucionais e infraconstitucionais. 
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CAPÍTULO 4 – INICIATIVAS DE PROMOÇÃO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

PARA INCENTIVO DO EMPREENDEDORISMO SUSTENTÁVEL NO ENSINO 

FORMAL EM MANAUS, AMAZONAS 

 

 

A efetivação do empreendedorismo sustentável no espaço formal de ensino exige, além 

de sólidos fundamentos teóricos, a implementação de práticas pedagógicas que sejam capazes 

de aproximar os estudantes da realidade socioambiental em que estão inseridos. A escola, nessa 

conjuntura, deixa de ser compreendida apenas como espaço de transmissão de conteúdos e 

passa a assumir a função de ambiente de construção coletiva de saberes, no qual a educação 

ambiental se apresenta como estratégia fundamental para o desenvolvimento de competências 

críticas, criativas e voltadas à sustentabilidade. 

Sob essa perspectiva, a educação ambiental não deve ser interpretada como disciplina 

isolada ou atividade acessória, mas como princípio transversal que orienta a prática pedagógica. 

Ao integrar o empreendedorismo sustentável, essa dimensão educativa amplia suas 

potencialidades, pois cria oportunidades de inovação social e econômica, fortalecendo a 

autonomia dos estudantes e incentivando-os a assumir papel ativo na transformação da 

realidade que os cerca. Trata-se, portanto, de um processo formativo que alia conhecimento 

científico, ética ambiental e responsabilidade comunitária. 

As iniciativas implementadas em escolas de Manaus, no estado do Amazonas, 

exemplificam de maneira concreta a possibilidade de articulação entre ensino formal e práticas 

empreendedoras sustentáveis. Ao envolver alunos e professores na criação de projetos de 

pesquisa e de produtos voltados ao aproveitamento responsável dos recursos naturais, essas 

experiências demonstram que é possível conciliar desenvolvimento econômico com 

preservação ambiental e inclusão social. A valorização de espécies regionais, o incentivo ao 

uso consciente da biodiversidade amazônica e a transformação de saberes tradicionais em 

soluções inovadoras são elementos que conferem singularidade a essas práticas. 

Ao promover atividades que conciliam viabilidade econômica, responsabilidade social 

e respeito ao meio ambiente, os projetos desenvolvidos em Manaus extrapolam a lógica do 

aprendizado teórico e possibilitam aos estudantes vivenciar a experiência de empreender de 

forma ética e sustentável. Nessa dinâmica, a escola se consolida como espaço de 

experimentação e inovação, em que o protagonismo discente é estimulado e as práticas 
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comunitárias ganham relevância, gerando impactos diretos na formação cidadã e na consciência 

ecológica das novas gerações. 

É importante destacar que tais iniciativas não se restringem ao fomento de atividades 

produtivas, mas refletem uma concepção ampliada de educação ambiental, que compreende o 

desenvolvimento sustentável como caminho para a efetivação de direitos fundamentais. Ao 

incorporar valores como solidariedade, cooperação e respeito à diversidade sociocultural, esses 

projetos fortalecem a noção de cidadania ambiental e reforçam a necessidade de integração 

entre o ambiente escolar e a comunidade. 

Nesse sentido, o empreendedorismo sustentável, quando incorporado ao espaço formal 

de ensino, transcende a dimensão econômica e passa a ser compreendido como instrumento 

pedagógico de transformação social. Ele não apenas possibilita a geração de renda, mas também 

estimula a adoção de práticas que promovem a equidade, o respeito à natureza e a valorização 

dos recursos regionais. Trata-se, portanto, de uma abordagem que amplia as fronteiras do 

aprendizado tradicional, conferindo-lhe caráter emancipatório. 

A análise das experiências realizadas em Manaus permite constatar que o incentivo ao 

empreendedorismo sustentável ultrapassa a condição de ação pontual ou meramente 

complementar. Ele configura-se como política educacional relevante, capaz de preparar os 

estudantes para os desafios ambientais e socioeconômicos contemporâneos, em conformidade 

com os princípios constitucionais do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e do 

desenvolvimento sustentável. Assim, observa-se a materialização de uma prática pedagógica 

inovadora, alinhada às exigências de um mundo em constante transformação. 

Dessa forma, este capítulo dedica-se à apresentação das iniciativas empreendidas no 

espaço escolar amazonense, especificamente na capital, cidade de Manaus, bem como à 

avaliação de seus resultados e à reflexão crítica sobre sua relevância para a construção de uma 

educação transformadora e comprometida com a sustentabilidade, com o fito de demonstrar que 

a inserção do empreendedorismo sustentável nas escolas constitui não apenas uma estratégia 

pedagógica inovadora, mas também um mecanismo concreto de efetivação da cidadania 

ambiental, da justiça social e do equilíbrio ecológico, contribuindo, assim, para a consolidação 

de uma sociedade mais justa, solidária e ambientalmente responsável. 
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4.1 PROJETOS DE PESQUISA COM ENFÂSE NA PRÁTICA DE EMPREENDEDORISMO 

SUSTENTÁVEL NO ESPAÇO FORMAL DE ENSINO EM MANAUS, AMAZONAS 

 

A crescente preocupação com os impactos ambientais provocados pelas atividades 

humanas tem impulsionado a busca por alternativas de desenvolvimento que conciliem 

crescimento econômico, justiça social e preservação ambiental. A Educação Ambiental emerge, 

portanto, como uma ferramenta essencial para a formação de cidadãos conscientes, críticos e 

comprometidos com a sustentabilidade, tendo em vista que por meio dela se constroem valores 

sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a conservação 

ambiental, conforme estabelece o artigo 1º da Lei nº 9.795/99 (Brasil, 1999).  

No espaço formal de ensino, essa abordagem assume um papel estratégico, 

especialmente quando articulada ao incentivo ao empreendedorismo sustentável, capaz de gerar 

soluções inovadoras para os desafios socioambientais contemporâneos, ao mesmo tempo em 

que atua na preparação de cidadãos éticos para a atividade laboral empreendedora de práticas 

sustentáveis. 

No contexto regional da presente pesquisa, importante ressaltar que o Estado do 

Amazonas ocupa posição de destaque nos grandes debates acerca de questões ambientais, em 

virtude de sua expressiva representatividade socioecológica. Dados da Secretaria de Estado do 

Meio Ambiente do Amazonas do ano de 2021 indicam que aproximadamente 92,92% de sua 

cobertura florestal permanece preservada, constituindo um dos maiores patrimônios ambientais 

do país. Ao mesmo tempo, sua população, estimada em 4.269.995 habitantes, encontra-se 

distribuída em 62 municípios, revelando a complexa relação entre a conservação ambiental e o 

desenvolvimento humano em uma região de elevada relevância estratégica para o equilíbrio 

climático global (Nina et al, 2024, p. 2).  

Na cidade de Manaus, localizada no coração da Amazônia, capital do Estado do 

Amazonas, as iniciativas de promoção da Educação Ambiental ganham maior relevância, em 

razão da importância ecológica e sociocultural da região. Dessa maneira, inserir práticas 

pedagógicas que estimulem o pensamento empreendedor com base em princípios sustentáveis 

representa uma oportunidade de integrar os jovens ao protagonismo nas transformações 

necessárias para um futuro em um mundo mais ecologicamente equilibrado.  

Barbosa et al (2023, p. 195), por sua vez, ressaltam que o cenário de crise ambiental 

vivenciado atualmente no Amazonas, decorrente de ações antrópicas, não constitui uma 
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problemática recente. Em diferentes momentos da história, naturalistas e biólogos têm alertado 

para os impactos negativos das atividades humanas sobre os ecossistemas, destacando o papel 

dessas ações na aceleração da perda da biodiversidade. No entanto, apesar desses constantes 

alertas científicos, observa-se que tanto as sociedades quanto os gestores públicos persistem em 

práticas de exploração descontrolada dos recursos naturais, ignorando os limites ecológicos e 

comprometendo a sustentabilidade das futuras gerações. Dessa maneira, os autores destacam 

que a Educação Ambiental “é o caminho ideal com a garantia do desenvolvimento sustentável 

para disseminar as informações, desenvolver o conhecimento”. 

Além disso, a educação, direito fundamental constitucionalmente assegurado, dever da 

família e do Estado, visa ao desenvolvimento pleno do indivíduo, seu preparo para o exercício 

da cidadania, bem como sua qualificação para a atividade laboral, nos termos do artigo 205, 

caput, da Carta Magna, combinado com o artigo 2º da Lei nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional (Brasil, 1988; 1996).  

No que concerne à temática do incentivo ao empreendedorismo sustentável no espaço 

formal de ensino, ou seja, no ambiente escolar, em que a Educação Ambiental é desenvolvida 

no âmbito dos currículos das instituições de ensino públicas e particulares, verifica-se que os 

pilares constitucionais da educação se constituem diretrizes e metas para a promoção da EA nas 

escolas, por meio da qual visa desenvolver plenamente o indivíduo, prepará-lo para o exercício 

da cidadania, bem como qualificá-lo para o trabalho. 

Dessa maneira, iniciativas educacionais que promovam o empreendedorismo 

sustentável não apenas contribuem para o fortalecimento da consciência ecológica do indivíduo, 

mas também potencializam a criação de modelos de negócio alinhados às peculiaridades e às 

riquezas naturais do território amazônico, aliando, portanto, o desenvolvimento econômico, o 

social e o ambiental, pilares da sustentabilidade. 

Além disso, importante salientar que tais iniciativas despertam a criatividade dos alunos 

não somente em relação à possibilidade de inovar em produtos e serviços sustentáveis, como 

também promovem sua capacitação para o trabalho, em consonância com o estabelecido pelo 

artigo 205, da Carta Magna (Brasil, 1988), servindo ainda como atividade geradora de fonte de 

renda para as famílias envolvidas. 

Em decorrência da importância do tema da presente pesquisa, verificaram-se, por meio 

de visita inicial à Secretaria Municipal de Educação de Manaus (SEMED), algumas iniciativas 

de abordagem do viés empreendedor nas escolas, no município de Manaus, visando à 

construção de valores sociais, éticos, conhecimentos e habilidades voltados para a conservação 
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do meio ambiente, capacitação para a atividade laboral dos alunos, bem como despertá-los para 

as possibilidades de geração de renda aliada à sustentabilidade, em consonância com os ditames 

da constitucionais e infraconstitucionais.  

No entanto, em que pese a preocupação com a qualificação laboral sob a perspectiva do 

empreendedorismo no espaço formal de ensino, constatou-se que o enfoque do 

empreendedorismo voltado à sustentabilidade ainda se apresenta de forma tímida em Manaus 

(AM) e que as iniciativas e projetos desenvolvidos por docentes e discentes se restringem às 

feiras de Ciências promovidas anualmente no espaço formal de ensino e em eventos 

promovidos pela SEMED. 

No contexto da presente pesquisa, realizaram-se visitas à Secretaria Municipal de 

Educação de Manaus (SEMED), razão pela qual se destacam, a seguir, algumas iniciativas de 

incentivo ao empreendedorismo sustentável em instituições de ensino no referido município 

amazônico, incluindo projetos apresentados em feiras de Empreendedorismo e de Educação 

Ambiental, em especial os desenvolvidos pela Escola Municipal Vicente de Paula, indicada 

pelo referido órgão da Administração Pública municipal como referência na temática de 

Empreendedorismo com viés de sustentabilidade, bem como os publicados em Anais das Feiras 

Municipais de Ciências, Tecnologia e Educação Ambiental de Manaus (AM), disponíveis no 

sítio da SEMED, nos termos dos documentos anexos. 

 

4.1.1 Projeto de Pesquisa: Produtos de Higiene Sustentáveis (Anexo 1) 

 

O presente projeto pertence à linha de pesquisa Ciência, Tecnologia e Educação 

Ambiental, na categoria do Programa ProJovem Urbano (PROJOVEM)9, orientado pela 

Professora Suzana Barbosa de Castro, desenvolvido pelos alunos Emerson Furtado de Farias, 

Marcela Nunes Gomes e Vader Herberth de Morais Barbosa, da Escola Municipal Vicente de 

Paula, zona sul da cidade de Manaus, Amazonas.  

Trata da sustentabilidade socioambiental e suas possibilidades no espaço formal de 

ensino, tendo como objetivo desenvolver ações de Educação Ambiental, que possam atender 

 
9 O Programa ProJovem Urbano, com foco na inclusão social de jovens de 18 a 29 anos que não concluíram o 

ensino fundamental, oferece formação escolar, capacitação básica em informática, qualificação profissional inicial 

e atividades de participação cidadã. Com duração de dezoito meses, concede auxílio financeiro mensal de R$ 

100,00 aos participantes que cumprirem os requisitos de frequência e entrega de atividades. Em Manaus, a 

iniciativa beneficiou mais de dez mil jovens nos últimos quatro anos, destacando-se entre as capitais da região 

Norte (MANAUS, 2025). 
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não somente à busca de práticas sustentáveis, como também o empreendedorismo, 

incentivando, portanto, o empreendedorismo sustentável no ambiente escolar, envolvendo 

alunos, suas famílias e a comunidade, trabalhando a relação escola-comunidade. 

Como justificativa, apresentou-se a necessidade de trabalhar a cidadania e o 

empreendedorismo conjuntamente, promovendo a sensibilização dos estudantes em relação aos 

problemas causados pela ação antrópica ao meio ambiente, bem como a reflexão de que 

produzir produtos de higiene no âmbito doméstico não apenas reduz o uso de embalagens e 

substâncias nocivas, mas também promove um estilo de vida mais sustentável. 

A pesquisa foi realizada com quarenta alunos do ensino fundamental, do turno noturno, 

com observância em quatro etapas: na primeira, houve a mobilização dos alunos para suscitar 

a reflexão sobre os danos ambientais causados pela ação humana; na segunda, promoveu-se 

uma roda de conversa, estimulando a discussão sobre conhecimentos voltados ao 

empreendedorismo; na terceira, realizaram-se as atividades práticas nas oficinas para a 

manufatura dos produtos de higiene sustentáveis, como detergente ecológico, sabonete líquido 

e hidratante corporal; na quarta etapa, procedeu-se à confecção de etiqueta utilizando o 

aplicativo Canva, de conhecimento dos estudantes, para o processo de embalagem; na quinta 

etapa, ocorreu a apresentação dos materiais produzidos na instituição de ensino. 

Como resultado, foram produzidos 50 sabonetes, 30 frascos de hidratante corporal e 40 

frascos de detergente, voltados para o viés da sustentabilidade. 

Dessa forma, verificou-se que a execução das oficinas resultou em múltiplos benefícios. 

No aspecto da conscientização, os estudantes passaram a compreender de forma mais clara 

como a utilização de produtos de origem natural pode contribuir para a redução dos impactos 

ambientais. Quanto às habilidades práticas, os participantes aprimoraram competências 

relacionadas ao trabalho colaborativo, à medição de insumos e à produção artesanal. Já no 

campo das mudanças comportamentais, observou-se o interesse dos alunos em adotar, em seus 

lares, os produtos confeccionados, além de compartilhar a experiência com familiares. Esses 

resultados evidenciam uma transformação cultural voltada à adoção de práticas mais 

sustentáveis no âmbito da higiene pessoal, reforçando o compromisso com a responsabilidade 

ambiental e com a promoção da saúde dos consumidores.   
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4.1.2 Projeto de Pesquisa: Biologia e Sustentabilidade do Tucumã (Anexo 2) 

 

O presente projeto foi desenvolvido pelos alunos Henrique Peixoto, Kaline Oliveira do 

Nascimento, Samanta Silva de Oliveira e Luciana de Souza Chaves, dos anos finais do Ensino 

Fundamental, sob a orientação da Professora Sandra Suely Leite, da Escola Municipal Vicente 

de Paula, localizada na zona sul de Manaus, Amazonas. 

Apresentou como objetivo reconhecer a oportunidade de pesquisa para o conhecimento 

da Biologia e sustentabilidade do tucumã, visando o empreendedorismo e promovendo o 

incentivo aos alunos ao protagonismo de suas ações. 

Como resultado da pesquisa apresentada pelos alunos, evidenciou-se a importância do 

fruto na vida dos manauaras em razão de seus benefícios e utilidades, com o aproveitamento da 

árvore como um todo, bem como o despertar do espírito empreendedor, principalmente no que 

concerne ao artesanato e à gastronomia, o que possibilitou um olhar crítico voltado para a sua 

potencialidade de geração de fonte de renda aos envolvidos, aliada à sustentabilidade. 

O projeto foi apresentado no ambiente escolar e na IV Exposição de Ciências, Robótica, 

Educação Ambiental, Tecnologia e Inovação (EXPOCREAT)10, promovida pela Prefeitura de 

Manaus, por meio da Secretaria Municipal de Educação, no ano de 2022.  

 

4.1.3 Projeto de Pesquisa: Biologia e Sustentabilidade do Cupuaçu (Anexo 3) 

 

O referido projeto foi desenvolvido pelos alunos Danilo Eduardo Vieira de Almeida, 

Manuel Araújo Trindade e Nicole de Oliveira Alves, do Ensino Fundamental II, sob a 

orientação da Professora Sandra Suely Leite, da Escola Municipal Vicente de Paula, localizada 

na zona sul de Manaus, Amazonas. 

O objetivo central consistiu em identificar e explorar a oportunidade de investigação 

científica voltada ao estudo da biologia e das práticas sustentáveis relacionadas ao cupuaçu, 

considerando sua relevância ecológica, socioeconômica e cultural na região amazônica. Tal 

abordagem buscou não apenas ampliar o conhecimento técnico-científico sobre a espécie, mas 

também estabelecer conexões com o potencial de aproveitamento econômico sustentável, 

fomentando iniciativas empreendedoras. Nesse contexto, procurou-se incentivar os estudantes 

a assumir o protagonismo em suas ações, estimulando a autonomia intelectual, a capacidade 

 
10 Disponível em: https://www.manaus.am.gov.br/semed/not%C3%ADcias/educacao/prefeitura-de-manaus-

realiza-4a-expocreati-com-mais-de-130-projetos-de-ciencias-e-tecnologia/. Acesso em: 8 ago, 2025. 
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criativa e de tomada de decisão, além da aplicação prática dos saberes adquiridos, em 

consonância com os princípios da educação ambiental crítica e com a promoção de práticas 

produtivas socialmente responsáveis. 

Como resultado da pesquisa, verificou-se a importância do fruto na vida da população 

amazônica, bem como a expressiva participação dos alunos em todos os aspectos do estudo, 

com evidência no despertar do espírito empreendedor, na potencialidade de atividade geradora 

de fonte de renda aliada à responsabilidade socioambiental. 

Além de ter sido apresentado no ambiente escolar, o projeto foi exposto na VI Exposição 

de Ciências, Robótica, Educação Ambiental, Tecnologia e Inovação (EXPOCREAT)11, 

promovida pela Prefeitura de Manaus, por meio da Secretaria Municipal de Educação, no 

período de 12 a 14 de novembro do ano de 2024, sob a coordenação da Gerência de Tecnologia 

Educacional (GTE)/Divisão de Desenvolvimento Profissional do Magistério (DDPM). 

 

4.1.4 Projeto de Pesquisa: PANC: Geleia de hibisco como fonte de renda na comunidade 

escolar (Anexo 4) 

 

Projeto desenvolvido pelos alunos Beatriz Ito de Oliveira Moura, Eliane Sena Melo e 

Izailda Pereira da Silva, do 2º segmento da Educação de Jovens e Adultos12 (EJA), sob a 

orientação do Professor Daniel Souza Alves, da Escola Municipal Professor Emanuel Rebelo 

da Cunha, localizada na zona leste de Manaus, Amazonas, apresentado na XI Feira Municipal 

de Ciências, Tecnologia e Educação Ambiental de Manaus no ano de 2023. 

A pesquisa objetivou identificar os tipos de Plantas Alimentícias Não Convencionais 

(PANC) e elaborar uma receita alimentícia para geração de fonte de renda na comunidade 

escolar, gerando a produção de uma cartilha contendo instruções para o preparo da geleia, com 

a descrição do valor nutricional da PANC e seus benefícios. 

O interesse pelo presente tema emergiu a partir da constatação, durante observações de 

que os estudantes da Educação de Jovens e Adultos (EJA), no segundo segmento, enfrentavam 

 
11 Disponível em: https://sites.google.com/semed.manaus.am.gov.br/expocreati/sobre-o-evento. Acesso em: 8 

ago, 2025. 
12 A Educação de Jovens e Adultos - EJA é uma modalidade de ensino criada pelo Governo Federal que perpassa 

todos os níveis da Educação Básica do país, destinada aos jovens, adultos e idosos que não tiveram acesso à 

educação na escola convencional na idade apropriada. Permite que o aluno retome os estudos e os conclua em 

menos tempo e, dessa forma, possibilitando sua qualificação para conseguir melhores oportunidades no mercado 

de trabalho. Informação disponível em: https://www.educamaisbrasil.com.br/educacao/noticias/tudo-sobre-eja-o-

que-e-e-como-funciona. Acesso em: 14 ago, 2025. 
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significativas dificuldades para inserção no mercado de trabalho formal. Tal realidade motivou 

a elaboração de um projeto voltado à promoção de alternativas que contribuíssem para a 

complementação da renda familiar desses discentes. A proposta pautou-se na identificação e 

utilização de fontes produtivas de baixo custo disponíveis no mercado, de modo a viabilizar 

oportunidades de geração de renda, articulando educação, empreendedorismo e inclusão 

socioeconômica.  

O desenvolvimento da pesquisa foi estruturado em três etapas distintas, de modo a 

assegurar a organização metodológica e o alcance dos objetivos propostos.  

A primeira etapa ocorreu nos meses de fevereiro e março, demandando dois tempos de 

aula: o primeiro destinado à aplicação de uma entrevista semiestruturada, com o propósito de 

mensurar o índice de desemprego entre os discentes participantes; e o segundo voltado à 

realização de uma palestra introdutória sobre as Plantas Alimentícias Não Convencionais 

(PANCs). 

A segunda etapa foi executada entre os meses de abril e maio, totalizando quatro tempos 

de aula. O primeiro momento foi destinado à seleção de uma espécie de PANC característica 

da região; o segundo, à investigação de seu valor nutricional e potenciais benefícios à saúde; o 

terceiro, à elaboração de uma receita utilizando o ingrediente selecionado; e o quarto, à 

produção de uma cartilha didática, consolidando as informações obtidas. 

A terceira e última etapa ocorreu nos meses de junho e julho, sendo conduzida em três 

tempos de aula. O primeiro foi reservado à aplicação de uma segunda entrevista 

semiestruturada, possibilitando a comparação dos dados iniciais com os obtidos ao final do 

projeto e a análise do nível de satisfação dos estudantes. O segundo momento consistiu no 

encerramento das atividades, com a exposição e comercialização das geleias produzidas, além 

da apresentação formal dos resultados. Por fim, o terceiro período foi destinado à elaboração 

dos relatórios técnicos finais, sistematizando todo o processo investigativo. 

Por meio da pesquisa bibliográfica, buscou-se identificar as principais PANCs da região 

amazônica e seu valor nutricional para elaboração de uma receita para geração de renda, 

utilizando-se técnicas de observação e entrevista semiestruturada, com método de abordagem 

hipotético-dedutivo, partindo da premissa que as PANCs são fontes de alimentação alternativa 

e de alto teor nutricional e que podem contribuir na renda familiar.  

Como resultado, escolheu-se a flor do hibisco para a produção de geleia, tendo sido 

verificado que 98% dos entrevistados apreciaram o sabor da geleia de hibisco, 95% comprariam 
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a receita e 87% replicariam em seus lares, apresentando, portanto, alto índice de aceitação e de 

fácil preparo. 

 

4.1.5 Projeto de Pesquisa: Hidratante Corporal como fonte de renda (Anexo 5) 

 

O projeto de Empreendedorismo com viés de sustentabilidade foi desenvolvido pelos 

estudantes Ana Karolina Barros de Carvalho, Sebastiana Xavier de Melo e Suzana Pedrosa 

Pimenta, do 2º segmento da Educação de Jovens e Adultos (EJA), sob a orientação da 

Professora Núbia da Costa Pantoja, da Escola Municipal Rodolpho Valle, localizada na zona 

Centro-Oeste de Manaus, apresentado na XI Feira Municipal de Ciências, Tecnologia e 

Educação Ambiental de Manaus no ano de 2023. 

A pesquisa considerou o perfil do aluno da EJA da rede pública: alguns são assalariados, 

com dificuldade de conciliar estudos e trabalho; outros desempregados, jovens e idosos. Dessa 

maneira, as alunas perceberam que empreender é uma alternativa e a produção de hidratante 

corporal é uma forma de aliar a possibilidade de geração de fonte de renda e a responsabilidade 

socioambiental, além da qualificação para o trabalho. 

Para as alunas pesquisadoras, o projeto de pesquisa “Empreendedorismo na Educação 

de Jovens e Adultos (EJA) – Hidratante Corporal como Fonte de Renda” foi “uma oportunidade 

emocionante de explorar a capacidade empreendedora dos alunos que decidiram retomar seus 

estudos e investir em seu desenvolvimento pessoal e profissional” (Manaus, 2023).  

Os discentes são capacitados para desenvolver produtos com padrões de qualidade, 

elaborar estratégias de marketing adequadas e realizar a gestão de um empreendimento de forma 

autônoma e responsável social e ambientalmente. Assim, a produção de hidratantes corporais é 

concebida não apenas como uma atividade prática, mas como uma oportunidade de geração de 

renda sustentável. Tal experiência contribui de maneira significativa para o aprimoramento das 

competências pessoais e para o fortalecimento da autonomia econômica dos estudantes da 

Educação de Jovens e Adultos (EJA), favorecendo, assim, sua inserção social, laboral e 

produtiva sob o prisma da sustentabilidade. 

O projeto proporciona aos envolvidos e à comunidade em que estão inseridos: o 

empoderamento econômico, como meio de sustento financeiro e fonte de renda; a inclusão 

social, pela visibilidade de alunos que se encontram à margem da educação tradicional ao sentir 

que podem contribuir com a sociedade, melhorando sua autoestima e senso de pertencimento; 

o aprendizado prático, ao ensinar conceitos práticos de negócios, como planejamento 
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estratégico, marketing e gestão financeira e empresarial; o desenvolvimento de habilidades, tais 

como a criatividade, tomada de decisões, resolução de problemas, pensamento crítico, 

comunicação, habilidades interpessoais, dentre outras; promoção do empreendedorismo, pois 

desperta o espírito empreendedor, capacitando os alunos a criar e gerenciar um negócio, 

habilidade importante no cenário econômico atual; desenvolvimento sustentável, por promover 

a educação ambiental e a utilização de produtos naturais sustentáveis, contribuindo para o 

empreendedorismo sustentável; bem como o fortalecimento da comunidade, pois a atividade 

beneficia as comunidades por meio da geração de empregos e oferecimento de produtos 

sustentáveis e de qualidade, contribuindo para o desenvolvimento econômico regional.   

 

4.1.6 Projeto de Pesquisa: Reciclagem e Empreendedorismo: Perspectivas de inovação e 

criação a próprios negócios com os alunos da Educação de Jovens e Adultos (Anexo 6) 

 

Projeto desenvolvido pelos alunos Adriana da Silva Santos, Greice Cação da Silva, João 

Victor Pereira da Silva e Rosiney Alves Braz, da Educação de Jovens e Adultos (EJA), sob a 

orientação da Professora Roseli Lopes Souza, da Escola Municipal Ana Sena Rodrigues, 

localizada na zona norte da cidade de Manaus. 

 Verificou-se o papel da escola como formadora de opinião para abordar e apresentar 

ideias para enfrentar os impactos ambientais causados pelo descarte inadequado do lixo, 

gerando reflexão, participação, comprometimento e conscientização dos alunos, investigando 

o processo de reciclagem como estratégia para desenvolver o empreendedorismo no espaço 

formal de ensino com estudantes da EJA, motivando a criarem seus próprios negócios, 

possibilitando também a geração de renda a partir de suas atividades empresariais.  

 

4.1.7 Projeto de Pesquisa: Produção de Sabonetes Fitoterápicos como fonte de renda na 

EJA (Anexo 7) 

 

A presente pesquisa teve o apoio do Programa Ciência na Escola, subsidiada pela 

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas (FAPEAM) e desenvolvida pelas 

alunas Ana Karolina Barros de Carvalho, Sebastiana Melo e Suzana Pedrosa, do 2º segmento 

da Educação de Jovens e Adultos (EJA), sob a orientação da Professora Núbia da Costa Pantoja, 

da Escola Municipal Rodolpho Valle, localizada na zona Centro-Oeste de Manaus, apresentado 
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na X Feira Municipal de Ciências, Tecnologia e Educação Ambiental de Manaus no ano de 

2022.  

O projeto foi desenvolvido a partir da demanda de uma educação qualificadora, 

observando-se os preceitos do artigo 205, da Constituição Federal (Brasil, 1988), razão pela 

qual foram projetados sabonetes artesanais com bases sustentáveis, como fonte de renda para 

os alunos e a comunidade. 

Levou-se em consideração o perfil dos estudantes da EJA, que atende jovens e adultos 

que não concluíram ou não frequentaram o ensino regular em idade adequada. 

 

4.1.8 Projeto de Pesquisa: Empreendedorismoo na Escola: Oficina de velas (Anexo 8) 

 

O projeto de Empreendedorismo com viés de sustentabilidade foi desenvolvido pelos 

estudantes Antônia Elizângela Ribeiro do Nascimento, Nilva Costa Martins e Rosilene Martins 

dos Santos, do 2º segmento da Educação de Jovens e Adultos (EJA), sob a orientação dos 

Professores Marcelo Camillo, Marinete da Silva Costa e Maria Antônia Alves Cruz, da Escola 

Municipal Francisca Pereira Araújo, localizada na zona Centro-Sul de Manaus, apresentado na 

X Feira Municipal de Ciências, Tecnologia e Educação Ambiental de Manaus no ano de 2022. 

A pesquisa oferece aos estudantes a oportunidade de desenvolver suas habilidades, 

como a criatividade, autonomia, capacidade de resolução de problemas e gestão de negócios, 

despertando o interesse dos alunos por carreiras empreendedoras, além de prepará-los para o 

mercado de trabalho, gerando impactos positivos à sua vida pessoal, profissional e comunitária, 

haja vista que proporciona fonte de renda por meio da fabricação de velas sustentáveis. 

 

4.1.9 Projeto de Pesquisa: Alimentação saudável na EJA: Salada no pote como potencial 

gerador de renda (Anexo 9) 

  

O projeto de Empreendedorismo Sustentável foi desenvolvido pelos estudantes Keila 

Silva de Souza, Meire Ribeiro da Silva e Júlio César Marinho Bezerra, do 2º segmento da 

Educação de Jovens e Adultos (EJA), sob a orientação da Professora Núbia da Costa Pantoja, 

da Escola Municipal Rodolpho Valle, localizada na zona Centro-Oeste de Manaus, apresentado 

na XII Feira Municipal de Ciências, Tecnologia e Educação Ambiental de Manaus no ano de 

2024. 
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A pesquisa está intrinsecamente ligado aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, 

quais sejam, erradicação da pobreza, na medida em que proporciona oportunidade de geração 

de renda familiar; fome zero e agricultura sustentável, pois o cultivo de hortaliças, legumes e 

verduras pode ser realizado como atividade de agricultura familiar; saúde e bem-estar, haja vista 

que está voltada para a alimentação saudável; além de possibilitar o crescimento econômico, 

geração de emprego e fonte de renda, reduzindo a desigualdade social e assegurando padrões 

de produção e de consumo sustentáveis. 

A execução do projeto iniciou-se por meio de aulas expositivas, nas quais foi 

introduzido o conceito de empreendedorismo, abordando seus fundamentos e aplicabilidade no 

contexto educacional. Posteriormente, os encontros migraram para o laboratório de informática, 

onde os estudantes realizaram pesquisas direcionadas sobre empreendedorismo e sobre as 

características nutricionais e comerciais das hortaliças, frutas, verduras e legumes que 

compuseram as saladas. Durante cada etapa de trabalho, procedeu-se ao registro sistemático 

das informações em um diário de bordo, recurso metodológico que permitiu acompanhar o 

desenvolvimento das atividades e refletir sobre o processo. 

Em seguida, foi conduzida uma abordagem prática do empreendedorismo, com o 

cálculo dos custos de produção e a análise da viabilidade de comercialização dos produtos 

elaborados. Com base nesse conhecimento teórico e técnico, os alunos realizaram a produção 

das saladas no pote, aplicando na prática os conceitos previamente discutidos. A etapa final 

consistiu na culminância do projeto, momento em que os resultados foram apresentados à 

comunidade escolar, abrangendo corpo discente e docente, reforçando a integração entre teoria, 

prática e impacto social. 

Como resultado da pesquisa, foi possível desenvolver o espírito empreendedor e geração 

de fonte de renda por meio da prática de atividade sustentável. 

 

4.2 ANÁLISE AVALIATIVA DAS INICIATIVAS DE PROMOÇÃO DE EDUCAÇÃO 

AMBIENTAL COM ÊNFASE NA PRÁTICA DE EMPREENDEDORISMO 

SUSTENTÁVEL NO ESPAÇO FORMAL DE ENSINO EM MANAUS, AM 

 

 A análise avaliativa dos projetos de pesquisa desenvolvidos por alunos da rede pública 

municipal de Manaus revela experiências pedagógicas relevantes que articulam educação 

ambiental, sustentabilidade e empreendedorismo. Essas iniciativas, ainda que de caráter inicial 

e muitas vezes circunscritas às feiras de ciências promovidas anualmente, demonstram 
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importantes avanços no processo formativo dos alunos, sobretudo no que se refere ao 

desenvolvimento de competências práticas, à valorização de recursos naturais locais e ao 

despertar do protagonismo discente.  

Os projetos analisados evidenciam, de modo geral, um esforço significativo da escola 

em promover a conscientização socioambiental e em estimular alternativas de geração de renda 

alinhadas aos princípios do empreendedorismo sustentável, configurando-se como experiências 

inovadoras que fortalecem a integração entre teoria, prática e realidade comunitária. 

Dessa maneira, após pesquisas bibliográficas e a realização de visitas na Secretaria 

Municipal de Educação de Manaus (SEMED), bem como nas escolas da rede municipal de 

ensino, é importante destacar que, embora haja um esforço institucional no sentido de promover 

a qualificação profissional a partir de uma perspectiva empreendedora aliada à observância da 

promoção do desenvolvimento sustentável, observou-se que a integração efetiva do 

empreendedorismo com a dimensão da sustentabilidade ainda se apresenta de forma incipiente 

e tímida na realidade escolar manauara.  

Por outro lado, importante destacar a importância dos trabalhos de pesquisa 

desenvolvidos pelos alunos da rede pública municipal de Manaus não somente no âmbito do 

aprendizado e na aquisição de conhecimentos, mas também em promover a conscientização 

pública em prol da preservação do meio ambiente, além de proporcionar qualificação 

profissional e possibilidade de geração de fonte de renda às famílias e à comunidade.  

O Projeto Produtos de Higiene Sustentáveis, vinculado ao ProJovem Urbano, 

demonstrou resultados significativos no despertar da consciência ambiental e no 

desenvolvimento de competências práticas nos alunos. A produção de sabonetes, hidratantes e 

detergentes ecológicos não apenas proporcionou alternativas de consumo responsável, mas 

também estimulou a reflexão sobre os impactos ambientais do descarte de embalagens e da 

utilização de substâncias químicas nocivas. Sachs (2008) lembra que o desenvolvimento 

sustentável exige soluções que articulem viabilidade econômica e responsabilidade ecológica, 

o que se expressa no fato de os alunos incorporarem os produtos confeccionados em suas rotinas 

domésticas. 

De maneira semelhante, os projetos Biologia e Sustentabilidade do Tucumã e Biologia 

e Sustentabilidade do Cupuaçu demonstraram o potencial de valorização de espécies 

amazônicas para fins gastronômicos e artesanais. Os estudantes puderam compreender o papel 

socioeconômico e cultural desses frutos, além de identificar possibilidades de geração de renda 

associadas à bioeconomia. Nobre e Nobre (2018) apontam que a Amazônia possui uma das 



 

 

 

121 

 

 

 

maiores oportunidades do mundo para a construção de uma bioeconomia de base florestal, em 

que produtos nativos podem agregar valor e promover desenvolvimento sustentável. 

Outro destaque é o Projeto PANC: Geleia de Hibisco como Fonte de Renda, 

desenvolvido no âmbito da Educação de Jovens e Adultos (EJA). O projeto foi além da 

sensibilização ambiental ao se constituir em alternativa real de geração de renda para famílias 

em situação de vulnerabilidade. A aceitação expressiva da geleia pelos consumidores evidencia 

a viabilidade de inserção do produto no mercado. Buarque (2002) ressalta que iniciativas 

inovadoras de economia local são fundamentais para o desenvolvimento sustentável em 

territórios marcados pela desigualdade, como é o caso da região amazônica. 

Na mesma direção, o Projeto Hidratante Corporal como Fonte de Renda revela a 

importância de integrar conteúdos de gestão, marketing e sustentabilidade ao processo 

educativo. A iniciativa capacitou estudantes da EJA não apenas para a produção artesanal, mas 

também para refletirem sobre as estratégias de comercialização e sobre a viabilidade de 

empreendimentos autônomos. Em conformidade com o artigo 205 da Constituição Federal 

(Brasil, 1988), a educação deve visar à formação cidadã e à qualificação para o trabalho. 

O Projeto Reciclagem e Empreendedorismo igualmente se destaca por associar o debate 

ambiental ao potencial econômico do reaproveitamento de resíduos. A escola, nesse caso, foi 

compreendida como espaço de formação crítica e mobilização social. Jacobi (2005) observa 

que a educação ambiental, quando efetivamente participativa, pode estimular processos de 

cidadania ativa e engajamento coletivo. 

Projetos como o de Produção de Sabonetes Fitoterápicos e o de Oficina de Velas 

reforçam a importância de articular saberes tradicionais, criatividade e práticas 

empreendedoras. A confecção de produtos artesanais sustentáveis evidencia a capacidade da 

escola de despertar no estudante habilidades como autonomia, cooperação e inovação. 

Por fim, o Projeto Alimentação Saudável na EJA: Salada no Pote como Potencial 

Gerador de Renda apresenta consonância direta com os Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável da Agenda 2030 (ONU, 2015), especialmente no que tange à erradicação da 

pobreza, segurança alimentar e produção responsável. A proposta integrou teoria e prática de 

forma exemplar, levando os alunos a calcular custos, analisar viabilidade e produzir alimentos 

saudáveis para comercialização.  

Decerto que a implementação de projetos de pesquisa no espaço escolar constitui uma 

das estratégias mais eficazes para aproximar os estudantes da realidade socioambiental e do 

universo do empreendedorismo sustentável. Contudo, a análise dos projetos desenvolvidos nas 
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escolas municipais de Manaus evidencia que, embora as iniciativas sejam relevantes, sua prática 

ainda se mostra incipiente e majoritariamente circunscrita às feiras de ciências realizadas 

anualmente no espaço formal de ensino.  

Diante do conjunto de projetos analisados, é possível depreender que a prática do 

empreendedorismo sustentável nas escolas de Manaus ainda carece de institucionalização e de 

estratégias pedagógicas contínuas. Embora os resultados indiquem avanços na conscientização 

ambiental, no desenvolvimento de competências empreendedoras e na valorização de recursos 

locais, a ausência de transversalidade curricular e a dependência de eventos anuais 

comprometem a consolidação dessas experiências como políticas educacionais consistentes. 

Como assinala Leff (2001), a sustentabilidade não pode ser reduzida a ações fragmentadas, mas 

deve estar incorporada em processos educativos contínuos e críticos. 

Essa limitação indica a necessidade de políticas educacionais mais estruturadas e 

permanentes, capazes de incorporar o empreendedorismo sustentável como componente regular 

do processo formativo, assegurando, assim, a formação de cidadãos preparados para atuar no 

mercado de trabalho, como determina o artigo 205, em consonância com o artigo 225, inciso 

VI, da Constituição Federal (Brasil, 1988) e, simultaneamente, comprometidos com a 

preservação ambiental e o desenvolvimento socioeconômico equilibrado. 

As feiras e exposições escolares representam, sem dúvida, momentos privilegiados de 

exposição e valorização do conhecimento produzido pelos estudantes, permitindo a 

socialização de experiências, o desenvolvimento da criatividade e a vivência prática de 

conteúdos trabalhados em sala de aula. Todavia, embora constituam iniciativas relevantes para 

a formação estudantil, tais atividades não têm se mostrado suficientes para assegurar a 

continuidade e a transversalidade da temática ambiental e empreendedora ao longo de todo o 

processo pedagógico. 

A Lei nº 9.795/1999, que institui a PNEA, estabelece expressamente que a Educação 

Ambiental deve ser permanente, articulada e integrada em todos os níveis e modalidades do 

ensino. Assim, restringir a abordagem ambiental a momentos pontuais, como Feiras de Ciências 

isoladas, representa não apenas uma fragilidade metodológica, mas também um descompasso 

com o marco normativo nacional (Brasil, 1999).  

No que diz respeito ao empreendedorismo sustentável, verifica-se que iniciativas 

escolares que estimulam a criação de projetos inovadores com viés ambiental geralmente 

surgem em função de editais, competições ou eventos anuais, mas não encontram continuidade 

curricular. Essa falta de sistematicidade e constância compromete a formação de competências 
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empreendedoras de longo prazo, como liderança, trabalho em equipe, gestão de recursos e visão 

crítica sobre os impactos socioambientais de diferentes atividades econômicas. Ao limitar tais 

experiências a um calendário restrito, as escolas perdem a oportunidade de formar sujeitos 

capazes de integrar teoria e prática em benefício da sustentabilidade e da cidadania ambiental. 

Outro aspecto que merece análise é a falta de integração interdisciplinar nessas 

iniciativas. Em muitas escolas, os projetos apresentados nas feiras ficam restritos às áreas de 

Ciências Naturais, sem dialogar com disciplinas como Geografia, História, Sociologia, 

Matemática ou Língua Portuguesa, que poderiam enriquecer a abordagem e ampliar sua 

dimensão crítica.  

Para Leff (2001, p. 212), “a educação ambiental deve ser entendida como um processo 

de formação para a vida, que permita a apropriação crítica do conhecimento e a transformação 

da realidade socioambiental”. A transversalidade, prevista em lei e defendida pela literatura 

especializada, pressupõe que os conteúdos ambientais permeiem de forma contínua as diversas 

disciplinas e práticas escolares, de modo a consolidar uma consciência crítica e responsável 

entre os estudantes. 

O empreendedorismo sustentável, por sua natureza, exige articulação entre diferentes 

campos do saber, pois envolve não apenas aspectos científicos, mas também sociais, 

econômicos, jurídicos e culturais. A ausência dessa integração compromete a profundidade do 

aprendizado e reduz o potencial transformador das atividades. Como destaca Milaré (2015, p. 

56), “o direito ambiental é, por excelência, um campo interdisciplinar, que exige diálogo 

constante com outros saberes para alcançar sua plena efetividade”. 

Diante desse panorama, torna-se indispensável repensar o papel das feiras de Ciências 

e de outros eventos similares dentro da dinâmica escolar. Isso não significa negar sua relevância 

ou descartá-las como práticas pedagógicas, mas sim compreender que, isoladamente, elas não 

abrangem a complexidade exigida pela educação ambiental e pelo empreendedorismo 

sustentável. A solução passa por incorporar tais temáticas de maneira transversal, sistemática e 

permanente, vinculando-as aos projetos pedagógicos das escolas e às diretrizes curriculares 

nacionais. 

Um caminho possível é transformar as experiências das feiras em laboratórios 

permanentes de inovação sustentável, nos quais os projetos apresentados não se encerrem com 

o evento, mas sejam acompanhados e aprimorados ao longo do ano letivo. Esse 

acompanhamento possibilita que os estudantes percebam a evolução de suas ideias, aprendam 

com os desafios e consolidem competências práticas e reflexivas. Além disso, a integração com 
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a comunidade escolar e local pode também potencializar o impacto das iniciativas, 

aproximando o ensino formal das demandas reais da sociedade. 

Portanto, o desafio não é apenas estimular a criatividade estudantil em momentos 

específicos, mas garantir que a educação ambiental e o empreendedorismo sustentável se 

constituam como linhas mestras do processo educativo. Para tanto, é necessário investimento 

em políticas públicas, capacitação docente e valorização da interdisciplinaridade, de modo a 

superar a lógica de projetos pontuais e instaurar uma cultura escolar comprometida com a 

sustentabilidade. 

Em síntese, embora as feiras de Ciências representem experiências ricas e estimulantes, 

não podem ser vistas como solução única ou definitiva para a integração entre 

empreendedorismo sustentável e educação ambiental. Sua relevância reside em funcionar como 

ponto de partida, porém cabe às instituições de ensino e ao Poder Público assegurar que tais 

práticas sejam incorporadas de forma permanente ao currículo. Assim será possível formar 

cidadãos críticos, criativos e comprometidos com o desenvolvimento sustentável, dando 

efetividade ao direito fundamental à educação, conforme preceitua o artigo 205 e ao direito 

difuso ao meio ambiente equilibrado, estabelecido no artigo 225, ambos da Constituição Federal 

(Brasil, 1988). 

Portanto, a análise crítica dos projetos objeto da presente pesquisa evidencia que o 

espaço formal de ensino em Manaus já se mostra fértil para iniciativas de empreendedorismo 

sustentável, no entanto o desafio consiste em transformar tais práticas em ações permanentes, 

integradas ao currículo e articuladas a políticas públicas de educação ambiental. Essa mudança 

é essencial para que a escola se consolide como espaço efetivo de inovação social e ambiental, 

em consonância com a Política Nacional de Educação Ambiental (Brasil, 1999) e com os 

compromissos internacionais da Agenda 2030 (ONU, 2015). 

 

4.3 A IMPORTÂNCIA DO INCENTIVO AO EMPREENDEDORISMO 

SUSTENTÁVEL NO ESPAÇO FORMAL DE ENSINO 

 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 225, reconhece o meio ambiente 

ecologicamente equilibrado como bem de uso comum do povo e direito fundamental de todos, 

assegurado tanto às presentes quanto às futuras gerações, sendo dever do Poder Público e 

também da coletividade defendê-lo e preservá-lo. Essa previsão normativa atribui à proteção 

ambiental status constitucional, conferindo-lhe a natureza de direito fundamental de terceira 
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dimensão, cujo exercício demanda responsabilidade compartilhada entre o Estado e a sociedade 

em geral (Bonavides, 2020). A tutela ambiental, por sua vez, transcende o aspecto meramente 

normativo, consolidando-se como elemento indispensável à efetivação da dignidade da pessoa 

humana (Silva, 2025). 

Na concepção de Andrighetto (2010, p. 82), não obstante a Constituição atribua ao 

Estado a função precípua de assegurar a proteção de todos os indivíduos e, por consequência, 

do ambiente em que estão inseridos, tal prerrogativa não exime os cidadãos de sua 

corresponsabilidade na defesa ambiental. A efetividade dessa proteção pressupõe uma atuação 

conjunta, na qual a sociedade civil organizada, por meio de entidades e movimentos, 

desempenha papel fundamental ao mobilizar esforços voltados à promoção do desenvolvimento 

sustentável. Nesse sentido, a preservação ambiental deve ser concebida como um dever 

compartilhado, orientado pelo princípio da solidariedade intergeracional, uma vez que a 

degradação dos recursos naturais compromete não apenas a geração presente, mas também a 

sobrevivência e o bem-estar das futuras gerações. Assim, a defesa do meio ambiente consolida-

se como responsabilidade coletiva, na qual Estado, instituições e cidadãos são chamados a agir 

de forma articulada, fazendo prevalecer os valores da responsabilidade social e da 

sustentabilidade, como se observa da assertiva em destaque: 

 

O fato de o Estado ser responsável pela proteção de todas as pessoas e, 

consequentemente, do meio que os cerca, não desobriga os cidadãos de agirem em 

defesa do meio em que vivem. Para isto, existem algumas entidades que fazem parte 

de uma maioria responsável e preocupada com o futuro de todos, as quais se unem 

para buscar o desenvolvimento sustentável do planeta. A proteção do meio ambiente 

é responsabilidade de todos já que diz respeito ao futuro comum da humanidade, e 

necessita que todos participem da sua defesa, fazendo valer todas as noções de 

responsabilidade social.  

 

É importante destacar que, no âmbito do ordenamento jurídico brasileiro, não se verifica 

a consagração da regra da intangibilidade absoluta do meio ambiente, mas sim a orientação de 

que sua utilização deve ocorrer de forma racional, equilibrada e socialmente responsável. Tal 

diretriz visa assegurar a necessária compatibilização entre os aspectos de desenvolvimento 

social, econômico e a proteção ambiental, em consonância com os princípios constitucionais da 

ordem econômica. Sob essa ótica, o artigo 170, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, 

explicita que a defesa do meio ambiente constitui um dos fundamentos da atividade econômica, 

evidenciando que o desenvolvimento nacional deve estar condicionado ao respeito aos limites 

ecológicos, de modo a garantir sustentabilidade e solidariedade intergeracional (Brasil, 1988). 
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Mostra-se imprescindível que a sociedade seja submetida a um processo contínuo de 

conscientização ambiental, capaz de possibilitar a internalização de valores éticos e a adoção 

de práticas sustentáveis no seu cotidiano. Tal processo, no entanto, não deve se restringir a 

ações pontuais, mas constituir-se em política pública permanente, articulada especialmente por 

meio da Educação Ambiental, prevista na Lei nº 9.795/1999, a qual estabelece a necessidade 

de formação crítica e participativa dos cidadãos. A efetivação dessa conscientização requer, 

portanto, o engajamento simultâneo do Estado, das instituições sociais e dos indivíduos, de 

modo a assegurar que a mudança de hábitos e comportamentos contribua para a preservação 

dos recursos naturais e para a construção de uma sociedade orientada pelos princípios da 

sustentabilidade e da responsabilidade intergeracional (Brasil, 1999). 

Medeiros et al (2011, p. 3) destacam a importância da Educação Ambiental para a 

formação do sujeito ecológico, cidadãos conscientes, capacitados para atuar na realidade 

socioambiental, na medida em que se tornam comprometidos com a qualidade de vida de cada 

um e da sociedade: 

A educação ambiental nas escolas contribui para a formação de cidadãos conscientes, 

aptos para decidirem e atuarem na realidade socioambiental de um modo 

comprometido com a vida, com o bem-estar de cada um e da sociedade. Para isso, é 

importante que, mais do que informações e conceitos, a escola se disponha a trabalhar 

com atitudes, com formação de valores e com mais ações práticas do que teóricas para 

que o aluno possa aprender a amar, respeitar e praticar ações voltadas à conservação 

ambiental.  
 

Na concepção de Nina et al (2024, p. 5), a educação ambiental deve ser concebida como 

um processo formativo que articula prática de ideias e ações voltadas para a compreensão crítica 

das questões ambientais em sua interface com os problemas sociais, de maneira que “sua prática 

não fique restrita à mera transmissão de conhecimentos”.  

Nesse sentido, a EA não se limita à simples transmissão de informações, mas busca 

promover a construção de saberes, atitudes e valores capazes de orientar ações transformadoras 

no âmbito individual e coletivo. Trata-se, portanto, de um instrumento que transcende a 

dimensão pedagógica tradicional, consolidando-se como meio de mobilização social e de 

fortalecimento da cidadania ambiental. 

Sob esse prisma, o incentivo ao empreendedorismo sustentável nas instituições de 

ensino caracteriza-se como meio de promoção da Educação Ambiental, estabelecida no texto 

constitucional federal, artigo 225, inciso VI, incumbindo ao Poder Público o dever de promovê-

la em todos os níveis de ensino para a conscientização pública em prol da preservação do meio 

ambiente, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida (Brasil, 1988). 
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No âmbito estadual, a Constituição do Amazonas reproduz harmonicamente o texto 

constitucional federal, estabelecendo em seu artigo 230, inciso I, que, para assegurar o 

equilíbrio ecológico e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, é dever do 

Estado e seus Municípios promover a Educação Ambiental, bem como difundir as informações 

necessárias à conscientização pública para as causas relacionadas ao meio ambiente, dentre 

outras medidas (Amazonas, 1989). 

Desse modo, incentivar a atividade empreendedora com foco na sustentabilidade 

representa uma estratégia essencial para a formação de indivíduos conscientes quanto às 

interrelações entre desenvolvimento econômico, justiça social e preservação ambiental, em 

consonância com o princípio da ordem econômica, estabelecido pelo artigo 170 da Constituição 

Federal (Brasil, 1988), possibilitando ainda o desenvolvimento de habilidades criativas e 

inovadoras, além de viabilizar a geração de fonte de renda não somente aos alunos, seus 

familiares, como também ao corpo docente e a comunidade envolvida.  

Nesse sentido, Nunes e Landim (2024, p. 9-10) salientam que o empreendedorismo 

juvenil tem ganhado destaque e se consolidado nos aspectos de inovação e desenvolvimento 

econômico nas últimas décadas, tendo em vista que passou a ser amplamente reconhecido como 

um motor para a “revitalização de economias estagnadas e para a geração de novas 

oportunidades de emprego”, razão pela qual sugerem ainda que o Poder Público empenhe 

esforços para incentivar e implementar políticas públicas direcionadas no âmbito das 

instituições educacionais para a implementação de programas de formação específicos voltados 

à preparação de jovens para os desafios do mercado de trabalho. 

 

O empreendedorismo juvenil é uma força vital na promoção de inovação e 

desenvolvimento econômico, atuando como um catalisador de mudanças em diversos 

setores da sociedade. Os jovens empreendedores, ao introduzirem novas ideias e 

abordagens, não apenas impulsionam a criação de empresas, mas também 

desempenham um papel fundamental na revitalização de economias locais e na 

geração de empregos. 

 

Para Reis et al (2021, p. 70), o papel da escola, por meio da promoção da Educação 

Ambiental, consiste em promover a formação integral do indivíduo, orientando-o para a 

construção de uma consciência crítica que reconheça a centralidade da vida e a necessidade de 

sua preservação, visando “integrar o homem para visar à formação de uma personalidade que 

busque a vida e a coloque em primeiro lugar, dando proeminência à preservação do meio 

ambiente”. 
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Essa perspectiva implica compreender a EA não apenas como componente curricular, 

mas como eixo transversal capaz de favorecer a internalização de valores éticos e 

socioambientais, priorizando a conservação do meio ambiente como condição essencial para a 

manutenção da qualidade de vida e da dignidade humana. 

No mesmo sentido, relativamente ao papel significativo da EA no espaço formal de 

ensino na formação de cidadãos ecológicos, que atentem para a sustentabilidade planetária, 

Santos, Reis e Tavares (2012, p. 140) aduzem que: 

 

Uma verdadeira Educação Ambiental busca satisfazer os direitos civis, econômicos, 

sociais, espirituais e culturais das populações. É exatamente isso que deve vigorar para 

a sociedade alcançar a sonhada sustentabilidade, que exige modificações equilibradas 

do ponto de vista ético, ecológico, econômico, social e ambiental. 

Por isso, revela-se tão importante que exista este debate em sala de aula acerca de uma 

nova percepção de ambiente, uma vez que a escola é ou pode tornar-se uma instituição 

de formação de cidadãos que reivindiquem a melhor distribuição dos recursos de 

forma sustentável no planeta. 

 

Desse modo, inserir a temática do incentivo ao empreendedorismo sustentável no espaço 

formal de ensino possibilita o desenvolvimento de competências voltadas à inovação 

responsável, estimulando projetos e práticas que conciliem eficiência econômica, 

desenvolvimento social e mitigação de impactos ambientais. 

Verifica-se, portanto, que o incentivo ao empreendedorismo sustentável no espaço 

formal de ensino é de fundamental importância para o contexto educacional, com abrangência 

ainda aos aspectos social, econômico e ambiental, trazendo consigo benefícios significativos 

aos alunos, ao corpo docente, à sociedade em que estão inseridos e ao planeta como um todo, 

como será destacado a seguir. 

Inicialmente, é importante destacar que o emprendedorismo sustentável se configura 

como uma estratégia capaz de gerar não apenas valor econômico para as economias locais, mas 

também de estimular a criação de novos modelos de negócio voltados à promoção do 

desenvolvimento sustentável, conciliando os aspectos econômicos, sociais e ambientais, 

considerados pilares da sustentabilidade (Boszczowski e Teixeira, 2012).  

Dessa maneira, ao articular objetivos econômicos, sociais e ambientais, esse tipo de 

empreendedorismo proporciona benefícios concretos à sociedade, ao mesmo tempo em que 

oferece ao empreendedor a possibilidade de obter retornos financeiros por meio da proposição 

de soluções inovadoras para problemas ambientais e sociais. Dessa forma, consolida-se como 

um instrumento estratégico que integra responsabilidade socioambiental e viabilidade 
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econômica, contribuindo para a construção de um modelo de desenvolvimento mais equilibrado 

e inclusivo. 

Do ponto de vista jurídico, o incentivo ao empreendedorismo sustentável na educação 

formal encontra sua fundamentação no art. 225, §1º, inciso VI, da Constituição Federal de 1988, 

que consagra o direito de todos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e impõe ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, 

atribuindo ao Estado o dever de promover a EA em todos os níveis de ensino e a conscientização 

pública para a preservação ambiental (Brasil, 1988).  

A referida disposição constitucional, combinada com o artigo 170, inciso VI, da Carta 

Magna, que insere a defesa do meio ambiente como princípio da ordem econômica, estabelece 

a base normativa para políticas educacionais que objetivem fomentar práticas empreendedoras 

ambientalmente responsáveis (Brasil, 1988). 

Sob o prisma infraconstitucional, a educação ambiental, prevista na Lei n. 9.795/1999, 

deve ser contínua e permanente, não se restringindo a conteúdos ecológicos, mas incluindo 

dimensões econômicas e sociais que dialoguem com práticas empreendedoras responsáveis, na 

medida em que se viabiliza a construção de valores sociais, conhecimentos, habilidades e 

atitudes voltadas para a conservação do meio ambiente (Brasil, 1999).  

Como pontuam Medeiros et al (2011, p. 6), “a inserção da EA na formação de jovens 

pode ser uma forma de sensibilizar os educandos para um convívio mais saudável com a 

natureza”. Desse modo, mais do que informações e conceitos, a escola dispõe-se a trabalhar 

com atitudes, formação de valores e mais ações práticas que teóricas, de maneira que o aluno 

possa aprender a respeitar o meio ambiente.  

Ressalte-se que, em consonância com o que preconiza a Constituição Federal, em seu 

artigo 205, o incentivo ao ES no âmbito da educação formal propicia a qualificação dos 

estudantes para a atividade laboral (Brasil, 1988). 

Sob a perspectiva pedagógica, o incentivo ao empreendedorismo sustentável, como 

meio de promoção da Educação Ambiental no espaço formal de ensino, assume papel 

estratégico e de destaque ao proporcionar o desenvolvimento de competências fundamentais, 

como o pensamento crítico, a capacidade de enfrentar problemas complexos, a inovação e a 

liderança colaborativa. A formação empreendedora, pelo exposto, extrapola a dimensão 

meramente técnica e aproxima-se de uma prática social voltada para a sustentabilidade.  

Nesse sentido, Silva (2020, p. 187) sustenta que a Educação se caracteriza como um 

processo formativo contínuo, dinâmico e criativo, interativo e com enfoque interdisciplinar, 
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possibilitando ao indivíduo conhecer e compreender as leis que regem a natureza, bem como 

das múltiplas relações estabelecidas entre os indivíduos, os demais seres vivos e o meio em que 

estão inseridos. Além de favorecer a identificação e análise crítica dos problemas ambientais 

em escalas local e global, a EA promove a valorização dos aspectos sociais, históricos, éticos e 

culturais que permeiam a realidade socioambiental. Nesse sentido, contribui para o 

desenvolvimento de “habilidades e competências para solucionar os seus problemas e construir 

uma consciência ambiental pautada na mudança de atitudes e comportamentos, na solidariedade 

e no exercício da cidadania”. 

Conforme argumenta Sachs (2008), o desenvolvimento sustentável não depende apenas 

da adoção de tecnologias adequadas, mas sobretudo da preparação de sujeitos capazes de 

articular soluções criativas e integradoras diante de desafios multidimensionais. Nesse sentido, 

a implementação de projetos educacionais que articulem fundamentos da teoria jurídica, 

princípios da gestão empresarial e práticas ambientais responsáveis, pode gerar efeitos 

concretos na sociedade, como a valorização das cadeias produtivas locais, a mitigação da 

degradação ambiental e o fortalecimento da governança comunitária. 

Desse modo, a prática de incentivo ao empreendedorismo sustentável no ambiente 

escolar proporciona o desenvolvimento de atributos e competências, considerados 

fundamentais para o sucesso dos empreendimentos empresariais, tais como a criatividade, a 

autoconfiança e a responsabilidade social e ambiental dos jovens. 

 

A promoção do empreendedorismo, especialmente entre os jovens, é reconhecida 

como uma forma de desenvolver atributos e competências comuns que são 

fundamentais para o sucesso das empresas, a inovação e a criação de emprego. Foi 

igualmente reconhecido que o espírito empreendedor pode reforçar a criatividade, a 

autoconfiança e a responsabilidade social dos jovens (Jesus, 2025, p. 62).  

 

 

Vale destacar a fundamental importância de incentivar os alunos ao ES no espaço formal 

de ensino, como mencionado na abordagem dos projetos de escolas municipais de Manaus, no 

que concerne à geração de fonte de renda e de carreira profissional, por meio da capacitação 

para o labor, aliada à independência financeira, fortalecendo a capacidade dos jovens estudantes 

de ter seu sustento próprio e de suas famílias. 

Ressalte-se ainda que competências e habilidades são desenvolvidas, tais como a gestão 

financeira de empreendimentos, conhecimento concernentes a orçamento, controle de custos, 

precificação, registro de vendas e lucratividade, além de marketing, identificação de mercado-

alvo e uso de mídias sociais para divulgação de produtos. 
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Além disso, como verificado nos projetos de empreendedorismo nas escolas visitadas e 

nos dados obtidos nos sítios da SEMED, os estudantes desenvolvem habilidades de criação, 

design e produção de produtos sustentáveis, a capacidade de tomar decisões, aprimorar a 

comunicação para interação com seus clientes, fornecedores e parceiros de negócios, 

aprendendo a construir relacionamentos, trabalhar em equipe e lidar com desafios interpessoais. 

À medida que se desperta o espírito empreendedor nos alunos, de outro modo, ao 

figurarem como consumidores, passam a agir como “consumidores verdes”, cidadãos 

ecológicos, que observam o tipo de produto que será adquirido, com responsabilidade ética, 

social e ambiental. 

Nesse sentido, Andrighetto ( 2010, p. 84) assevera que: 

 

Para o cidadão, o ato de consumo deve ser uma escolha, suas atitudes refletirão o 

mundo em que deseja viver. Por isso, cada um deve tomar atitudes e preferir na hora 

do consumo produtos que possam lhe satisfazer sem agredir a si e ao meio que o cerca, 

contribuindo para o desenvolvimento de uma consciência crítica ecológica. 

 

 

O desenvolvimento de habilidades e competências relacionadas ao empreendedorismo 

sustentável não se restringe à capacitação dos alunos para a criação e gestão de seus próprios 

negócios com preocupação voltada à conservação ambiental, mas estende-se a múltiplos 

contextos pessoais e profissionais. Essas competências contribuem para a formação integral do 

indivíduo, fortalecendo sua autonomia, capacidade crítica e adaptabilidade frente às demandas 

sociais e do mercado de trabalho. Desse modo, a educação voltada ao empreendedorismo 

amplia as perspectivas de vida dos estudantes, ao mesmo tempo em que favorece sua inserção 

cidadã e produtiva na sociedade. 

Importante destacar também que, ao promover o empreendedorismo sustentável em sala 

de aula, cria-se um ambiente de aprendizagem que fomenta o pensamento crítico, a criatividade 

e a capacidade de resolução de problemas complexos, todos alinhados aos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS) estabelecidos pela Agenda 2030 da Organização das 

Nações Unidas (ONU, 2015). Essa integração contribui não apenas para a formação técnica e 

científica, mas também para o fortalecimento de valores éticos e de responsabilidade 

socioambiental, essenciais para o exercício de uma cidadania plena. 

O incentivo à criação de projetos empreendedores sustentáveis no ambiente formal de 

ensino revela-se uma estratégia fundamental para a promoção de transformações sociais de 

longo prazo. Tais iniciativas contribuem para a redução da degradação ambiental, a valorização 

das economias locais e a formação de redes voltadas à inovação social (Sachs, 2008).  
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Além disso, ao estimular a implementação de modelos de negócio pautados pela 

responsabilidade socioambiental, o ensino formal favorece a difusão de práticas comprometidas 

com o cumprimento da legislação ambiental e com a adoção de métodos produtivos de baixo 

impacto (Milaré, 2015).  

Essa perspectiva encontra respaldo normativo na Política Nacional de Educação 

Ambiental, a Lei n.º 9.795/1999, que estabelece a necessidade de integrar a dimensão ambiental 

em todos os níveis e modalidades do processo educativo, fortalecendo o exercício da cidadania 

e a gestão democrática dos recursos naturais (Brasil, 1999).  

Sob esse prisma, a Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, especialmente no 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável n.º 4 (Educação de qualidade) e n.º 12 (Consumo e 

produção responsáveis), reforça a importância de articular educação, inovação e 

sustentabilidade para consolidar uma governança ambiental capaz de conciliar 

desenvolvimento econômico e proteção ambiental (ONU, 2015), de modo a garantir que todos 

os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento 

sustentável, inclusive, entre outros, por meio da educação para o desenvolvimento sustentável 

e estilos de vida sustentáveis. 

Desse modo, verifica-se que a promoção do ES no ambiente formal de ensino é de 

significativa importância não somente para a formação de indivíduos responsáveis social, 

ambiental e economicamente, mas também conscientes de seu papel na preservação do meio 

ambiente para as presentes e futuras gerações.  

Portanto, o espaço formal de ensino, ao incorporar o empreendedorismo sustentável em 

sua matriz pedagógica, contribui para a formação de profissionais e cidadãos aptos a enfrentar 

os desafios da crise socioambiental contemporânea, como o desemprego, as desigualdades 

sociais e danos ambientais, despertando sua consciência ambiental ao incentivar a adoção de 

práticas sustentáveis em sua vida cotidiana, pessoal, profissional e em comunidade.  

Dessa maneira, mais do que uma estratégia educacional, trata-se de uma exigência ética 

e jurídica, que responde à urgência de integrar conhecimento, inovação e responsabilidade na 

construção de um futuro sustentável. 

 

 

 

 

 



 

 

 

133 

 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A presente pesquisa teve como objetivo central examinar a relação entre a Educação 

Ambiental e o empreendedorismo sustentável no espaço formal de ensino, destacando a 

experiência de iniciativas desenvolvidas em escolas da rede municipal de Manaus. O estudo foi 

conduzido à luz do Direito Educacional Ambiental, mais especificamente do estudo e aplicação 

da Política Nacional de Educação Ambiental (Lei nº 9.795/1999) e, no âmbito estadual, a 

Política de Educação Ambiental do Estado do Amazonas (Lei nº 3.222/2008),  partindo da 

concepção de que a efetivação do direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, previsto no art. 225 da Constituição Federal de 1988, exige não apenas a 

formulação de políticas públicas, mas também a adoção de práticas pedagógicas que aliem 

conhecimento, cidadania e sustentabilidade. 

Observou-se que o Brasil vive um momento de expansão empreendedora consistente, 

conforme demonstram os dados do Mapa de Empresas – Boletim do 1º Quadrimestre de 2025. 

Foram registradas 23.205.843 empresas ativas no país, das quais 93,6% correspondem a 

microempresas ou empresas de pequeno porte. Somente no primeiro quadrimestre de 2025, 

houve a abertura de 1.815.912 novas empresas, representando um crescimento de 24,4% em 

relação ao mesmo período do ano anterior (BRASIL, 2025). Esses números indicam não apenas 

a vitalidade e a tendência do empreendedorismo na economia nacional, mas também o potencial 

de inserção de práticas sustentáveis no ambiente empreendedor. 

Dessa maneira, tendo como base a linha de pesquisa, o estudo buscou analisar a 

relevância do incentivo ao empreendedorismo sustentável como meio de promoção da educação 

ambiental no espaço formal de ensino, com o objetivo de demonstrar que tal integração 

representa não apenas uma estratégia pedagógica, mas também um imperativo ético, jurídico e 

social para a construção de uma sociedade mais justa, responsável e comprometida com as 

futuras gerações, buscando responder à seguinte problemática: qual o papel da Educação 

Ambiental no empreendedorismo sustentável quando incentivado no espaço formal de ensino, 

considerando as diretrizes da Lei nº 9.795/99?  

Nesse sentido, verificou-se que a EA exerce papel fundamental no fortalecimento do 

empreendedorismo sustentável quando incentivada no espaço formal de ensino, pois atua como 

eixo orientador da formação crítica, prática pedagógica e integração entre trabalho, renda e 

sustentabilidade. Em consonância com as diretrizes da Lei nº 9.795/1999, ela possibilita que os 

estudantes desenvolvam competências empreendedoras comprometidas com a preservação 
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ambiental, ao mesmo tempo em que fomenta a inovação e a geração de renda de maneira 

responsável. Ao transformar a escola em ambiente de experimentação e cidadania 

socioambiental, a Educação Ambiental assegura a articulação entre os princípios 

constitucionais da livre iniciativa e da defesa do meio ambiente, tornando-se, portanto, vetor 

indispensável para a consolidação de uma cultura empreendedora sustentável e socialmente 

inclusiva. 

No primeiro capítulo, foi possível compreender que a noção de meio ambiente vai além 

da dimensão natural, incluindo também os aspectos artificiais, culturais e do trabalho, que 

compõem o ambiente de vida humana. Essa compreensão ampliada, no entanto, permite 

perceber que essas dimensões visam a atender a uma necessidade de cunho meramente 

metodológico, na medida em que, independentemente de seus aspectos e classificações, a 

proteção jurídica ao meio ambiente é uma só e possui como única finalidade a proteção da vida 

e a qualidade de vida, sendo a concepção de meio ambiente indissociável da própria noção de 

cidadania e da sustentabilidade, haja vista que a cidadania planetária abrange tanto os direitos 

a um ambiente ecologicamente saudável, bem como à obrigação do cidadão em preservá-lo, 

por meio da construção de uma nova relação entre a sociedade humana e a natureza, pois a 

forma de viver do homem e sua relação com o meio em que vive deve se pautar em ações 

voltadas à preservação ambiental e garantam o desenvolvimento sustentável.   

Ao se analisar o ordenamento jurídico brasileiro, constatou-se que este possui 

instrumentos jurídicos relevantes de tutela ambiental, tendo como balizadores os ditames da 

Constituição Federal da República de 1988 e, no âmbito amazônico, a Constituição do Estado 

do Amazonas de 1989, embora ainda se observe a prevalência de uma lógica antropocêntrica 

de desenvolvimento, marcada pela exploração intensiva dos recursos naturais e pela reprodução 

de modelos produtivos insustentáveis. Tal constatação evidencia a necessidade de um 

reposicionamento ético e jurídico em direção a uma visão ecocêntrica, capaz de promover o 

equilíbrio entre o desenvolvimento econômico, justiça social e proteção ambiental. 

Verificou-se, portanto, que o meio ambiente ecologicamente equilibrado se configura 

como direito fundamental, consagrado no artigo 225 da Constituição Federal de 1988, que 

atribui ao Poder Público e à coletividade a responsabilidade de defendê-lo e preservá-lo para as 

presentes e futuras gerações. O texto constitucional, ao reconhecer o meio ambiente como bem 

de uso comum, reafirma sua centralidade não apenas na perspectiva antropocêntrica, mas como 

condição essencial para a existência da vida em todas as suas formas. Nesse sentido, não se 
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trata apenas de assegurar a sobrevivência humana, mas de proteger a biodiversidade planetária 

como patrimônio coletivo da humanidade. 

O segundo capítulo concentrou-se na análise da Educação Ambiental, reconhecida como 

ferramenta indispensável para a formação de sujeitos críticos, conscientes, de valores sociais e 

ambientalmente responsáveis, além de caracterizar como instrumento fundamental indutor ao 

desenvolvimento sustentável, evidenciando seu caráter de direito fundamental e sua presença 

obrigatória em todos os níveis e modalidades de ensino, em caráter formal e não formal, 

conforme estabelecido em lei. 

Constatou-se ainda que a legislação brasileira avançou significativamente ao instituir a 

Política Nacional de Educação Ambiental (Lei nº 9.795/1999) e, no âmbito estadual, a Política 

de Educação Ambiental do Amazonas (Lei nº 3.222/2008). Essas normas, além de definirem 

conceitos e objetivos, estabelecem princípios que orientam a integração da Educação Ambiental 

em todos os níveis e modalidades de ensino, em caráter formal e não-formal, reforçando a 

obrigatoriedade e o dever do Estado em promover práticas educativas voltadas para a 

conscientização ambiental.  

A pesquisa demonstrou que a Educação Ambiental, quando implementada de forma 

contínua, interdisciplinar e participativa, contribui para a consolidação da cidadania 

socioambiental e para o fortalecimento do desenvolvimento sustentável, em consonância com 

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, como a Agenda 21 e a Agenda 2030 da 

ONU. 

Desse modo, verificou-se que a EA, portanto, ultrapassa a mera transmissão de 

conteúdos e conhecimentos, mas busca construir valores sociais e éticos, visando a 

transformação de comportamentos e atitudes, contribuindo para a formação da cidadania 

ecológica e para a construção de uma nova cultura social comprometida com a sustentabilidade. 

A análise do terceiro capítulo permitiu aprofundar a hipótese central da pesquisa, 

demonstrando que o empreendedorismo sustentável emerge como alternativa inovadora e 

viável para a harmonização entre desenvolvimento econômico, justiça social e preservação 

ambiental, apresentando ainda a relação entre a Educação Ambiental e o empreendedorismo 

sustentável, destacando esta como um vetor de fortalecimento daquele, servindo ainda como 

instrumento de inovação e de transformação social.  

Identificou-se que, ao contrário do modelo tradicional de empreendedorismo, 

frequentemente associado à inovação voltada precipuamente para a obtenção de resultados 

econômicos, à lógica da acumulação, à despreocupação com os efeitos de suas atividades 
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empresariais no meio ambiente, o empreendedorismo sustentável busca conciliar atividade 

econômica, inclusão social e preservação ambiental, apresentando como proposta a criação de 

negócios que integram eficiência econômica, responsabilidade social e respeito aos limites 

ambientais do planeta. 

Diante da necessidade de adequação das atividades empresariais às práticas 

sustentáveis, abordou-se sobre o compliance ambiental e a necessidade dos empreendimentos 

em observarem as legislações vigentes, bem como o respeito aos padrões éticos de política 

interna, visando lucros limpos e verdes, por meio de uma gestão ambiental responsável, 

compatibilizando o lucro com o desenvolvimento sustentável. 

Verificou-se, destarte, que o compliance ambiental no contexto empresarial e 

institucional fortalece esse processo de adequação, na medida em que vincula as atividades 

econômicas ao respeito às normas jurídicas e aos princípios éticos de sustentabilidade. O 

compliance ambiental, entendido como mecanismo de adequação e conformidade, garante que 

práticas empresariais e pedagógicas não se limitem a ações isoladas, mas se consolidem como 

parte de uma cultura organizacional comprometida com a proteção da vida e do planeta. 

O quarto capítulo evidenciou iniciativas de promoção de educação ambiental que 

incentivam o empreendedorismo sustentável no espaço formal de ensino na cidade de Manaus, 

Estado do Amazonas, por meio da elaboração de projetos de pesquisa publicados em Anais das 

Feiras Municipais de Ciências, Tecnologia e Educação Ambiental de Manaus (AM), 

disponíveis no sítio da SEMED, bem como os trabalhos apresentados na Escola Municipal 

Vicente de Paula, indicada pelo referido órgão da Administração Pública municipal como 

referência na temática de Empreendedorismo com viés de sustentabilidade. 

Em que pese os resultados positivos produzidos pelas apresentações dos projetos que 

envolvem o empreendedorismo, a educação e a sustentabilidade, foi possível constatar que a 

prática do empreendedorismo sustentável nas escolas públicas municipais de Manaus ainda 

carece de institucionalização e de estratégias pedagógicas contínuas. 

Constatou-se, ao longo da pesquisa, que os quatro eixos que a estruturaram — jurídico-

ambiental, educativo-pedagógico, econômico-empreendedor e empírico-aplicado — não 

apenas se complementam, mas se integram de forma indissociável na construção do 

empreendedorismo sustentável como estratégia pedagógica de promoção da Educação 

Ambiental. O direito ao meio ambiente equilibrado, a formação cidadã crítica, a reconfiguração 

do empreendedorismo em bases responsáveis e as experiências concretas em escolas públicas 

de Manaus convergem para demonstrar que a articulação entre teoria e prática é capaz de gerar 
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resultados efetivos. Assim, a investigação confirma que o espaço formal de ensino pode 

desempenhar papel transformador ao aliar inovação, sustentabilidade e cidadania 

socioambiental. 

Constatou-se ainda que o incentivo ao empreendedorismo sustentável no espaço formal 

de ensino apresenta resultados significativos, uma vez que alia a formação educacional ao 

desenvolvimento de competências voltadas para a inovação, a responsabilidade socioambiental 

e a cidadania.  

Tal prática encontra fundamento no texto constitucional brasileiro, que no artigo 225 

assegura a todos o direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

Do mesmo modo, fundamenta-se também no artigo 205 estabelece a educação como direito de 

todos e dever do Estado e da família, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, ao preparo 

para o exercício da cidadania e à qualificação para o trabalho, dimensões diretamente 

conectadas às práticas empreendedoras conscientes.  

Além disso, verificou-se que a prática do empreendedorismo sustentável encontra 

respaldo jurídico no artigo 170 da Constituição Federal, que estabelece a defesa do meio 

ambiente como princípio da ordem econômica. A livre iniciativa e a atividade empreendedora 

não podem mais ser compreendidas de forma dissociada da responsabilidade socioambiental. 

Dessa maneira, incentivar o empreendedorismo sustentável no ambiente escolar significa 

efetivar direitos e observar deveres constitucionais, promovendo simultaneamente 

desenvolvimento humano, econômico e ambiental. 

As instituições educacionais, como espaço formal de ensino, assumem papel estratégico, 

pois funcionam como ambientes de experimentação e disseminação de práticas inovadoras com 

fundamento na sustentabilidade, promovendo a construção de valores sociais, éticos e 

ambientais, bem com conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a 

conservação do meio ambiente, visando a transformação de comportamentos e a 

conscientização pública, em conformidade com a Política Nacional de Educação Ambiental – 

PNEA – Lei nº 9.795/99 e a Política de Educação Ambiental do Estado do Amazonas – Lei nº 

3.222/2008. 

O espaço formal de ensino torna-se, portanto, local privilegiado para a promoção do 

empreendedorismo sustentável. A escola, além de formar cidadãos críticos e conscientes, pode 

atuar como laboratório de práticas socioambientais, por meio de projetos de pesquisa que 

conciliam ciência, inovação, responsabilidade social e geração de renda. 
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Sob essa perspectiva, foram apresentados projetos de pesquisas desenvolvidos por 

alunos de escolas municipais de Manaus, sob a orientação de professores, incentivando o 

empreendedorismo sustentável no espaço formal de ensino, tais como a confecção de produtos 

de higiene sustentáveis, que reduzem impactos ambientais e podem se tornar fonte de renda; 

pesquisa sobre a biologia e sustentabilidade do tucumã e do cupuaçu, valorizando espécies 

amazônicas e integrando saberes tradicionais e científicos; o estudo sobre Plantas Alimentícias 

Não Convencionais (PANCs), com a produção de geleia de hibisco como alternativa de renda 

na comunidade escolar; a reciclagem e o empreendedorismo na Educação de Jovens e Adultos 

(EJA), possibilitando inovação, autonomia financeira e consciência ambiental; a produção de 

sabonetes fitoterápicos e hidratantes corporais, iniciativas que unem conhecimentos de química, 

biologia e economia solidária; oficina para a produção de velas e saladas no pote, que articulam 

nutrição, saúde, geração de renda e preservação ambiental. 

As iniciativas relacionadas à prática de empreendedorismo sustentável analisadas nas 

escolas da rede municipal de Manaus revelaram que a integração entre ensino, pesquisa e 

práticas empreendedoras pode resultar em impactos concretos não somente no aprendizado dos 

alunos, como também no desenvolvimento de habilidades e valores como a autonomia, o 

espírito empreendedor, a criatividade, além de caracterizar-se como fonte de geração de renda 

e valorizar recursos locais, ao mesmo tempo em que reforçam a consciência ambiental. 

Essas experiências demonstram que a educação ambiental, quando vinculada a práticas 

empreendedoras sustentáveis, é capaz de transcender o espaço da sala de aula, tornando-se uma 

ferramenta emancipadora, que prepara estudantes não apenas para o mercado de trabalho, mas 

para a vida em sociedade. Nesse sentido, o espaço formal de ensino assume papel estratégico 

como multiplicador de práticas sustentáveis e como formador de uma consciência crítica 

voltada ao bem comum. 

Do ponto de vista metodológico, a combinação do método dedutivo, da pesquisa 

bibliográfica e da análise empírica das práticas escolares possibilitou uma abordagem 

consistente, que uniu o aporte normativo-doutrinário ao exame da realidade local. Essa 

articulação contribuiu para demonstrar que a Educação Ambiental não se limita a um discurso 

teórico ou a uma obrigação legal, mas se materializa em ações concretas capazes de transformar 

o cotidiano escolar e projetar mudanças a longo prazo na sociedade. 

Assim, confirma-se a hipótese da pesquisa de que a educação ambiental promovida por 

meio do incentivo ao empreendedorismo sustentável no espaço formal de ensino apresenta 

potencial para construir valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências 
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voltadas para a preservação ambiental, contribuindo para a formação de cidadãos conscientes, 

críticos e atuantes, com a capacidade de aliar geração de renda, inovação e responsabilidade 

socioambiental. 

Em termos acadêmicos, a presente dissertação contribui para o avanço da linha de 

pesquisa em Direito Educacional Ambiental, ao explorar a interseção entre normas jurídicas, 

práticas pedagógicas e dinâmicas socioeconômicas. No campo social, oferece subsídios para a 

formação de sujeitos críticos e empreendedores comprometidos com a sustentabilidade. No 

campo jurídico, reafirma a necessidade de uma interpretação integrada dos princípios 

constitucionais, reconhecendo a livre iniciativa e a defesa do meio ambiente como fundamentos 

indissociáveis da ordem econômica. 

Não obstante a preocupação com a qualificação laboral sob a perspectiva do 

empreendedorismo no espaço formal de ensino, constatou-se, por meio da pesquisa, que o 

enfoque do empreendedorismo voltado à sustentabilidade ainda se apresenta de forma 

incipiente em Manaus (AM) e que as iniciativas e projetos desenvolvidos por docentes e 

discentes se restringem às feiras de Ciências promovidas anualmente no espaço formal de 

ensino e em eventos promovidos pela SEMED.  

A partir dessas percepções, abrem-se perspectivas para futuras pesquisas, como o estudo 

comparado entre práticas de Educação Ambiental em diferentes regiões do Brasil, a análise do 

impacto de políticas públicas voltadas especificamente ao incentivo do empreendedorismo 

sustentável em escolas, bem como a investigação de parcerias entre instituições educacionais e 

o setor produtivo para fortalecer cadeias locais de valor ambientalmente responsáveis. 

Em síntese, conclui-se que a integração entre a Educação Ambiental e o 

empreendedorismo sustentável no espaço formal de ensino representa não apenas uma inovação 

pedagógica, mas também uma estratégia de efetivação dos direitos fundamentais, de promoção 

da cidadania socioambiental e de fortalecimento da sustentabilidade como princípio jurídico.  

Dessa maneira, ao desenvolver cidadãos críticos, empreendedores conscientes e 

comprometidos com o equilíbrio ecológico, a Educação Ambiental cumpre seu papel de 

indutora do desenvolvimento sustentável, de uma transformação social profunda, apontando 

para a construção de uma sociedade mais justa, solidária e sustentável, em consonância com os 

ditames constitucionais e com os compromissos internacionais de proteção ambiental 

assumidos pelo Brasil. 

Portanto, o incentivo ao empreendedorismo sustentável como meio de promoção da 

educação ambiental no espaço formal de ensino deve ser compreendido como imperativo ético, 
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jurídico e civilizatório, essencial à preservação da vida, à equidade social e à construção de um 

futuro sustentável para as próximas gerações. 

Por fim, conclui-se que a Educação Ambiental exerce papel fundamental no 

fortalecimento do empreendedorismo sustentável quando incentivada no espaço formal de 

ensino, pois atua como eixo orientador da formação crítica, prática pedagógica e integração 

entre trabalho, renda e sustentabilidade.  

Em consonância com as diretrizes da Lei nº 9.795/1999, a EA possibilita que os 

estudantes desenvolvam competências empreendedoras comprometidas com a preservação 

ambiental, ao mesmo tempo em que fomenta a inovação e a geração de renda de maneira 

responsável. Ao transformar a escola em ambiente de experimentação e cidadania 

socioambiental, a Educação Ambiental assegura a articulação entre os princípios 

constitucionais da livre iniciativa e da defesa do meio ambiente, tornando-se, portanto, vetor 

indispensável para a consolidação de uma cultura empreendedora sustentável e socialmente 

inclusiva. 
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